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LEI MUNICIPAL NS 501, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025.

ATTERA A LEr MUNICIPAL 305/2018 QUE
DISCIPLINA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL,
SEUS PROCEDIMENTOS, CRITÉRIOS,
PARÂMETROS E CUSTOS APTICADOS AOS
PROCESSOS DE LICENCIAMENTO E
AUTORTZAçÃO AMBIENTAL NO ÂMBTTO DO
MUNICiPTO DE SALITRE/CE.

RONDIISON DE ALENCAR RIBEIRO, Prefeito Municipal de Salire, Esa& ô Ceará,
no uso & suas atribuições consüucionais e legais, faz saber que o Poder Legishtivo
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1". Serão regubmenhôs nesta Lei os critérios, parâmetros e custos
operacionais & concessão & licença, autorização e & análise & esüi&s
ambientais, referentes ao licenciamento ambienhl das obras e ativià&s
modificaôras do meio ambiente no território do Município & SaliUe, conforme
disposto nos anexos ôsta Lei.

§ le. Conforme disciplina a Políüca Municipal & Meio Ambiente, o
Licenciamento Ambienhl no MunicÍpio & Salitre será reguhmenhô por meio &
Leis e Atos expedi&s peb Executivo Municipal bem como Instruçôes Normativas e

Porhrias ediEdas peb Secretsria de Meio Ambiente e às normas Fe&rais e
Eshduais pertjnentes.

§ 2e. A lista de aüvidades passíveis & licenciamento ambienEl no
Município & Salite, chssificadas peb Potencial PoluiÕr-Degradaôr - PPD e peb
porte ôs empreendimentos, consEm nos Anexos I, ll e III &sb Lei.

§ 3s. Os empreendimentos objeto de Licenciamento Ambienhl no
Município de Saliue serão aqueles chssificaÕs como de impacto bcal segunô a

Resolução COEMA na 07, & 12 & setembro & 2019 e suas au.ralizações ou norma
que venha substiuí-b,

CAPíTULO I
DAS ilCENçAS E AUTORTZAçÔES

Seção I
Das Licenças Ambientais

Art. 2e Es6o
construÇão, insuhçãq

licenciamento
modificação

ambiental a bcalização,
e funcionamento &

sujeitos ao

ampliação,
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estabelecimentos, empreendimentos, obras e ativida&s utilizadoras de recursos
ambientais, consi&raôs efeüva e/ou potencialmente poluiôres, bem como os

capazes, sob qua[uer forma, de causar &gradação ambienal sem prejuÍzo &
outras licenças exigíveis, conforme previsão à Anexo I &sta Lei - Lisa de Aüvida&s
Passíveis & Licenciamento Ambienhl no Município de Salibe, com chssificafo
peb Potencial Poluiôr-Degradaôr - PPD, sem prejuízo & out-as aüvida&s
estabelecidas em normaüzação específica.

Art.3e As licenças ambientais serão expedidas peh Secrehria & Meio
Ambiente e Urbanismo, com observância ôs critérios e padrões eshbebcidos nos
anexos desE Lei e, no que couber, das normas e padrões esbbebciôs peh legishso
fe&ral eshdual e municipal pertinentes,

Art,4s O licenciamento ambienhl & que trah esta Lei compreen& as
seguintes licenças:

I - Licença Prévia (LP): concedida na hse preliminar do planejamento do
empreendimento ou aüvida&, aprovando sua krcalização e concepção, ateshndo a
viabilià& ambiental e estabebcen& os requisitos básicos e condicionantes a

serem atendiôs nas próximas fases de sua implementação. O prazo de validade da

Licença deverá se4 no mínimo, o esbbeleciô peb cronograma & ehboração dos
phnos, programas e projetos rehtivos ao empreendimento ou atividade, respeih&
o intervab entre l(um) e z(ôisJ anos, senô fixado com base no Potencial poluiôr;

II - Licença de lnshbção (Ll): autoriza o início da insEhção do
empreendimento ou aüvida& & acorô com as especificaçôes constantes &s
phnos, programas e projetos execuüvos aprovaôs, incluinô as medidas ê controb
ambiental e demais condicionantes, da qual consüUrem motivo determinante, após a

verificâção ô efetivo cumprimento das exigências da LP O prazo de validade da

Licença & Instahção (LIJ deverá ser, no mínimo, o eshbebciô peb cronograma &
insulação ô empreendimento ou atjvida&, respeiEô o intervalo entre 1(umJ e
2(dois) anos, senô fixado com base no PoEncial Poluiôr;

III - Licença ê Operação (LO): autoriza a operação da aüvidade, obra ou
empreendimento, após a verificação do efeüvo cumprimento das exigências das

licenças anteriores (LB Ll e LPI), bem como ó a&quado funcionamento das

medidas & controle ambientsl equipamentos de controle ê poluição e &mais
condicionantes determinaôs para a operação. O prazo de validade ou renovação
&sh licença sená & 3 (três) anos;

IV - Licença & Inshhção e Operação (LIO): concedida após a emissão da

Licença Prévia, para imphntação & projetos agrÍcohs, de irrigaçãq cultivo de fbres
e phntas ornamentais (ÍbricultrraJ, culüvo ê phntas medicinais, aromáücas e
condimenbres, piscicultrra & produção em tanque-rede e carciniculü.tra &
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pequeno porte nos termos e parâmetros êfiniôs no Anexo lll desh Lei. O prazo &
valida& ou renovação desh licença será & 3 (três) anos;

V - Licença & Instahção e Ampliação (LIAMJ: concedida para ampliação,
a&quação ambienhl e reestrutração & empreendimentos .iá existentes, com
licença ambiental vigente, de acoró com as especificações conshntes ôs phnos,
programas e projetos execuüvos aprovaôs, incluinô as medidas de controle
ambiental e &mais condicionantes, da qual constinrcm moüvo &terminante. O

prazo de valida& da Licença & Inshhção e Ampliação (LIAM) deverá ser, no
mínimq o esEbelecido pelo cronograma & insAlação do empreendimento ou
ativida&, respeitaô o intervakr entre 1 [um) e 2 (fuis) anos, senô fixaô com base
no Potencial Poluidor;

VI - Licença Única (LU): autoriza a lrccalização, imphntrção e operação
& empreendimentos ou aüvidades de porte micro e pequeno, com Potencial
Poluiôr-Degradaôr - PPD baixo e médiq cujo enquadramento & cobrança &
custos siute-se nos intervabs de A, B, C, D ou E constrntes da Tabeh ne.01 do Anexo
III desta Lei, bem como nos parâmetros definiôs no Anexo ttl &sta Lei. O prazo &
valida& ou renovação desh licença sená de 2 [ôis] anos;

VII - Licença Prévia e & Instahção (LPl): consiste na aprovação da

krcalização, concepção e insEhção do empreendimento ou aüvidaê, ateshnô a

viabilida& ambiental e eshbebcen& os requisitos básicos e condicionantes a

serem atendidas. O prazo & validade da Licença Prévia e & Insahção (LPIJ &veÉ
ser, no mínimo, o esEbelecià pekr cronograma de insbhção à empreendimento ou
ativida&, respeihó o intervah entre 1 (um) e 2 (dois) anos;

VIII - Licença Ambienhl por Adesão e Compromisso (LAC): Iicença que
autoriza a localizaçãq inshhção e a operação de ativida& ou empreendimento,
mediante dechração de a&são e compromisso ô empreendedor aos critérios, pré-
condições, requisitos e condicionantes ambientais estabelecidos peh autorida&
licenciaôra, &sde que se conheçam previamente os impactos ambientais da

ativida& ou empreendimento, as características ambientais da área & imphnta$o
e as condições & sua insEhção e operação. O prazo & valida& ou renovação desta

licença seÉ & 02 (ôis) anos;

§ 1s. Para a solicihção da Licença & lnsalação e Ampliação [LIAM), nos

termos Ô art.4e, V da presentê Lei, faz-se necessária a existência de uma Licença
& Operação (LO) vigente ou protocoh & solicihçãq salvo as ativiàdes que a

dispensem.

§ 2e. As aüvida&s especificadas nesta Lei, quando caracterizadas como
ativida&s-meio, ficam dispensadas da necessida& & licenciamento, caso seia

necessário deverá ser solicihda Declaração de Isenção de Licenciamento Ambienhl
§ 34. Para o exercício de atividade-meio, voltada à consecução finalística

da licença ambiental testes pré-operacionais, bem como para a aüviàde
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temporária, ou para aqueh que, peh própria naurreza, seja exauriente, a Secretaria

& Meio Ambiente po&ná conferir, a requerimento ô interessa&, Autorização
Ambiental (AAJ, a qual deverá ter o seu prazo eshbelecido em cronograma
operacional não exce&nô o perío& & 01 (um) ano.

§ 4e. Caso o empreendimento, ativi&de, pesquisa, serviço ou obra &
caúter temponírio requeira sucessivas autorizações ambientais, por mais & 2

(dois) anos consecutivos, & modo a configurar siüraÉo permanente ou não
evenü.ral serão exigidas as licenças ambientais correspondentes, em subsüUição à

Autorização AmbienEl expedida.

§ 5e. Os pediôs de Licença Prévia (LP) para empreendimentos cuja
previsão & imphntação tohl seja dividi& em duas ou mais ehpas, deveÉo conter o

cronograma ffsico de execução & cada uma das referidas etspas.

§ 6e. Nos casos previstos no parágrafo anterior, a competência para

licenciar a inshbção e operação da respectiva ehpa levará em conE o seu impacto,
consi&rados os critérios & porte, potencial poluidor e natrreza da ativida&
estabebci&s peb Conselho Eshdual de Meio Ambiente do Ceará.

§ 70. Os empreendimentos que, por sua naElreza, dispensam a Licença
& Operação, são aqueles cujos impactos e efeitos adversos ao meio ambiente
ocorram apenas na hse & imphnhçãq conforme &finido no Anexo III &sta Lei.

§ 8e. SeÉ exigida a alteração da licença, no caso & ampliação ou
alteração ô empreendimento, obra ou aüvidade, obedecendo à compaübilidade &
processo & licenciamento em suas ehpas e insfumentos & phnejamento,
imphntação e operação froteiros de caracterização, phntas, normas, memoriais,
porhrias & hvra), conforme exigência legal

§ 9s. A SecreEria & Meio Ambiente disponibilizará modekr &
requerimento para solicihção & Licenciamento Ambienhl como hmbém, o
checklist para cada tipo ê aüvida& passÍvel & licenciamento ambiental

Art 5e. A insAhção de uma ebpa & empreendimentos que possua

Licença Prévia (LP) aprovada, prosseguiÉ a quahuer tempo a partir da Licença &
Instrhção (LI), &sde que não haja alteração da concepção localização e cronograma
físico proposto.

Sêçâo II
Do Llcenclamento Fbrêstal

Art, 6e, O licenciamento florestal de que trah esb Lei compreen& as

seguintes autorizações:
I - Autorização para Uso Alternativo do Sob (UASJ: consiste na

substiurição de vegetação nativa e formações sucessoras por oubas coberhrras ür
sob, como ativida&s agropecuárias, industriais, & mineraçãq assentamentos
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urbanos ou oums formas & ocupação humana;
II - Autorização de Supressão & Vegehção (ASVJ: permite a supressão

& vegeação nativa de &terminada área para fins & uso alternativo do sob visan&
a inshhção & empreendimentos de uülida& pública, interesse social ou ativida&s
ê baixo impacto ambienal conforme &finió nos incisos VIII e IX do ArL 3s da Lei
Fe&ral ne 12.65L/20I2;

III - Autorização para Utilização de Matéria Prima Fbrestal (AUMPF): o

ato adminisEativo necessário ao aproveibmento ô matéria-prima fbreshl oriunda
& supressão & vegeução no âmbito dos processos de licenciamento ambienhl &
empreendimentos & uülida& pública ou interesse social conforme definiô nos
incisos VIII e IX ô Art. 3s da Lei Feôral na 72.651/2012;

IV - Autorização de Corte de Árvores Isohdas & Espécie Nativa (CAI):
ocorre comumente em áreas urbanas para constução de ediÍicações ou mesmo por
medida & segurança;

V - Autorização de Expbração & Phnos de Manejo Fbresbl SustenÉvel
(PMFSJ: permite adminisração da vegehção nau.rral para a obtenção de beneficios
econômicos, sociais e ambienhis, respeitanô-se os mecanismos & sustentação ô
ecossistema objeto ô manejo e consideranÕ-se, cumuhüva ou alternativamente, a
utilização & múlüphs espécies madeireiras ou não, de múltipbs produtos e

subprodutos da fbra, bem como a udlização & outros bens e serviços, concedida
au-avós das seguintes modalidades:

a) Phno & Manejo Florestrl Sustenf,ível IPMFS);
b) Phno & Manejo Agrofbrestal SustenÉvel (PMAFS);

c) Phno & Manejo Silvipastoril Sustentável [PMSPS);
d) Phno & Manejo Integrado Agrossilvipastoril Sustentável (PM IASPS);

VI - Autorização & Expbração de Phno Operacional Anual (POA):

ôcumento a ser apresenaÕ que deve conter as informações definidas em suas

diretrizes técnicas, sobre as ativida&s a serem realizadas no períoô & 12 meses
após a aprovação do Phno & Manejo Fbreshl no Sistema Nacional & Controle da

Origem ôs Produtos Fbresâis (Sinaflor);

Vll - Expkrração de Fbresh Planhda: o corte ou a expk ração de espécies
naüvas phnEdas em área de uso alternativo ô solo serão permiüdos
indepen&ntemente de autorização prévia, devendo o phndo ou refbreshmento
esEr previamente cadasEado no órgão ambienhl competente e a expkrração ser
previamente &chrada neb para fins de controle & origem, conforme &finido nos

parágrafos 1",2'e 3o &Art.35 da Lei Fe&ral np 12.65l/2O12;
VIII - Autorização para Uso do Fogo Controhô: concedida para práücas

agrícohs &senvolvidas peh agriculu-rra familiar;
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Da Dispensa & Licenciamento Ambiental

Art. 7e Para obra ou aüvidade não constante nos Anexos desta Lei, se

necessária a emissão & documento atestanà a isenfro, o empreen&ôr &veú
soliciEr a Dechração & Isenção & Licenciamento AmbienhL

§ 1e Para os empreendimentos üscritos no Caput, deveú ser solicitaó
pekr usuário em requerimento próprio, a Dechração de Dispensa de Licenciamento
AmbienEl ateshnô a dispensa do licenciamento.

§ 2c O disposto no parágrafo anterior não dispensa os esEbebcimentos,
empreendimentos, obras e atividades utilizadorâs & recursos ambienhis da

solicitaÉo de autorizações, alvarás e anuências & outros órgãos e/ou de outras
licenças/autorizações previstas na legishção ambienal quanô se fizerem
necessárias.

CAPíTULO II
DO PORTE E POTENCIAL POLUIDOR.DEGRADADOR

ArL 8e O Potencíal Poluidor-Degradador - PPD ô empreendimento,
obra ou atividade objeto ô licenciamento ou autorização ambiental chsslflca-se
como Baixo (B), Médio (M) ou Alto (A).

§ 1c A chssificação ô porte ôs empreendimentos, obras ou aüvida&s
será determinada em 6 (sêis) grupos distintos, conforme criúrim estabeleciôs nos

Anexos IIe III desE Lei, a saber:

a) menor que micro (<McJ;

b) micro (Mc);

c) pequeno (PeJ;

d) médio (Me);

e) gran& (Gr);

f) excepcional (Ex).

§ 2o O enquadramento ô empreendimento, obra ou ativida&, segunà o

porte, referido no parágrafo anterior, para efeito de cobrança & custos, hr-se-á a
partir ôs critérios ô chssificação conshntes ôs Anexos II e III desta Lei.

§ 3! Nos empreendimentos em que o Anexo lll não estabelecer critérios
especÍficos para chssificação ô porte, aplicam-se os critérios gerais previstos no
Anexo [I.

CAPITULO III
DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

PREFETTUQA MUXICIPAL DÊ SAUTNE{E
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Do Requerimento & Processos

Art. 9e O pediô & licença e autorização ambienhl &verá ser solicitado
aEavés & requerimento própriq protocohô iunto a SecreEria & Meio Ambiente,
peh parte interessada ou seu represenhnte bgal, acompanhado da ôcumentaÉo
discriminada na Lista & Documentos - Check List e o comprovante & recolhimento
ô custo rehciona& à solÍcitação de Licenças e Serviços, sem prejuízo & ouüas
exigências, a critério Ô órgãq desde que justificadas.

§ 1o Os documentos apresenEôs quanô ô protocob da solicihção &
Licenga/Autorização Ambienhl deverão ser autenticados peb setor de protocob
mediante apresenhção &s respecüvos ôcumentos originais.

§ 2e Requerimentos com documenEção incompleh não serão
consi&raôs aptos a gerarem processos administrativos de licenciamento
ambienhl

§ 3s Nos casos & documentação incompleh, seÉ o interessaô
informaô, com prazo máximo & 30 (trinh) dias para sanar a pendência apontada,
sob pena & cancehmento do requerimento apresentado.

Art. 10 A Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo po&rá eshbebcer
prazos & análise diferenciaÕs para cada modalidade de licença, em função das

peculiarida&s da aüvidade ou empreendimento, bem como para a formuhção &
exigências compbmentares, desde que observaô o prazo máximo & 6 (seisJ meses
a conhr ô ato & protocohr o requerimento até seu deferimento ou inêferimento,
ressalvaôs os casos em que houver EIA/RIMA e/ou audiência pública, quando o
prazo será & até L2 (doze) meses.

§ 1a A conhgem ô prazo previsto no caput &ste artigo será suspensâ
durante a ehboração ôs estrôs ambienEis complemenEres ou preparafro &
escbrecimentos pelo em preenê&r.

§ 2s Os prazos estipuhôs no caput po&rão ser alteraôs, des& que
jusüfica&s e com a concordância & empreendedor e do órgão ambiental
competente.

Seção II
Da Mudança & Tihrhrtda&

Art, 11 A mudança & tituhridade poderá ser soliciEda nos seguintes
casos

I - mudança & razão social;

II-mudança&CNPI.
§ 1o Para mudança & tiurhrida& & uma licença ambienEl ou

PREFEÍTURA MUHICIPAL DÊ SÀUTRE-CE
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autorização ambiental o Íequerente &verá apresentar os documentos necessários,
conforme lisE disponível na Secrehria de Meio Ambiente,

§ 2e A cobrança ôs custos & análise & mudança & tiuhridade seÉ
calcuhà conforme disposto na Tabeh 01, & Anexo IV &sta Lei.

CAPITULO IV
DOS PRAZOS

AÍt 12 No âmbito da Secrehria & Meio Ambiente e Urbanismo a

fixação dos prazos & valida& das licenças e autorizações ambientais, & acor& com
a naU.lreza, porte e potencial poluiôc encontam-se discriminadas no art 4s &sta
Lei.

§ 1c A fixação ô prazo & valida& da licença po&rá observa[ aEm &
Potencial PoluiÕr-Degradaôr - PPD & obra ou aüvidade, o cumprimento das
medidas de controb ambientrl obrigatórias previstrs na bgisbção.

§ 2s Para fixação ôs prazos das licenças poderão ser observadas a
aôção esponÉnea, no empreendimento licenciado, de medidas & proteçãq
conservação e melhoria da qualida& do meio ambiente.

Art. 13 As Licenças Prévia (LP), & lnsrahção (LlJ, de tnsrahção e

Operação (LIO), Licençâ de Instahção e Ampliação [LIÂM), Licença única (LU),
Licença por Adesão e Compromisso (LAC) e Licença Prévia e de lnstrhção [Lpl)
teÉo validade peb prazo neh nxaô, po&nô ser renovada, a requerimento ô
interessaà, protocolizaô em até 60 (sessenhJ dias antes do término de sua
valida&, e a Licença & Operação [LO) 120 (cento e vinte) dias antes da expiração
ô seu prazo & valida&.

§ 1e ProtocohÕ o pedido & renovação nos respectivos prazos previstos
no caput &ste artigo, a validade da licença objeto & renovação ficará
automaticamente prorrogada ate a manifestação &finitiva da Secretaria & Meio
Ambiente.

§ 2e Caso o interessaô protocole o pediô de renovação antes do
vencimento à licença, porém após o prazo previsto no caput &ste artigq não tená

direito à prorrogação automática de valida& a que se refere o parágrafo anterior.

§ 3p Expiraô o prazo & validade da licença sem que seja requerida a sua
renovação, e desde que manüda a instshção e/ou a operação, ficará caracterizada
infração ambienhl estanô sujeito o infrator às penas previshs em bi, observaôs o
contradimrio e a amph defesa,

§ 4s Nos casos & renovação da licença & ativida&s ou
empreendimentos sujeitos a Licença & Inshhção e Operação - LIO, findada a fase

ê insuhçãq devená ser requerida a renovação de Licença & Operação - LO.
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§ 5e Nos casos & reprovação & esürô ambienhl o interessaô teú 60
(sessenE) dias, a conEr da comunicação da reprovação, para manifestrr seu

interesse na continuidade do feito, proponô-se, & acordo com o casq à

apresenhção & novos eshrdos, sob pena de arquivamento ô processo &
licenciamento.

§ 6e O empreenêôr &veú aten&r à solicihção & eschrecimentos e

complemenhçóes, formuh&s peh órgão ambiental competente, &ntro ô prazo
máximo & 4(quato] meses, a conhr do recebimento da respectjva notificação.

§ 70 O prazo esüpuhdo no parágrafo anterior po&ra ser prorrogaà,
&s& que jusüficaô e com a concordância do empreendedor e à órgão ambiental
competente.

§ 8e Em caso & não atendimento de providências ou ôcumentos
requisitados peb Órgao Ambiental no prazo fixa&, o processo será in&feriô e sená

encaminhada comunicação ao interessado, que tená o prazo & 30 (tÍnta) dias para
se manifestan não sendo considerada manifeshção a mera apresenhção da

Õcumentação pen&nte quanô o in&ferimento ocorrer por omissão ó
interessa& na nesposh à soliciEção prevista no §6s.

§ 9e Decorridos os prazos consEntes dos § 5o e § 8s &ste ardgo sem
manifestrção do interessaô, o processo sená arquivado &finitivamente.

§ 10. Caso o processo seja indeferiô e arquivaô nos termos ô § 90, se

o interessado ainda possuir interesse em obter o licenciamento ambiental para a

mesma obra ou empreendimento, deverá protocohr novo pedido de licença e pagar
o respecüvo custo.

CAPÍTULO V
DOS CUSTOS

Art. 14. Os vabres &s custos operacionais a serem pagos peb
interessado para a realização ôs serviços concernentes à análise e expedição &
Licença Prévia (LPJ, & Inshhção (LI), de Operação (LO), e InsEhção e Operação

[LlO), Licença & Inshhção e Ampliação (LIAM), Licença Única (LU), Licença Prévia
e de lnsbhção (LPI), Licença por Adesão e Compromisso (LAC) e Autorização
Ambiental (AA) serão fixaôs em função do Porte e do Potencial Poluiôr-
Degradador - PPD do empreendimento ou ativida& dispostos no Anexo III desta Lei,

embasado nas Resoluções ô Conselho EsEdual de Meio Ambiente.

§ 1e A cobrança dos custos ê análise técnica de licenciamento peh
Secretaria & Meio Ambiente, varia no intervah fechado [A - P], e no intervah [A -
U] no caso de autorizações, conforme a tabeh do Anexo lll &sta Lei.

§ 2e Verificadas divergências & or&m técnica nas informações
prestadas pelo requerente Õ licenciamento ou autorização que importem na

PQEF€ÍIURA MUNICIPAL OE SAUÍRÉ.CÉ
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elevação Ôs custos correhtos, deve a diferença constaE& ser quitada antes &
emissão da licença/autorização peh Secrehria & Meio Ambiente referente ao

pediô formuh&.

§ 3s A comunicação da diferença será feita peh Secrehria & Meio
Ambiente, na qual constará o prazo para quihção, o que se faná at"avés &
Documento de Arrecadação expedi& pelo setor compet€nte.

Art, 15, Para renovação de licença ambiental será cobraÕ o vabr do

custo operacional de concessão da respectiva licença.

§ 1e Vencida a licença ambiental sem o respectivo pediÕ de renovação, o
interessado deverá requerer reguhrização da licença ambienhl cuja cobrança &
custo operacional obe&cerá aos seguintes criterios:

I - será cobraô o vabr ô custo operacional da respecüva licença
acrescido ú l0o/o (&z por cento), caso o requerimento de regularização seja
protocolado até 30 (trinh) dias após vencida a licença;

II - será cobraô o vabr ô custo opemcional da respectiva licença
acrescido de 30olo (trinh por cento), caso o requerimento & regubrização seja
protocolaô até 60 fsessenta) dias após vencida a licença;

lll - passados mais & 60 (sessenta) dias do vencimento da licença,
aplicam-se os critérios de reguhrização & licença âmbienhl previstos nos incisos
út caput ú art 16 &sta Lei.

§ 2s, Para fins à disposto neste artigo compuhr-se-ão os prazos,

excluinô o dia ô começo e incluindo o dia ô vencimento.

§ 3c Consi&ra-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o
vencimento ocorrer em feria& ou em dia em que o expediente administ'aüvo &
Secrehria Municipal de Meio Ambiente seja encerraô antes ô horário comercial
&sE Secrehria.

§ 4s. Os prazos somente começam a correr a parür do primeiro dia útil
após o vencimento.

Art. 16. A definição do vabr do custo operacional que seÉ cobrado para

expedição de licença ambienhl para reguhrização & obras e ativida&s sem licença

obe&cerá os seguintes critérios:
I - para reguhrização ú empreendimentos ou atividades em operação

sem licença, submetjdos ao licenciamento t"ifásico, o vabr cobra& a úUh &
licenciamento corresponderá à soma a[ébrica ô vahr correspondente ao

requerimento & Licença Prévia - LB Licença de lnstahção - Ll e Licença &
Operação - LO;

Il - para reguhrização de empreendimentos ou aüvidades em operação
sem licença, submetidos ao licenciamento bifásico, o vabr cobraô a tíUrb &
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licenciamento correspon&rá à soma a[ébrica ô vahr correspondente ao

requerimento & Licença Prévia - LP e Licença de InsEhção e Operação (LIO) ou

Licença Prévia e & Inshhção - LPI e Licença de Operação - LO, nos casos de LIO e

LPI;

III - em caso & expedição & licença ambiental para reguhrização de

empreendimentos ou atividades em instahção sem licença, o vabr cobraô a ti lo

& licenciamento corresponderá à soma a[étrrica do vabr correspondente ao

requerimento de Licença Prévia - LP e Licença de InsEhção - LI;

IV - em caso de expedição de licença ambienhl para regularização &
empreendimentos ou aüvidades em instahção sem licença, quando sujeitos a

licenciamento por Licença Prévia e de lnshhção - LPI, será cobrado o vabr do custo
operacional da respectiva licença acresciô de 50% (cinquenE por cento);

V - para reguhrização de empreendimentos e aüvidades sujeitos a

Licença Única [LU], será cobrado o valor do custo operacional da respectiva licença
acresciô de 50% (cinquenE por cento];

Vl - para reguhrização de empreendimentos e aüvidades que, por sua

naulreza, exijam a expedição apenas de Licença de Operação - LO, será cobraÔ o
valor do custo operacional da respectiva licença acresciô de 50o/o [clnquena por
cento).

CAPÍTUIO VI
DOS ESTUDOS E RELATÓRIOS AMBIENTAIS

ArL 18 Sempre que solicitados esudos ambienEis, a remuneração &
análise será cabuhda conforme disposto nos Anexos III e IV &sta Lei.

§ 1e Os eshrdos ambienhis deverão ser apresenhdos por responsável(is)
técnicofs) previamente incluídos no Cadastro Técnico Municipal de Consultores

Ambientais, acompanhaô da respecüva Anotação & Responsabilida& Técnica -
ART.

§ 2e Eventual reprovação de esürdo ambienhl mediante parecer

fundamenhdo, bem como indeferimento ô pedido de licença, por parte da

Secrehria Municipal de Meio Ambiente, não implicará, em nenhuma hipótese, na

gREF€IÍURA MUNICIPAL DE SALITRE.CE
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ArL 17 Serão também objeto & cobrança:

I - Os serviços técnicos referentes às consultas prévia e técnica, a qual
consiste na emissão & diretizes ambientais auavés ê Parecer ou Rehtório,
po&ndo ser requerida na fase de planejamento do projeto ou decorrente da

liberalidade ô interessado;

II - O Cadasto Técnico Municipal de Consultores Ambientais;
I - Outos serviços consbntes no Anexo tV &sta Lei.
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&volução da impor6ncia recolhiü.

Art. 19. Caberá ao Conselho Municipal ô Meio Ambiente - COMDEMA,
por proposE da Secretaria de Meio Ambiente, a apreciação Õ parecer técnico
acerca da viabilida& & aüvidades ou empreendimentos causadores de significativa
&gradação ambiental para os quais for exigido Esurdo & Impacto Ambiental e

respectivo Rehtorio - EIA/RIMA.

ArL 20. No licenciamento de aüvidades que &pendam da realização Õ
EIA/RIMA ou de outros esbrôs ambientais, abm ôs custos devidos para obtenfo
&s respectivas licenças, caberá ao empreendedor arcar com os custos operacionais
referentes à realização de audiências públicas, análises, visibs ou vistorias técnicas
complementares, aEm de ouEos serviços oficiados pela Secretaria & Meio Ambiente
que se fizerem necessários.

Parágrafo únlco, O licenciamento de empreendimento que compreende
mais & uma obra ou atividade, ou cuja imphntação ocorra em ehpas, será efeü.ra&
consi&ranô o enquadmmento ô impacto da totalida& do projetq senô vedado o
fuacionamento Ô licenciamento ambienhl

CAPITULO vII
DOS ARQUTVAMENTOS E INDEFERIMENTOS

Art. 21 Processos adminisfaüvos que, porventrra, sejam geraôs com
ôcumenhção incompleh serão in&feridos e arquivados.

§ 1s. Da decisão de in&ferimento do processo caberá recurso, dirigido ao

dirigente do órgão no prazo & 30 (trinEJ dias, a conhr da ciência pelo interessaô
ó teor da decisão.

§ 2e O recurso & que trah do § 1o &verá vir acompanhaô da

comprovação da apresentação de documentação compleE quando à protocoh &
seu pediô.

§ 3e O processo arquivaô somente será &sarquivaô para ser
submetiô à análise tecnica & seu pedido se o recurso for iu§aà procedente.

§ 4e Nos casos em que o indeferimento ocorrer por inviabilida&
ambiental da área ou projetos propostos, sendo solicitada a reanálise administ"atjva,
&verá ser consüEída Câmara Técnica, aEavés de porEria, com no mínimo dois

técnicos, observaÔs os prazos conshntes ô ArL 13, § 84.

Árlt.22. Caso seja verificada a apresentação & documento fabo no
âmbito ôs processos administraüvos de licenciamento ou autorização ambienhl
serão adotrdas as seguintes providências:
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I - ln&ferimento ü licença ou autorização requerida, por ofensa aos

princípios à boa fé e da confiança, ou cassação & licença ou autorização que

eventlalmente esteja vigente, deven& ser opor§.rnizado o contaditório;
lI - Encaminhamento ao Ministério Púbtico & todos os fatos e/ou

ôcumentos que contenham elementos capazes & demonsüar a prática dos crÍmes
previstos nos arts. 297 e 298 do Código Penal e suas respectivas autorias;

III - A remessa dos autos à fiscalização para imposição das sanções

adm inistraüvas cabíveis;

IV - No caso da apresenhção a que se refere o caput ter siô promovida
por consultor ambienal deveú ser realizaà comunicação ôs fatos ao conselho &
cbsse respectivo, bem como a suspensão ou cassação & Cadastro Técnico

Municipal - CTM.

§ 1s. A constatação da ocorrência de fracionamento do licenciamento
ambienhl & empreendimento, por parte do interessaÔ acarrehrá o indeferimento
da solicitação da licença ambiental requerida ou a cassação da licença vigente, bem

como a aplicação das penalidades bgalmente previsus.

§ 2s. O disposto no capuü não impede a protocolização de novo pediô &
licença ou autorização, mediante o pagamento do custo a eb associado,

oporürnidade em que deverá o interessado apresenhr documenhção idônea e válida

para que o procedimento prossiga reguhrmente e, na ausência de impedimentos

legais ou técnicos, possa ensejar o &ferimento do pleito.

CAPÍTUtO VIII
DO CANCEUTMENTO E SUSPENSÂO DE TICENçAS E AUTORIZAÇÔES

Art.23 A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, mediante &cisão
motivada, po&rá modificar as condicionantes e as medidas & conüole e adequação,

suspender ou cancehr uma licença expedi&, sem prejuízo às sanções

adminisEativas, civis e penais cabíveis, bem como & dever de recuperar os danos

ambientais causados, quando ocorrer:
I - viohção ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas

Iegais;

II - omissão ou Éba êscrição de informações relevantes que

subsidiaram a expedição da licença;

III - superveniência de graves riscos ambienhis e & saúde.

Art, 24. Determinada a suspensão ou o cancehmento da licença

ambiental, com a devida ciência do ütular da licença, as obras efou aüüda&s évem
ser interrompi&s em prazo a ser definido pela Secrehria Municipal & Meio

PREFEITURA MUHICIPÀL DE SAUIRE.CE
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Ambiente.

Parágrafo únlco. As obras ou aüvidades interrompidas em decorrência

de suspensão da licença somente po&rão ser retomadas quando sanadas as

irregubridades e/ou os riscos que ensejaram a suspensão.

Art. 25. Po&rão ser cassaôs ou suspensos os efeitos da

licença/autorização pbnamente vigente, quando for conshEda a reforma,
ampliação, mudança ê en&reço e alteração na naürreza da aüvida&,
empreendimento ou obra, bem como alteração da qualificação de pessoa flsica ou
jurídica sem prévia comunicação à SecreEria Municipal & Meio Ambiente
caracterizanó-se, conforme o casq infração ambientaI

§ le. Observaôs o conffadiúrio e a amph &fesa, seú cassada ou
suspensa a licença/autorização quando o exercício da ativida&, empreendimento
ou obra esüver em desacordo com as normas e padrões ambienhis, seguida a

orientação constant€ & parecer, rehtório técnico, termo de referência ou qua§uer
ouüo Ôcumentcr informaüvo que a Secretaria Municipal & Meio Ambiente
oficialize ao conhecimento ô interessado.

§ 20. A suspensão da Licença Ambienhl somente será aplicada após a
análise e in&ferimento da evenüIal justificativa apresenhda peb empreende&r.

CAPÍTULO Ix
DAS CONSTDERAÇÕES FTNATS

Art 26, Caso seja necessário cehbrar termo & compromisso ou &
ajushmento & conduh para reguhrização da obra ou empreendimento, o seu

objeto &verá se restringir à reparação, contenção ou mitigaÉo & danos

ambientais, não senô possível a celebração de termo de compromisso ou &
ajustamento de conduta com a finalidade de permitir a instahção ou a operafro &
obra ou empreendimento sem a devida licença.

^rt 
27, Deverá o órgão ambienul competente peb licenciamento

recepcionar e dar conünuida& aos processos licencia&s por ouEo ente,

&corentes da divisão de competências &finidas na Lei Complemenhr n-o 140, de I
de dezembro ü 20ll e na Resolução COEMA ne 07, ú 12 de setembro & 2019 e

suas ahtalizações,

Art,28. Esh Lei enEa em vigor na data da sua publicação, revogadas as
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disposições em contrário.

Paço da Prefeihrra Municipal de SaliEe, Estafu do Ceará, aos 15 (quinze) dias
ü mês & setembro & 2O25.

RONDILSON DE tusinado de forma digitatpoí

ALENCAR r,i,'-§,8i"T,1"'ff*
RIBEIRO:83401830368 oados: 2025.oe.1s I r:12:27 {3m'

RONDILSON DE ATENCAR RIBEIRO
Prefeito Municipal
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CÓDIG

o GRUPO/ATMDADES
PPD

o1.00 AGROPECUÁRIA

01.01
Criação de Animais - Sem abate faviculurra, ovinocaprinocultrra,
suinocul[rra, bovinoculura, bubalinoculürra)

M

01.02 Cultivo ê Phntas Medicinais, Aromáticas e Condimentares B

01.03 Cultivo de flores e phnhs ornamentais (com uso de agrotóxicol A

01.04 Cultivo de fbres e phnhs ornamenhis (sem uso de agrotóxícol M

01.05 Projetos Agrícolas de sequeiro fcom uso de agrotóxico) A

01.06 Projetos Agrícohs de sequeiro (sem uso de agrotóxico) M

01.07 Projetos de Imigação fcom uso de agrotóxico) A

01.08 Projetos de lrrigafo (sem uso & agrotóxico) M

01.09 Ouüas aüvidades não especifi cadas anteriormente

Anexo I
Lish de Atividades PassÍveis & Licenciamento Ambienhl
Chssifica$o pekr Potencial Poluidor-Degradador - PPD

CODIG

o
PPD

CóDIG
o

GRUPO/ATTVTDADES
PPD

02.00 AQUICULTURA

02.01
Carciniculura M

02.02 Carcinicul ra - Produção em Tanques Revesüdos M

02.03 Carciniculürra - Laboratório de Larvicultrra M

02.04 Pisciculüra - Produção em Tanques-rede M

Pisciculürra - Produção em Viveiros M

02.06 Pisciculüra - Produção em Tanques Revestidos M

02.07 Pisciculürra - Produção de Alevinos M

02.08 Piscicultrra ornamenhl
02.09 Piscicultura Pesque e Pague M

02.10 Agriculhrra e Mahcoculhrra B

02.Ll Policultivo M

02.12 Ranicultrrra M

02.13

@

GRUPO/ATMDADES

02.05

B

Outas aüüdades não especifi cadas anteriormente

PNEFEIÍURA MUNICIPAL OE SAUÍRE-CE
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03.00

CobE e Transporte & Resíduos Chsse I - Perigosos A[AA)
03.02 Cobh e Transporte de Resíduos de Chsse II - Não Perigosos M(AA]
03.03 Coleh e Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde A[AA)
03.04 Coleta e Transporte & Resíduos da Construção Civil M(AA)
03.05 Coleta e Transporte de Efluentes Líquidos A(AA)

03.06
Coletr e ü"ansporte de Cargas Perigosas, Produtos Perigosos ou
Infhmáveis

AtAA)

03.07 Armazenamento de Resíduos da Construção Civil M(AA)
03.08 Armazenamento de Produtos Perigosos ou Infhmáveis A(AA)
03.09 Armazenamento de Resíduos Chsse I - Perigosos A(AA]
03.10 Armazenamento de Resíduos & Chsse ll - Não Perigosos M(AA)
03.11 Armazenamento de Resíduos & Serviços de Saú& A(AA)
03.12 Armazenamento e DisEibuição & Produtos Não Perigosos B

03.13 Trahmento & Resíduos da Construção Civil A(AA)
03.14 Trahmento & Resíduos Sólidos - Chsse II - Não Perigosos M(AA)
03.15 Trahmento ê Resíduos Sóliôs - Chsse I - Perigosos A(AA)
03.16 Trahmento & Resíduos Sólidos por Compostrgem M

Trahmento & Resíduos Sóliôs para Fins & Pesquisa Cienífica M

03.18 Usina de Recichgem/Triagem & ResÍduos M

03.19 Incineração & Resíduos Sólidos A[AA]
03.20 Co-Processamento de Resíduos A

03.21 A

Aterro Sanitário A

03.23 Aterro de Resíduos da Construção Civil A

03.24
Disposição & resíduos especiais de agroquímicos e suas

embahgens usadas
A[AA)

03.25 Disposição de resíduos especiais & serviços & saú& e simibres A(AA)

03.26 Disposição Final & Resíduos lndustriais

03.?7

Coleh, Transporte e Armazenamento de Resíduos Sólidos e

Produtos. Recebimento, triagem, prensagem e armazenamento
temporário de papel plástico, mehl vidro, óleo vegetaL gordura

residual resíduos da construção civil de pequenos geradores e

poda.

M

03.28 Ouúas aüvidades não especificadas anteriormente

COLETA, TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO E TRATAMENTO

DE RESÍDUOS SóT,I»OS E PRODUTOS

9FIEFEfTURA MUNICI9AL O€ SATITR€,CE
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03.01

03.17

Aterro lndustrial / landfarming
03.22

A(AA]
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GRUPO/ATIVIDADESCODIGO
PPD

04.o0 ATIVIDADES FLORESTAIS

04.01 Autorização para Uso Alternativo do Solo - AUSa

B

(AA)'
M [AA)

AutorizaÉo de Supressão & Vegehção (ASV)a

M

(AAJ2

A

(ÂA)',

04.03 Autorização de Uso ô Fogo Controhdo A [AA)
04.04 Autorização de Expbração de Phnos & Manejo Floreshl (PMFS) M [AÀ)
04.05 Autorização de Expbração & Phno Operacional Anual (POA) M (ÂA)

04.06 Autorização de Corte de Árvores Isohdas (CAI)s B (AA)

04.07 Autorização para Expkrração de Floresta Planhda M [AA)
04.08 Autorização para Uülização de Matéria Prima Fbresal (AUMPF) B (AA]
04.09 Ouúas atividades não especificadas anteriormente
Obs: Atividades sujeihs à Autorização Ambienhl (AA). Caso possuam naürreza
permanente, será aplicada a Licença & Operação {LO).
rAgriculurra Familiar;
2lmplanhção & ativida&s e obras & utilidade pública e interesse social;
3lntervenção em Área de Preservação Permanente;
aEm áreas com predominância de herbácea no interior do terreno, NÂO SERÁ

NECESSÁRIO solicihr Autorização de Supressão de Vegehção (ASVJ e/ou Uso

Alternaüvo do Solo (UAS). Em áreas com fisionomia vegetal arbórea pre&minam sobre
a arbustiva, varianô & aberE a fechada, SERÁ NECESSÁRIO soliciar Autorização &
Supressão & VegeEção (ASVI e/ou Uso Alternaüvo ô Soh (UAS).
sÁreas com presença & árvores isohdas disEibuídas êntro & terreno SERI{

NECESSÁRIO soliciar Autorização & Corte de Árvores Isohdas (CAI).

CODIG]o GRUPO/ATTVIDADES

PPD
05.00

INDÚSTRIA DE BENEFICIAMEI{TO DE MINERÁIS ilÂO
METÁLICOS

05.01
de

M

05.02 Beneficiamento de M inerais Não-Metálicos M

05.03 Bribgem & Pedras

05.04 Fabricação de Produtos e Artefatos Cerâmicos M

05.05 Produção de Gesso e Cal M

05.06 Produção de Cimento A

PREFEÍTURA MUNICIPAL O€ SAUÍRE<E

@

04.02

Beneficiamento
Gemas

M [AA)
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05.07 Oufas atividades não especificadas anteriormente

06.05

CÓDIC,o GRUPO/ATMDADES
PPD

06.00 C()MÉRCIO E SERVIÇOS

Armazenamento, Fracionamento e Distribuição de Óbos

Vegetris, Essências para Desinfetrntes e Álcool
M

06.02 A

06.03 Base de Revenda de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP B

06.04 lavagem & Veícubs B

Postos ou CenEais & Recebimento & Embahgem vazias &
Agrotóxicos

A

Transporte Revendedor RetalhisE [TRRj A

06.07

Postos & Combusíveis e &rivados de petróbo - com ou

sem hvagem e/ou lubrificação & veícubs para

abastecimento interno & froh própria
M

06.08 Supermercaós e HipermercaÕs B

06.09 Oficina Mecânica com foca de óleo e/ou pintura automotiva B

06.10 Shopping Center B

06.11
Panificadoras, restaurantes e pizzarias

Matéria-prima de Origem Floreshl
consumidores de

B

06.72 [^avanderia Convencional sem esgoEmento sanitário interliga&
06.13 lavanderia Industrial/Hospitalar
06.L4 A rtesa nato

06.16 Outras atividades não especificadas anteriormente

CÓDIC,0 GRUPO/ATTVTDADES
PPD

07.00 CONSTRUçÃO CIVIL

07.07 Condomínios e Conjuntos Habihcionais - Sem lnfra- Estrutrra M

07.02 Condomínios e Conjuntos Habitacionais - Com [nl]a- Estrub.rra

07,03 Autódromos M

07 .04 Cemitérios A

07.05 Consrução de Muro & Contenção M

07.06 Distrito e Pólo Indus[ial A

07.07 Hipódromos o

07.08 Hospitais M

07,09 Clínicas e Congêneres M

PREFEÍTURA MUNICIPÂL DE SAUTRE-CE

s

06.01

Base & Armazenamento, Envasamento e ou Distibuição &
Combustíveis e Derivados de Petróleo

06.06

M

M

B

B



SATITRE
PR E FEITUR Â MUNICIPÂL

O POVO É QUEM FAZ

PPAçA SÃO FRANCISCO, SN
CEE 63155-OOO SAI.ITRE/CEARÁ
cr{ PJ: r2.464.49vOOOl-OO
FONE: (88) 3537-l2OO
www.saLtTÍl€.cE.cov.BR

Kartódromos B

07.7r
laboraórios & Análises ClÍnicas, Biobgicas, Radiohgicas e

Físico-Químicas
M

Penitenciárias M

07.13 A

Aeroportos Regionais M

07.15 Dutos, Gasodutos, Obodutos e Minerodutos A
07.t6 lmpbnução & Tubovias e Transporh&ras de Correia M

07.77 Pisa de Pouso M
07.L8 Po rtos A
07.79 Terraphnagem

07.20 Desmembramento ô solor B

07.27 M

07.22 Parques & Vaquejada M

07.23 Outras atividades não especificadas anteriormentc
Obs:

rConsiêra-se &smembramento a subdivisão & gleba em btes &sünados a edificação,
com aproveihmento fu sistema viário existente, &sde que não implique na aberurra &
novas vias e logradouros públicos, nem no prokrngamento, modificação ou ampliação
Ôs iá existentes (Lei no 6.766, de 19 de &zembro b t979, §2e, a*,2o);

2Considera-se bteamento a subdivisão & gbba em lotes &sünados a edificação com
aberurra & novas vias & circuhção, & bgradouros públicos ou probngamento,
modificação ou ampliação das vias existentes (Lei no 6.766, de 19 de &zembro &
1979,§1e,arc.2e).

07.14

CODIGO GRUPO/ATTVTDADES
PPD08.00 EXTRÁçÃO DE MINERAIS

08.01 lazidas
Civis

de Empréstimo para Obras
B (AA)

08.02
Extração, Envasamento e Gaseificação de água mineral [Campo) /
(Poço) M

08.03 Exúação de Areia, Argih e Saibro M

08.04 Extração de Argila Diatomácea M

08.05 Exu-ação & Rochas de Uso Imediato na ConsEução Civil
08.06 Extração de Rochas Ornamenhis M

08.07 ExEação & Gemas M

08.08 Exfação & Gipsih M

PREFEÍTUQA MUNICIPAL D€ SAUTR€-cE

o @
07.10

07.72

Aeroportos Nacionais e I nternaciona is

M(AA]

Loteamento2
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08.09 ExEação & Minerais M etalÍferos A

08.10 Exfação de Minerais Pegmaúücos M

08.11 Extração & Laterih Ferruginosa M

08.12 Cahário e Magnesih M

08.13 ExEaÉo & Peeóbo e Gás Naülral (CampoJ / (Poço) A
08.14 Extração & Rochas A

08.15 Outras atividades não especifi cadas anteriormente

CODlGro GRUPO/ÂTtVTDADES
PPD09.00 GERÁÇÃO, rRÁNSMTSSÃO E DTSTRT BUIçAO DE ENERGIA

09.01 Linhas & Distribuição até 15 kV

09.02
Linhas ê Disfibuição maior ô que 15 kV e menor ou igual a
138 kV

M

09.03 Linhas & Transmissão até 138 kV M

09.04 Linhas de Transmissão acima & 138 kV A
09.05 Parque eólico, usina eólica, cenfal eólica B

09.06 Pequena Cenü'al Hidrelébica A

09.07 Subeshção Abaixaôra/Elevadora de Tensão/Seccionadora A

09.08 Unida& & co-gerafro de energia elétrica M

09.09 Usina hidrelétrica A

Usina termelétrica - inclusive móvel A

09,11 Energia Sohr/ FotovolEica B

09.12 Energia a partir & Biomassas

09.13
Minigeração disuibuída & energia elétrica a partir de fontes
renováveis ( Fotovoltaica)

B

09.1.4 Ouu:as aüvidades não especifi cadas anteriormente

09.10

CODIGO GRUPO/ATMDADES
PPD

10.00 INDÚSTRTA DE BENEFICIAMENT0 DE B0RRÂCHA
10.01 Beneficiamento de Borracha Natrrral M

10.02
Fabricação & Espuma de Borracha e ê Artefatos de

Borracha, inclusive Htex
M

10.03 Fabricação e Recondicionamento & pneumáücos M

10.04 Recuperação & Pneumáücos M

10.05 Outras aüvidades não especifi cadas anteriormente

9RÊFETTURA MUNICIPAL O€ SÀUÍRE-CE

ffi

B

D
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GRUPO/ATTVIDADEScóDrc.o
PPD

11.00 INDUSTRIA DE BENEFICTAMENTO DE COUROS E PELES

11.01 Acabamento de Couros e Peles A
17.02 CuruJme e outras Preparações de Couros e Pehs A

11.03 Fabricação de Artefatos diversos de Couros e Peles M

tL.04 Fabricação de Coh Animal A
11.05 Secagem e Sa§a de Couros e Peles A

11.06 Ouras aüvidades não especificadas anteriormente

cóDrm GRUPO/ATTVIDADES
PPDt2.oo INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE FUMO

12.07 Aüvidades de Beneficiamento do Fumo A
t2.02 A
12.03 Outras aüvidades não especifi cadas ante riormente

CÓDIC,o

13.OO INDUSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE MADEIRÂ

13.01
Fabricação de Artefatos e Estuüra de Madeira e de Móveis, além

& Iápis, palitos e outos M

L3.02 M

Preservação e Trahmento de Madeira M

13.04 Serraria e Desdobramento & Madeira M

Produção de Carvão Vegehl
13.06 Oufas atividades não especificadas anteriormente

CODIGO GRUPO/ATMDADES
PPD

14.OO INDÚSTRIA DE MÁTERIAL DE TRANSPORTE

L4.0!
Fabricação e monhgem & Carrocerias, Tanques e Caçambas

para Caminhôes
A

L4.02 Fabricação de Peças e Acessórios A

14.03 Fabricação e Monagem de Aeronaves A

14.04 Fabricação e Montagem de Veícubs Ferroviários A

14.05 Fabricação e Monhgem & Veículos Rodoviários A

t4.06
Fabricação e Reparo de Embarcaçôes e Est'uürras
Fluüantes

A

14.47 Ou!:as atividades não especifi cadas anteriormente

PREFETTURA MUI'ICIPAL OE SAUTEE-CE

o

Fabricação de Cigarros, Charutos, Cigarrilhas e simihres

GRUPO/ATTVIDADES
PPD

Fabricação & Chapas, Phcas de Madeira Agbmerada,
Prensada e Compensada

13.03
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CóDIGO GRUPO/ATMDADES

PPD
15.O0

INDÚSTRTA DE IT{ATERIAL EtÉTRIco, ELETRÔNICo E DE

COMUNICAçÃO

15.01 Fabricação de Materiais e Componentes EÉtricos e Eletrônicos A

75.02

Fabricação de Aparelhos e Equipamentos Elétricos,

Eletrônicos, Eleuodomésticos, Informáüca e

Tebcomunicações
A

15.03 Fabricação de Componentes Eleffomecânicos A

Fabricação de Pilhas, Baterias e Ouuos Acumuhôres
Elefoquímicos

A

15.05 A

Outras atividades não especificadâs anteriormente

CÓDIGO GRUPO/ATTVIDADES

PPD
16.00

INDUSTRIA
AGRÍCOLAS

DE BENEFICIAMENTO DE PRODUTOS

16.01 Beneficiamento & Afodão M

L6.02 M

16.03 Beneficiamento de Fibras Vegetais

16.04 Processamento de Sementes de A[odão M

16.05 Outas aüüda&s não especiÍicadas anteriormente

CÓDIGO GRUPO/ATIVIDADES
PPD

17.O0 INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE PAPET E CELULOSE

t7.ot M

t7.02 Fabricação de Celukrse e Pash Mecânica A

17.03 Fabricação de Papel e Papelão a partir da celubse A

17.04 Transformação de Papel, inclusive Reciclaôs M

17.05 Outas aüvidades não especifi cadas anteriormente

CODIGio GRUPO/ATTVIDADES
PPD

18.OO INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES E BEBIDAS

18.01 Agroindústria M

lB.OZ Beneficiamento de Sal M

18.03 Envasamento e Gaseificação & Água Adicionada de Sais M

18.04 Fabricação de Bebidas Akoólicas M

18.05 Fabricação de Bebidas Não-Alcoólicas M

18.06 Fabricação de Doces e Conservas M

PREFETTURA MUHICIPAL OE SAIIÍRE-CÊ

15.04

Recuperação ê Transformadores
15.06

Beneficiamento & Cera & Carnaúba

B

Fabricação & Artefatos & Papel Papelão, Cartolina,
Cartlio e Fibra Prensada
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18.07 Fabricação de Fermentos e Leveduras M

18.08 Fabricação de Frios e Derivaôs de Carne M

18.09 Fabricação de Massas Alimendcias M

18.10
Fabricação & Rações Bahnceadas e de Alimentos
Preparaôs para Animais

M

18.11 Fabricação de Rapadura e Açúcar Mascavo M

L8.12 Fabricação de Vinagre M

18.13
Matadouros, Abatedouros, FrigorÍficos com abate,
Charqueadas e derivados & origem animal

A

18.14
Preparação & Pescaôs e Fabricação & Conservas &
Pesca&

A

18.15
Preparaçãq BeneÍiciamento e lndus[ialização & Leite e

DerivaÔs - I-aticínios
A

18.16 Refino/P reparação & Óleo e Gordura Vegetal M

78.17
Usina & Produção & Açúcar / Destibção Oe Áfooi 7 ÉaUricaçao

ê Aguardente
A

18.18 Fabricação de Ceb B

18.19
Beneficiamento de Produtos Agrícohs (grãos, cereais, sementes,
cocoepolpa&fruE) M

18.20
Beneficiamento de Produtos Agrícohs (mel & abelha, milho e
trigo)

B

78.21 Outras aüvidades não especifi cadas anteriormente

CODIGO GRUPO/ATMDADES
PPD

19.00 INDÚSTRTA DE PRODUTOS DE MÂTÉRIA PLíSTICA

19.01

Fabricação&PHstico/Artefatos&Material
Pástico/TermopHsüco/Sacos & Ráfia/Teciôs
Pbsücos/Produtos & Plás[co tipo PVC e &rivaôs

B

79.02 Fabricação de Laminados PLásticos B

19.03 Fabricação de Móveis PHsticos M

19.04 Produção de Espuma Plásüca B

19.05 M

19.06 Outras aüvidades não especifi cadas anteriormente

CÓDIC,o GRUPO/ATMDADES
PPD

20.oo INDUSTRIA MECANICA

20.07
Fabricação & Máquinas, Peças, UtensÍlios e Acessórios com
Trahmento Térmico e sem Tratrmento de Superfície

M

20.02 Fabricação & Máquinas, Peças, Utensílios e Acessórios com A

PPEFETÍURA MUNICIPAL DE SAUTRE.CE

a

Reciclagem dc PHsticos
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o

Trahmento Térmico e com Tratrmento & Superfície

20.03
Fabricação de Máquinas, Peças, Utensílios e Acessórios sem

TraEmento Térmico e com TraEmento & Superfície
M

20.04
Fabricação de Máquinas, Peças, Utensílios e Acessórios sem
Tratrmento Térmico e sem Trahmento de Superfície

M

20.05 M

20.06 M

20.o7 Fabricação de Refrigeraôres M

20.08 Fabricação de Ventihdores M

20.09 Indústria de Geradores Eólicos e Elétricos M

20.10 A

20.7L lndustialização de Sistemas Energéticos M

20.t2 Monugem & Bombas Hidráulicas M

2 0.13 OuEas aüviàdes não especificadas anteriormente

CODIGO GRUPO/ATTVTDADES
PPD

21.OO INDÚSTRIA METATÚRGICA

21.01. Fabricação de Artefatos de AIumínio A

Fabricação de Autopeças para Veícubs A

21.03 Fabricação de Componentes para Aerogeradores A

2L.04 Fabricação de Embalagens MeÉlicas A

21.05
Fabricação de EsEufuras e Artefatos Meuálicos, com Trahmento
& Superfi cie, inclusive Galvanophstia

A

2t.06
Fabricação de Esbuüras e Artefâtôs Metílicos sem TraEmento
& Superficie

A

M etalurgia de Metais Preciosos A

21.08 Mehlurgia & Retificação de Peças de Máquinas Industriais A

2t.09 MeElurgia do Pó, inclusive Peças Moldadas / Eshmparia A

27.10
MeElurgia dos Metais Não-Ferrosos, em formas primárias e
secundárias, inclusive Ouro

21.11 A

2t.r2 A

2t.t3
Prod ê Laminados / Ligas / Artefatos & Mehis Não-Ferrosos

com Tratamento & SuperfÍcie, inclusive Galvanophstia
A

2]..r4
Prod & laminados / Ligas / Artefatos de Mehis Não-Ferrosos

sem TraEmento de Superfície
A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUÍRE,CE

Fabricação de Instahções Frigr:rífi cas

Fabricação de Máquinas de CosUra

Indúsúia Mehlrnecânica

21.02

2t.07

Prod de FundiÕs & Ferro e Aço / Forjaôs / Arames /
Iaminaôs com Trahmento de SuperfÍcie, inclusive
Galvanophstia

Prod & Fundiôs & Ferro e Aço / Forjados / Arames /
laminaÔs sem Trahmento de Superfície
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2L,L5 Prod&SoUaseAno&s A

27.r6 Rehminação & Metais Não-Ferrosos, inclusive Ligas A

27.17 Serviços de Tratamento de Superfície, inclusive Galvanophsüa A

27.t8 Si&rurgia A

21.79
Têmpera e Cementação de Aço Recozimento & Arames,
Tratamento & Superffcie

A

21.20 Trahmento de Metais A

21..21 Oubas aüvida&s não especifi cadas anteriormente

cóDrc,o GRUPO/ATTVTDADES
PPD

22.OO INDÚSTRIA QUÍMIcA
22.01 Beneficiamento & Cbro Á
22.02 Fabricação de Artefatos & Fibra Sintéüca A

22.03 Fabricação & Combustíveis Não-Derivaôs de Petróleo A

22.04
Fabricação de Concenfaôs Aromáücos Nabtrais, Artificiais e

Sintéticos
A

22.05
Fabricação de DomissaniÉrios: Desinfetantes, Saneantes,

Inseticidas, Germicidas e Fungicidas

2?.06 Fabricação de Espuma de Baixa Densida& A

22.07 Fabricação de Fertilizantes e Agroquímicos
22.04 Fabricação de Fios & Borracha e Látex Sintéticos A

22.09 Fabricação de Fósforos de Segurança e Artigos Pirotécnicos A

22.70 Fabricação de Perfumarias e Cosméticos M

22.11
Fabricação de Pólvora / Expbsivos / Detonantes e Munição para

Caça / Desportos
A

22.r2 Fabricação de Prepara&s para Limpeza e Polimento M

22.1.3
Fabricação de Produtos Derivaôs ô Processamento

de Peróleo
A

22.14
Fabricação de Produtos Derivaôs ô Processamento &
Rochas BeUminosas

A

Fabricação de Produtos Farmacêuücos e Veterinários M

22.16 Fabricação de Produtos Químicos para Borracha A

22.t7 Fabricação de Produtos QuÍmicos para Calçaôs A

22.18 Fabricação de Resinas para Lonas de Freio A

22.19 Fabricação de Resinas, Fibras e Fios Artificiais e Sintéticos A

22.20 Fabricação & Sabão e Detergentes M

22.?L Fabricação de Vehs M

22.22 Fabricação & Solventes Secantes e Graxas A

2?.23 Fabricação de Tinh em Pó, Solventes e Corantes A

PREFETTURA MUNICIPAL O€ SAUÍNE-C€

o

22.15
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22.24
Fabricação de Tinhs, Adesivos, Vernizes, Esmaltes, Lacas e
Impermeabilizantes

A

22.25 lndúsuia & Fabricação de Concenhados & Cor para Plásücos A

22.26 lndústria & Fabricação de PrincípÍos Ativos e Agroúxicos A

Indúsúia ê Recuperação de Exüntores de Incêndio M

22.28 Indústria de Gases e Equipamentos M

22.29 Prod de Ákool Etílico, Mehnol e Simihres A

22.30 Prod ê Óleos / Gorduras e Ceras Vegeuis e Animais A

22.31
Prod & Óleos Essenciais, Vegehis e Produtos Simihres, da

Desühção da Ma&ira
A

22.32 Prod de Sustâncias e Fabricação de Produtos Químicos A

22.33
Produção de Argamassa e Massa de Reboco Especiais parâ

Construção Civil
M

22.34 Produção de COz M
)1 2É Produção de Gorduras Vegetais Hidrogenades I\4

22.36 Produção de Oxigênio Gasoso M

22.37
Recuperação e Refino de Solventes, óbos Minerais,
Vegetais e Animais

A

22.38 Reembalagem de Produtos Químicos (Soda Cáustica) A

22.39 Refinaria de Petóleo A

22.40 Tancagem de Hidrocarbonetos e Ákool A

22.4r Ouras aüvida&s não especifi cadas anteriormente

CODIGO GRUPO/ATIVIDADES

PPD
23.00

INDÚSTRIA TÊxTIt, DE vEsruÁRro, cALçADos E

ARTEFATOS DE TECIDOS, COURO E PELES

23.01 Beneficiamento & Fibras Têxteis M

B

23.03 Fabricação de Arügos & Cama, Mesa e Banho B

23.04 Fabricação de Calçados, Cintos e Bolsas e seus Componentes M

23.05 Fabricação de Entretelas e Cohrinhos B

Fabricação de Estofados M

Fabricação de Etiquetas, Fitas Têxteis, Zíper, EHsticos e seus

componentes
B

23.08 Fabricação de Sandílias e Sohs para Calçados M

23.09 Fiação & A§odão - sem üngimento M

23.r0 Fiação e Tecelagem - sem üngimento M

23.77 Indúsu'ia Têxtil - com tingirnento

23.12 Malharia, TinU-lraria/Tingimento, Acabamento e EsEmparia A

PREFEIÍURA MUHICIPAL DE SATJTRE CE

23.02 Confecções

23.06
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23.13
Outros Acabamentos em peças & Vesb.rário e Artigos
Diversos & Teciôs

M

23.14 Fabricação de Re&s M

23.1.5 Outras atividades não especifi cadas anteriormente

coDtGo GRUPO/ATIVIDÁDES
PPD

24.OO INDUSTRIAS DIVERSAS

24.01 Produção/Beneficiamento de Vidros e Similares A

24.02 Fabricação de Artefatos & Cimento / Concreto M

24.03 Fabricação de Artefatos & Fibra & Vidro
24.04 Fabricação de Colchões M

24.05 Fabricação de Giz Escohr B

24.06 Fabricação de lsohntes Térmicos M

24.07 Fabricação de Lentes B

24.08 Fabricação de Semijoias [Bijuterias) - sem banho B

24.09 Fabricação de Semijoias (Bijuterias) - com banho A

24.t0 Gráficas e Editoras M

z4,tl Produção de Emubões Asfálticas M

24.t2 Produção & Misura Asfáltica M

24.t3 Usina de Asfulto

24.74 Usina de Produção & Concreto M

24.75
Usina Móvel & Areia Asfáltica usinada a quente ou Usina &
Asfalto Móvel

M (AA)

24.16 Out'as atividades não especificadas anteriormente
Obs: Aüvida&s suieitas à Autorização Ambiental (AA).

CODIGo GRUPO/ATTVTDADES
PPD

25.OO INFRÂESTRUTURA URBANÍSTICA / PAISAGÍSTICA

25.01 Areas para Reassenhmentos Humanos Urbanos M

25.02 Imphntação & Equipamentos Sociais B

25.03 Projetos Urbanísticos/Paisagísticos diversos M

25.04 M

25.05 Balneário M

25.06 Pób de Lazer B

25.07
Imphntação de Praça Pública, Cinásio Poliesportivq Areninhas e

Campo & Futebol
B

25.08 Estádio & Futebol M

25.09 Ouuas atividades não especifi cadas anteriormente

PRÊFÊÍÍUÊA MUHICIPAL DC SAUTRE-CE

o
PPAça sÀo FRANcrsco, sN
cEP 63155-ooo, saLrTFE/CEARÁ
cNPl: l2.464.49vOOOr-OO
FOXE: {8a} 35yr-l2oo
\Â,\^,u/.SALITRE.CE.GOV.BR @

A

M

Requalificação Urbana
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Obs: Este código não é passível de licença & operação

CóDIGo GRUPO/ATMDADES
PPD

26.OO INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E DE OBRAS DE ARTE

26.01 Ferrovias

26.02 Metrô/VtíI M

26.03 Passagem Molhada sem Barramento de Recurso HÍüico B

26.o4 Passagem Molhada com Barramento & Recurso Hídrico B

26.05 Pontilhões, Pontes e Túnel A

26.06 Estradas e Rodovias - Construção M

26.07 Estradas e Rodovias -Ampliação M

26.08 Vias terrestres urbanas e rurais - Manutenção e Reshuração M

26.09 Outras aüvidades não especificadas anteriormente

CÓDIG,o GRUPO/ATTVIDADES
PPD

27.OO SANEAMENTO AMBIENTAL
27.01 Estação & Trahmento & Água (ETA Convencional) M

27.02

Estação & Trahmento de Agua com simpbs &sinfecção ou sem

adição de coaguhnt€s e correbtos com filtração seguida de

desinfecção
B

27.03

Sistema de Abastecimento de Água com simples &sinfecção ou
sem adição & coaguhntes e correlatos com filtração segui& &
&sinfecf o

B

?7.04
Sistema & Abastecimento
Convencional

& Água com ETA
M

27.05 Sistema & Esgotamento Sanitirio A

27.06 Eshção de Tratamento & Efluentes - ETE A

27.07 Eshção Elevatória ê Esgoto (EEE) com Trahmento Preliminar A

27.08 lmphntrção de Banheiros Químicos M [AA)
27.09 Ouo'as atividades não especificadas anteriormente

coDtcí) GRUPO/ATTVIDADES
PPD

28.0O srsrEMAs DE coMUNrcAÇÃo
28.0r Estação ê Rádio Base para Telefonia Móvel M

28.02 Eshção Repetióra - Sistema de Telecomunicações B

28.03 lmphntação & Sistemas de Telecomunicações B

24.04 Rede de Tehfonia e de Fibra Otica sem infraestuurra existente B

28.05 Oun"as atividades não especifi cadas anteriormente

r- J

M

Obs: Atiüdades suleitâs à Autorização Ambiental (ÂA).

PREFCÍTURA MUHI€IPAL OE SAIITRE{E
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CóDIGo GRUPO/ATTVtDADES
PPD

29.OO OBRAS HÍDRICAS

29.O7 Açudes, Barragens e Diques M

29.02 Canais de Derivação, lnterligação de Bacias Hiüográficas M

29.03 lmphnação & sistema adutor B

29.04 Canais para Drenagem M

29.0s Dragagem e Derrocamento em Corpos & Água M (AA)

29.06 Retificação de Corpos Hídricos Lóticos A

29.07
Desassoreamento & corpos hídricos secos [açudes, hgos, hgoas,

rios e riachos)
B

29.08

CODICí) GRUPO/ATIVIDADES
PPD

30.oo EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS

30.01 Compbxo TurÍstico e de lazer, inclusive Parques Temáticos2 M

30.02 Hotéis B

30.03 Pousadas, Hospedarias

30.04
Cenúo de Eventos, Culürais, Congressos e Convenções e/ou
Feiras

M

30.05 Marinas
?n nÁ Jardins Bo6nicos e/ou Zoohgicos Í\,4

30.07 Outras aüvidades não especificadas ante riormente B

Obs:
lConsideram-se Complexos Turísticos e de Lazet inclusive Parques Temáticos, aqueles

empreendimentos imphnhôs em local fixo e de forma permanente, ambienhôs
temaücamente, que tenham por objeto social a prestação de serviços consí&rados &
interesse tlrístico pelo Ministério do Turismo, assim compreendiôs, os compbxos
brrísticos hidrotermais, os resor§, os hotéis hzendas e os hotéis históricos, cuja área de

imphnhção seja superior a 60.001 m2.

PREFETTURA MUHICIPAL DE SAUTRE-CE

a s

OuEas atividades não especifi cadas anteriormente

A
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Anexo II

Tabeh 1: Chssificação Geral ô Porte dos Empreendimentos

Esta tabeh &fine o Porte ôs empreendimentos, obras ou atividades rehcionadas
no rol & macroaüvidades - grupos 1 a 30, segun& o maior &s seguintes
parâmetros: a) Área Tohl Construída; b) Faurramento Bruto Anual; c) Número &
Funcionários. Quando houver coincidência & dois parâmeEos em uma mesma
chssificação, esh &veÉ ser consiôrada. Quando não houver coincidência enEe
parâmeb'os em uma mesma chssificação, deverá ser adoEô o critério
intermediário.

Deviür às caracterísücãs ou naüireza próprias, o porte & akuns
empreendimentos, obras ou aüvidades, é melhor caracterizaô uülizando-se
parâmetros diferentes dos apresenhdos na Tabeh l acima, conforme previsto no
Anexo III &sh Lei.

Nos casos ô Anexo III em que há classificação por conjunção de critérios em que
um ôs portes for Menor que Micro (< Mc), será consi&raô o maior parâmetro.

A tabeh 2, propôem parâmeüos disüntos para chssificar o porte &
empreendimentos ou aüvidades de parcehmento ô sokr urbano.

Chssificação

Area Total

Const:uída

(m')

Faturamento Bruto Anual

tR$)

N,S

Funcionários

Micro < 250 < 300.000 <7
Pequeno > 250 < 1000 > 300.000 < 600.000 > 7 < 50

Médio
> 1000
5.000

>600.000 < 1.400.000 >50<100

Grande
> 5.000

10.000
> 1.400.000 < 12.000.000 > 1.00 < 500

Excepcional > 10.000 > 12.000.000 > 500

PR€FEITURA MUHICIPÂ.L DE SAIIÍRE-CE

a @
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Tabela 2: Porte para Proietos de Parcelamento do Solo Urbano

Chssificação Área Toul do Empreendimento (ha)

Micro <3

Pequeno >3<15

M édio >15<40

Crande >40<100

Excepcional > 100

PREFEÍÍURA MUt{ICIPAL DE SAUTRE,CE

@
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ANEXO III
Critérios e Chsses & Cobrança de Remuneração de AnáHsê & Licenciamento

ou Autorização Ambiental por Aüvidade Produüva, Conforme Porte e
Potencial Poluiôr-Degradador - PPD fu Empreendimento, Obra ou Ativida&.

GRUPO O1.OO - AGROPECUÁRIA

Criação de animais sem
abate (Aviculürra)
(código 01.01)
Potencial Poluidor-Degradador: MÉDIO

ÁRee oo PRoJETo [haJ1

PORTE < 0,5 > 0,5 < 1,5
>1,5

3,0
>3<5 >5

Cabeça

s

Mc < 10.000 B* c+ D+ E* F

Pe > 10.000 < 50.000 c* D* F G

Me > 50.000 < 100.000 D tr C H I

Gr > 100,000 < 300.000 G H I I

Ex > 300.000 H I I L M
1 Área Õ projeto corresponde à área total consEuÍda;
+ Aüvidade sujeita a Licença Única - LU;

lnferior a 1.000 cabeças fica sujeih a Licença por A&são e Compromisso (LACI

indepenênte da área ô projeto.

Criação & animais sem
abate
(Ovinocaprinoculurra)
(código 01.01)
Potencial Poluidor-

Degradador: M ÉDIo

REGTME DE EXPLORAÇÃO

INTENSIVOl
EXTENSIVO

INTENSIVO

SEM I

Área (ha]'z Área [ha)3

PORTE
100

> 100

<250

>25

0

<t5
0

>75

0

<LZ

50

>1

25

0

<30

0

>30

0

500

50

0

<1

50

0

150

0

250

0

>2

50
0

Cabeça

Mc < 300 C,} D* E+ F G D+ E* F G

D* E* F G H D* E* F G H

PRÊFÉÍTURA MUt{ICIPAL O€ SAUTRE.CE

a

L

Pe
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s 1.000

Me
2.000

G H j L G H I I H

Gr
> 2.000

3.000
H I L M H I l L M

Ex > 3.000 I I L M N I l L M N
1 Animais toElrnente esEbuhdos;
2 Área ocupada com suporte forrageiro;
3 Área ô imóvel;
+ Atividade sujeib a Licençá Única - LU;

Inferior a 250 cabeças fica sujeitr a Licença por Adesão e Compromisso (LAC) in&pendente
da área do projeto.

Criaçâo & animais sem
abate (Suinoculirra)
(Código 01.01)
Potencial Poluidor-Degradador:

MÉDIO

Área (ha) 1

PORTE <1 >Ls2,5 >2,5<5 >5<10 >10

N'
Cabeça

s

M

c
< 200 Bi, c+ D* E* F

Pe > 200 < 500 c* D* Fi( F G

M
> 500 < 1.500 D F G H I

Gr > 1.500 < 3.000 H I I L M

Ex > 3.000 I I L M N

1 Área ô projeto correspon& à área tobl construída;
* Ativida& suieita a Licença Única - LU;

Inferior a 150 cabeças fica sujeih a Licença por A&são e Compromisso (LAC) in&pen&nte
da área do projeto

Criação de animais
sem abate

REGIME

INTENSIVOl EXTENSIVO - SEMI INTENSIVO

PREFEÍÍURA MUNI€IPAL DE SAUÍNÊ-CÉ

O @

I
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(Bovlnoculürra e

Bubalinoculüra)
(Código o1.o1)
Potencial Poluidor-

Degradaór: MÉDIO

Área [haJ2 Área (ha)3

PORTE
100

10

0

25

0

>25

0

s50
0

>50

0

<10

00

>1

00

0

<300
>300

<500

>500

< 100

0

>100

0

<800
0

>80

00

NO

Cabe

ças

M

c
< 300 c* E+ F G H D* Er r C

>300<
500

E* F G H I D+ E+ F H

M

e

>500<
700

G I L E G H I 1

Gr
>700<
900

H I 1 L M LI H I I L

Ex > 900 I l L M N H I I L M
1 Animais toElrnente eshbuhôs;
2 Área ocupada com suporte forrageiro;
3 Área ô imóvel;
* Aüüda& sujeia a Licença Única - LU;

lnferior a 200 cabeças fica sujeita a Licença por Adesão e Compromisso (LAC) in&pendente
da área do projeto.

Área (ha)

Mc Pe Me Gr Ex

<15 >15 <20 >20 <30
>30

<50
>50

Culüvo & phntas mediclnais,
âromáücas e condimentares
(código 01.02)
Potencial Poluiôr-Degradador
BAIXO A* c** F**
+ Atividade sujeih a Licença Única - LU;
**Atividade sujeita a Licença Prévia (LPl e Licença & lnsEhção e Operação (LIO);
Inferior a 5 hechres fica sujeita a Licença por A&são e Compromisso (LAC).

Br

Cultivo&fbresephntas
ornamentais

COM USO DE AGROTÓXICO

Área (hal

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SAUÍRE-CE

c+

Pe

H I
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(com uso de agrotóxico)
(Código 01.03)
Potencial Poluiôr-Degradaôr
ALTO

Mc Pe Me Gr Ex

<50 >50 <80 >80 <100
>100

<250
> 250

F l M N

lnferior a 5 hechres fica sujeita a Licença porA&são e Compromisso (LACJ;
**Ativida& sujeita a Licença Prévia [LP) e Licença de Inshhção e Operação (LIO);

Culüvo&Íbresephntas
ornamentais
(sem uso de agrotóxico)
(Código 01.o4)
Potencial Poluiôr-Degraàôr
MÉDIo

SEM USO DE AGROTÓXICO

Área [ha)
Mc Pe Me Gr Ex

>80 s120
>720

<200

>200

<500
> 500

B+ c* D** H** l
+ Atividade sujeih a Licença Única - LU;
**Atividade sujeitr a Licença Prévia (LPl e Licença & Instahção e Operação (LIO);

Inferior a 10 hecEres fica sujeih a Licença por Adesão e Compromisso (LACJ.

Proietos Agrícohs &
sequeiro
(com uso de agrotóxico)
(código 01.0s)
Potencial Poluidor-Degrada&r
ALTO

COM USO DE AGROTÓXICO

Área [hal t

Mc Me Gr Ex

<50 >50 <100
>100

<500

>500<1

000
> 1000

C D H L N

lnferior a 5 hecEres fica sujeita a Licença por A&são e Compromisso [LAC);
Aüvidade sujeita a Licença Prévia (LP) e Licença de lnshhção e Operação (LIO).

Proietos Agrícohs
sequeiro
(sem uso de agrotóxico)
(Código o1.06)

de

Potencial Poluidor-Degradaôr
MÉDIO

SEM USO DE AGROTÓXICO

Área [haJ
Mc Pe Me Gr Ex

<70 >70 <150
>150

<400
> 1000

Br, D** G** H**

* Ativida& sujeih a Licença Única - LU;

PREFEÍTURA MUHICIPÀI. DÊ SAUÍRÉIE

C

<80

Pe

>400

<1000
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Proietos & Irrigação
(com uso de agrotóxico)
(Código 01.07)

Potencial Poluidor-Degradaór
ALTO

COM USO DE AGROTOXICO

Area (ha)t
Mc Pe Me Gr Ex

<20 >20 <40 >40<70 > 720

D F l M N

Inferior a 3 hecEres fica sujeih a Licença por A&são e Compromisso (LAC);

Ativida& sujeitr a Licença Prévia (LP) e Licença ê lnstahção e Operação (LIO).

*tAüvidade sujeitr a Licença Prévia (LP) e Licença & Instahção e Operação (LlO);

Inferior a 10 hecEres fica suieita a Licença por Adesão e Compromisso (LAC).

OuEas aüvl&&s não
especifi cadas anteriormente
(Código 01.09)

Área (ha)

Mc Pe Me Gr Ex

<5 > 5 <10
>10<
50

>50s
100

> 100

H I I L M

OU APLICAR ESTA TABELA

Oufas adüda&s não
especifi cadas anteriormente
(Códlgo 01.o9)

Potencial

Poluiór- Degradador

BAIXO MEDIO AUTO

PORTE
Micro c* F* F

Pequeno D* G G

Proietos & lrrigação
(sem uso de agrotóxico)
(Código 01.08)

Potencial Poluiôr-Degradaôr:
MÉDIO

SEM USO DE AGROTÓXICO

Area (ha)t
Mc Me Gr Ex

<40 >40 <7 0
> 100

<3 00
> 300

c* D+ E* H** I
+ Ativida& suieita a Licença Única - LU;
+i Ativià& sujeita a Licença Prévia [LP) e Licença de Insuhção e Operação (LIO);

PEEFEITURA MUHICIPAL DE SAUTRE CE

a

>70

<120

Pe

>70 <100

Inferior a 10 hechres fica sujeita a Licença por Adesão e Compromisso (LAC).



SALITRE
O POVO É QUEM FAZ

PRAçA SÂO FRANCTSCO, SN
CER 63T55.000. SALITPíCEARA
CN PJ: r2.464.49VOOOr-OO
FONE: (84) 3$?-r2oo
\,v\^/u/.SALITRE,CE.GOV.BP

Médio E F F

Crande F I I

Excepcional H , L
* Ativida& suieih a Licença Unica - LU

GRUPO 02.00 - AQUICULTURA

Carcinicultrra
(código 02.01)

Potencial

MÉDIO

Poluiôr-Degradador:

Área de produção (haJ

Pe Me Gr Ex

< 10 >10<50 > 50 < 100 > 100

c+ F G H

* Aüvida& sujeia a Licença Prévia (LP) e Licença de Inshhção e Operação (LlO).

Carciniculhlra
Produção
Tanques
Revesddosl
(Código o2.o2)

em

Potencial Poluiór-
Degra&ôr:
MÉDIo

Area de produção (mz)

Mc Pe Me Gr Ex

< 5.000
> 5.000

10.000

> 10.000 <

20.000

> 20.000

50.000 50.000

D+ E* F U H

lAplica-se a empr€endimentos & carciniculbrra doEÔs & sistema fechaô e tratrmento ê
efluentes;
t Aüvida& sujeita a Licença Prévia (LP) e Licença de Instahção e Operaçâo (LIO);

Até 1.000 m2 fica a ativida& su.ieih a Licença Ambienhl por Adesão e Compromisso - LAC.

Carcinlculülra
em

Produção

Tanques Reves[ôs
(código 02.02)

Potencial

Degrada&r:
MÉDIO

Poluidor-

Area & produção (m2)

Pe Me Cr Ex

< 1.000
> 1.000

5.000

> 5.000

10.000
> 10.000

D't' E{' G H

PRÊFETTUNA MUNICIPAL DÊ SAUÍRE'CE

PREFEITUR A MUNICIPAT I



SATITRE
PR E FEIÍURÂ MUNICIPAL

O POVO E QUIM FAZ

PRAçA SÀO FRANCISCO, SN
CEP: 63155.000, SALITR íCEARÁ
CN Pl: 12.46l..49yOOOI-OO
FONE: (84) 35Yr-l2oo
WWW.SALITRE.CE.GOV.BR

* Aüvida& sujeih a Licença Prévia (LP) e Licença & Inshlação e Operação (LIO).

Area úül construída [ha)
Mc Pe Me Cr Ex

<3 >3<5 >5<10 >10<20 >20

Carciniculürra - laboratório &
LarYicultura
(códlgo 02.03)

Potencial Poluiôr-Degradaàr
MÉDIo

E* F*+ tr H

ttAtiviàde sujeiu a Licença Prévia (LP) e Licença de lnshlação e Operação (LIO);

Até t hecare fica a ativida& suleita a Licença AmbienEl por A&são e Compromisso - LAC.

* Atividade sujeiE a Licença Única - LU;

Piscicultrra - Produção em
Tanques-rede
(Código 02.04)

Potencial Poluiôr-Degradaôr:
MÉDIo

Área útil ou torgada (m'z)

Mc Me Gr Ex

>300<
1.000

> 1.000

< 1,500

> 1.500

< 2.000

> 2.000

< 2.500

Volume

úül &
produçã

o (m')

Mc > 1.000 < 2.000 c* E** F** G +*

Pe > 2.000 < 3.000 D* E* F** G*+ H**
Me > 3.000 s 4.000 E+ F** c++ H* l**
Gr > 4.000 < 5.000 F+* G*+ H** I+*

1

Ex > 5.000 G** H++ I**
J L++

* Aüvida& sujeiU a Licença Única - LU;
+tAtividade sujeih a Licença Prévia (LP) e Licença & Instrlação e Operação [LIO);

lnferior a 300 m2 fica sujeita a Licença por A&são e Compromisso (LACl

Pisciculürra - Produção em
Viveiros
(código 02.0s)
Potencial Poluidor-DegradaÕr:
MÉDIo

Area de produção (haJ

Pe Gr Ex

<3 >3<7 >7 <!0 >10<30 >30

D+ E* H** I M

* Atividaê sujeita a Licença Única - LU;
** Aüvida& sujeitr a Licença Prévia [LP) e Licença de InsEhção e Operação (LIO);

Inferior a 0,2 hectare fica sujeiE a Licença por Adesão e Compromisso (LAC)

@

I

Pe

> 2.500

D*

Mc Me

PREFEÍTUNA MUXICIPAL O€ SAIJTRE-CE



SALITRE
PR EFEITUR A MUNICIPAT

O POVO E QUEM FÂZ

PRAçA SÃO FQANCTSCO, SN
CEÊ 63155-OOO, SALITR íCEARÁ
CN PJ: I2.464.491/0OOI-OO
FONE: (aa) 3531r-l2oo
www.sALrÍPE,CE.cov.BR

Pisciculürra
Produção
Tanques
Revesüdos1

(Código 02.06)

em

Potencial Poluiôr-
Degradador:

MÉDIo

Area de produção [m2)

Mc Pe Me Cr Ex

< 5.000
> 5.000

10.000

> 10.000 <

20.000

> 20.000

50.000 50.000

D* E* F H

rAplica-se a empreendimentos de pisciculhrra ôUôs & sisGma fechado e i-atamento &
eflue ntes;
* Ativida& su.ieita a Licença Prévia [LP) e Licença & InsElação e Operação (LtO);

Até 1.000 m2 fica a ativida& sujeitr a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso - LAC.

Pisciculhra - Produção &
Abvlnos
(Código 02.07)

Potencial Polu idor- Degradador:

MÉDIO

Área de produção (ha)
Mc Pe Me Gr

<2 >2<5 > 5 < 20 >20

D* F** Grr H

* Atividade sujeih a Licença Única - LU;
** Ativida& sujeitr a Licença Prévia [LP) e Licença de InsEhçâo e Operação (LIO);

Inferior a 0,5 hecbre fica sujeia a Licença por Adesão e Compromisso [LAC].

Pisciculürra ornamental
(Código 02.08)

Potencial Poluiôr-Degradaôr:
BAIXO

Área útil consruída [m2J

Pe Me Gr

< 1.000
> 1.000 <

3.000

> 3.000

10.000
> 10.000

D+ E* G** H+*
+ Ativida& sujeita a Licença Única - LU;
**Atividades sujeihs a Licença Prévia (LP) e Licença & Instahção e Operação (LIO);

Inferior a 200 m2 fica sujeita a Licença por A&são e Compromisso (LAC).

Pisciculura Pesque e Pague
(Código 02.09)

Área do espelho d'água (ha)

Mc Pe Me Gr Ex

<2 >2<4 >6<10 >10

PREFEIURA MUT{ICIPAL DE SAUTRE CE

Mc

>4<6



SALITRE
PR EFEIÍUR A MUNICIPAL

O POVO É QUTM FA2

PRAçA SÀO FRANCTSCO, SN
cEP 63155-000, SALTTR VCEÂRÁ
cN PJ: r2.464.49110OOI-OO
FoNE: (84) 3537-1200
WWM,.SALITPÊ.CE.GOV.BR

Potencial PoluiÕr- Degradador

MÉDIO
E* F+ G** H** I

* Aüvidade suieih a Licença Única - LU;
ttAüvidades sujeitrs a Licença Prévia ILPJ e Licença & Instrhção e Operação (LIO);

lnferior a 0,3 hectare fica sujeits a Licença por Adesão e Compromisso (LAC).

Área bruta (ha)

Mc Pe Me Gr Ex

<3 >3<5 > 5 < 20 >20<40 >40

A[iculhrra e Mahcocultrra
(Código o2.10)

Potencial Polu iôr-Degradaôr
BAIXO c* D* E** G*+ H

+*Atividades sujeihs a Licença Prévia (LP) e Licença de Insahção e Operação [LlO);

Inferior a t hecâre fica sujeia a Licença por A&são e Compromisso (LACJ.

* Ativida& sujeita a Licença Única - LU;

Area & produção [ha)
Pe Me Ex

<10 > 10 < 50 >50<100 > 100

Policuldvo
(Código 02.11)

Potencial Poluiôr-Degradaôr
MÉDIo c* c N

+A[vida& sujeiE a Licença Prévia [LP) e Licença de Instahção e Operação (LIO).

RaniculüIra
(código 02.12)
Potencial Poluiôr-Degra&ôr
MÉDIo

Área (m'?)

Mc Pe Me Cr Ex

<300
500

>5 00

700

>700<
1000

>1000

F* H I I
+ Ativida& suieitr a Licença Única - LU;

Inferior a 100 m2 Íica sujeita a Licença por A&são e Compromisso (LAc)

OuEos
(Código 02.13)

Area & produção (ha)

Mc Pe Me Gr Ex

<t >1<3 >3<5 > 5 < 10 >10
D* E* F G H

PREFETTURA MU}IICtPAL OE SAI.ITRE.CE

@

Gr

I

G*



SATITRE
PRE FEITURA MUNICIPAL

O POVO E QUEM FAZ

* Aüvida& sujeitr a Licença Unica - LU

GRUPO O3.OO . COLETA, TRANSPORTE, ARMÂZENAMENTO E TRATAMENTO DE

RESÍDUos sÓtIDos E PRoDUToS

>20

Cobta e Transporte & ResÍduos da

Construção Clvil

Número de veícubs

Pe Me LT Ex

Cohh e Transporte & Resíduos
Chsse I - Perigosos
(código o3.01)

Potencial Poluiôr-Degradaôr
ALTO

Pe Me Gr Ex

<5 > 5 < 10 > 10 < 20 >20

M N o P

Afivida& sujeih a Autorização Ambienhl (AA) e/ou e/ou
Compromisso (LAC).

a Licença por Adesão e

Cohta e Transporte & Resíduos de

Chsse II - Não Perlgosos
(Código 03.02)

Potencial Polui&r-Degradador
MÉDIo

Número & veícubs

Pe Me Gr Ex

<5 >5<10 >10<20 >20

H I M

Ativida& sujeita a Autorização Ambiental (AA) e/ou e/ou a Licença por A&são e

Compromisso [LAC).

Cobh e Transporte de Residuos & Serviços
&Saú&
(Código 03.03)

Potencial Poluiôr-Degradaàr
ALTO

Número & veícubs

Pe Me Cr Ex

<5 >5<10

M N o P

Ativida& suieiE a Autorização Ambienhl IAAJ e/ou a Licença por Adesão e Compromisso
(LAC).

gREFETTURA MUXICIPAL OE SALITRE CE

PRAça sÃo FRANcrsco. sN -dpg-&*
E"E lÍlf.f3'Ê""#"X'* ffiüffi
FONe (8a) 3syr-r2oo 6*ú"^iáwww.saLrrPE.cE.cov.BR W!"

Número de veícubs

N

>10<20



SATITRE
PR E FEIÍURA MUNICIPAL

O POVO É QUEM FAZ

PPAçÂ SÃO FPANCTSCO, SN
CEE &3I55.OOO, SALITRE/CEARÁ
cN pJ: 12.464.49vOOOr"OO
FONE: (8a) I557-I2OO
WWW.SAUTRE,CE.GOV.BR

<2 >2<70 > 10 < 20 >20

Potencial Poluiôr-Degradaôr
MÉDIO

(Código 03.04)

E L

Cobta e Transporte & Efluentes
Líquiüs (Código 03.05)

Potencial Poluiôr-Degradaôr
ALTO

Número & veícubs

Pe Me Ex

<2 >2<to >10<20 >20

G H J L

Ativida& sujeita a Autorização Ambienhl [AA) e/ou Licença Única (t U).

Ativida& sujeib a Autorização Ambienul (AA) e/ou a Licença por A&são e Compromisso
(LAC).

Armazenamento & Produtos Perigosos ou
InÍlamávels

Tonehda/mês

Pe Me Gr

Cobta e Transporte & Cargas
Perigosas, Produtos Perigosos ou
Infhmávels
(Código 03.06)

Potencial Poluiür-Degra&&r
ALTO

Número & veícubs

Pe Mc Gr Ex

<2 >2<70 > 10 < 20 >20

c H N

Aüvida& sujeih a Autorização Ambiental (AA) e/ou Licença Única [LU).

Potencial Polui&r-Degradaôr
MÉDIo

Tonehda/mês

Pe Me Gr Ex

<500
>500

<1000

>1000

<2000
>2000

E G I L

Ativida& sujeita a Autorização Ambienhl [AA] e/ou Licença Prévia e de tnsahção (LPI) e
Licença de Operação [LO).

PREFETTURA MUNICIPAL D€ SAUTR€.CE

Ex

a @

I

Gr

I

Armazenamento & ResÍduos da

Consbução Civil (Código 03.07)



SATITRE
PR E FEITURÂ MUNICIPAL

O POVO É QUIM FAZ

Peaça sÃo FRANcrsco, sN
CEP 63'155.OOO, SALITRE/CEARÁ
cN PJ:',t2.464.49tlooor-OO
FONE: (8a) 3537n2OO
www.sALtTRE.cE.GOV.AR

<500
>500

< 1000

>1000

<2000
>2000

M N o P

Ativida& sujeita a Licença Prévia e & Inshhção (LPII e Licença & Operação (LOl.

Armazenamento & Resíduos Chsse I -
Perigosos
(códlgo 03.09)

Potencial Polui&r-Degradaôr
ALTO

Tonehda/mês

Pe Me Gr Ex

<5 00
>500

<1000

>1000

<2000

M N o P

Ativida& sujeita a Autorização Ambienhl (AA) e/ou Licença Prévia e de Instahção [LPl) e

Licença de Operação (LO).

>2000

Armazenamento & ResÍduos & Chsse II -
Não Perigosos
(Código o3.10)

Potencial Polu idor-Degradaôr
MÉDIO

Tonehda/mês

Pe Me Gr Ex

<5 00
>500

<1000

>1000

<2000

l M N

Ativida& sujeita a Autorização Ambienhl (AAl e/ou Licença Prévia e de InshhÉo (LPI) e

Licença de Operação (LO),

Potencial Polu iôr- Degradaôr
ALTO

Tonehda/mês

Pe Me Gr Ex

>500

<1000

>1000

<2000
>2000

M N 0 P

Aüvida& sujeita a AutorizaÉo Ambientrl (ÁÁl e/ou Licença Prévia e de InsAhçao (LPl) e

Licença de Operação (LO).

Armazenamento e Distribuição & Produtos Não

PREF€TTURA MUNICIPAL DE SA|.]ÍRÉ.CE

Tonehda/mês

o @
(Código 03.08)
Potencial Poluidor-Degradaôr
ALTO

>2000

L

<500

Armazenamento de Resíduos &
Serviços & Saú&
(Código o3.11)



SALITRE
PR EFEIIURA MUNICIPAL

O POVO É QUEM FAZ

PRAçA 5ÃO FRANCTSCO, SN
cEP 63r55-OOq SALrTn E/CEARÁ
cNPl: t2.454.49vOOOI-OO
FONE: (881 3537-1200
WWu/.SALITRÊ.CE.GOV.BR

Perigosos
(código 03.12)

Potencial Poluiôr-Degradador
BAIXO

Pe Gr Ex

<50

0

>500

<1000

>1000

<2000
>2000

D+ E G H

tlicença por A&são e Compromisso (LACJ;

Ativi&& suieitr a Licença Prévia e & Instahção [LPl) e Licença & Operação [LO).

Trabmento de Resíduos
ConsEução Ciül (Código 03.13)

&

Potencial Poluiôr-Degradaôr
ALTO

Tonehda/mês

Pe Me Gr Ex

<500
>500

<1000

>1000

<2000
>2000

M N o P

Aüvià& sujeita a Autorização AmbienEl (AA) e/ou Licença Prévia e & Instahção (LPl) e

Licença de Operação (LOJ.

Tratamento de ResÍduos Sólidos
Chsse II - Não Perigosos
(código 03.14)

Potencial Polu iôr-Degradador
MEDIO

Tonehda/mês

Pe Me Ex

<500
>500

<1000
>2000

r- G I L

Aüvida& sujeitr a Autorização Ambienhl (AAJ e/ou Licença Prévia e de Instahção (LPIJ e

Licença de Operação (LO).

Tratamento de Resíduos Sólidos
Chsse I - Perigosos
(código 03.15)
Potencial Poluiôr-Degradador
ALTO

Tonehda/mês

Pe Me Gr Ex

<500
>500

<1000

> 1000

<2 000
>2000

M N P

Ativida& sujeiE a Autorização Ambienul (AA) e/ou Licença Prévia e de Instahção ILPIJ e

Licença de Operação (LO).

PREFEITURA MUXICIPAL O€ SAUTTE,CE

@
Me

Gr

>1000

<2000

o



SALITRE
PR EFEITURA MUNICIPAL

O POVO É QUEM FAZ

PRAça SÃO FRANCTSCO. SN
CEPi 63155-OOo, SALITRE/CEÀRA
CN PJ:'12.464"49YOO01-OO
FONE: (AA) 35yr-r2oo
WWW.S,ALITPE.CE.GOV. BR

Tratamento & Resíduos Sóli&s por
Composhgem
(Códieo 03.16)

Potencial Poluidor-Degradador

MÉDIo

Tonehda/mês

Mc Pe Me Gr Ex

<30 >30 <80
>720

<200
>200

H I J L o

* Ativida& sujeita a Licença Única (LUJ;

Inferior a 10 toneladas fica sujeib a Licença por A&são e Compromisso [LAC)

Tratamento & Resíduos
Sólidos para Fins de Pesquisa

Cientifica
(Código 03.17)

Potencial Poluidor-Degradaór
MÉDIo

Tonehda/mês

Mc Pe Me Gr Ex

<50 >50 <100
>100

<150

>150

<200
>200

*D +E F G H

+ Aüvidade sujeih a Licença Única [LU);

lnferior a 5 tonehdas fica sujeita a Licença por Adesão e Compromisso (LAC).

Usina & reciclagem/tiagem de resíduos
(Código 03.18)

Potencial Poluidor-Degradador: MEDIO

Chsse do Resíduo

Chsse II B Chsse II A Chsse I

[Tonehda/mês]

Pe < 1000 G H I

Me > 1000 < 3000 H I I

Gr > 3000 < 5000 I l

Ex > 5000 N o

Ativida& sujeiE a Licença Prévia e de Inshhção (LPI) e Licença & Operação (LO).

Incineração de Resíduos Sólidos
(Código 03.19)

Potencial Poluidor-Degradaôr

Tonehda/mês

Pe Me Gr Ex

<50 >50 <100 >100 <300 >300

9REFEÍTTJRA MUXICIPÀL DE SAUTRE-CE

a

>80s12

0

M



SATITRE
O POVO É QUEM FAZ

PRAçA SÀO FRANCTSCO, SN
CEP 63IS5-OOq SÂLITRUCEÂRA
CN PJ: l2.464.49VOOOl-OO
FONE: (AAl 35r-l2oo
WWY\,.SALITRE.CE.GOV.BP

Atito
I l L

Ativi&& sujeiE a Licença Prévia e de lnstalação ILPIJ e Licença & Operação (LO).

Co-processamento de resíduos
(Código 03.20)

Potencial Poluiôr-Degradaôr
ALTO

(Tonehda/mêsJ

Pe Me Gr Ex

< 150 > 150 < 250 >500

I M N

Ativida& sujeiE a Licença Prévia (LP), Licença de lnsbhção (LI) e Licença de Operação (LO).

Aterro IndusEial
Lândfarming
(Código 03.21)

Potencial

Degradaôr
ALTO

Poluidor-

Resíduo Chsse I Resíduo Chsse II

Pe Me Gr Ex Pe Me Gr Ex

s 50
>50
< 150

> 150

< 300
> 300 < 80

>80
< 250

> 250
< 500

> 500

M N o P I L M N

Ativida& sujeih a Licença Prévia (LP), Licença & Inshbção [LI) e Licença de Operação (LO).

Aterro
(Código 03.22)

sanitírio

Potencial Poluiôr - Degraàôr
ALTO

(Tonehda/mês)

Mc Pe Me Gr Ex

< 300
>300<
1000

> 1000
s 2000

> 2000
< 3000

> 3000

I L M o P

Aüvida& sujeih a Licença Prévia (LP), Licença & Inshhção [LI) e Licença de Operação (LO).

Aterro & ResÍduos da Constução
Clvtl
(Código o3.23)

Potencial Poluidor - Degradaór
ALTO

(Tonehda/mêsJ

Mc Pe Me Fw

< 300
>300<
1000

> 1000
< 2000

> 2000
< 3000

> 3000

I L M o P

PEEFETTURA MUNICIPAL OE SAUTRE,CE

PR EFEITUR A MUNICIPAL

o

> 250< 500

I

(Tonelada/mêsJ

Gr



SALITRE
PR E FEIÍURA MUNICIPAL

O POVO É QUEM FAZ

pRAçA SÀO FPANCTSCO, SN
CEP 65155.OOO, SALITRE/CEARÁ
CN PJ: 12.464.49rloo0r-Oo
FONE: (8a) 35yr-r2oo
www.sALtTpE.cE.Gov.aR

Disposição & resíduos especiais de

agroquímicos e suas embahgens
usadas
(Código 03.24)

Potencial Poluiôr- Degradaôr
AUIO

(Tonehda/mêsJ

Pe Me Gr Ex

s1 > 1,0 < 2,0 > 2,0 < 3,0 > 3,0

L M N P

Aüvídade sujeÍh a Autorizaçào AmbÍental (ÂA) e/ou & Licença Prévia (LPJ, Licença &
lnstahÉo (LI) e Licença & Operação (LOJ,

Atividaê sujeita a Licença Prévia [LP], Licença & Instahção [LI] e Licença de Operação (LO).

Cohta, Transporte e

Armazenamênto de Resíduos

nq & big bags

Pe Me Gr Ex

Disposição & resíduos espêciais &
serviços de saúde e simihres
(Código o3.25)

Potencial Poluidor- Degra&dor
ALTO

(Tonehda/mês)

Pe Me Gr Ex

<2 >2 <5 >5 s10 >10

L M N o

Âüvida& sujeih a Autorização Ambientrl (AA) e/ou & Licença Prévia (LPJ, Licença &
Inshbção (LIl e Licença & Operação [LOJ.

Disposição final & resíduos indusü'iais
(Código 03.26)

Potencial Poluiôr- Degradador

AUTO

(Tonehda/mês)

Pe Me Gr Ex

<100 >100 <250 >250 <500 >500

L M o P

Aüvida& sujeita a Autorização Ambiental (AA) e/ou de Licença Prévia (LP), Licença &
lnsElação (LI) e Licença de Operação [LO).

PREFEITURA MUt{IC1PAL OE SAUTRE-CE



SALITRE
PR E FEITURA MUNICIPAL

O POVO É QUEM FAZ

Sóliôs e Produtos. Recebimento,
tiagêm, prensagem e

ârmazenamento temporário &
papel plísüco, metal vldro, óbo
vegetal gordura residual resíduos
da consEução ciúl & pequenos
geraüres e poda,
(código 03.27)

Potencial PoluiÕr-Degradador
MÉDIO

< 2.000
>2.000<

5.000

>5.0 0 0

10.000
>10.000

B C D

Ativida& sujeiE a Licença por A&são e Compromisso (LAC).

E

Outas adüda&s não especificadas
anteriormente
(Código 03.28)

(Tonehda/mês)

Pe Me Gr Ex

<50 >50 <250
250

<500

Potencial

Poluiôr-
Degradaôr

BAIXO

G H J NMEDIO

ALTO

GRUPO O4.OO - ATIVIDADES FLORESTAIS

04.01 - Autorização Para Uso Alternativo do Solo [AUS)
Descrição da Aüüdade Área (ha)
Imph nução

Empreendimentos
de Mc Pe Me Gr Ex

<3 >3 <20 >20 s50 >50 <100 >100

MEDI

o
G L N a S

Descrição da Aüúda& Area [ha)

Agriculhrra Familiar
Mc Pe Mc Gr Ex

<3 >3 <20 >20 s50 >50 <100
Potencial Poluiôr-
Degradaôr

BAIXO B D F G L

PREFÉITURA MUNICIPAL OE SAUTEE.CE

PRAça sÂo FRANclsco, sN
cEP 63155-000, SALITR íCÉÂpÁ
CNPJ: l2.464.49UOOOl-OO
FoNE: (88) 35Yr-l2oo
www.sÁ,LtTRE.CE.GOV,BR

>500

Potencial Poluiôr-
Degrada&r

>100



SATITRE
PR E FEITURÂ MUNICIPAL

O POVO É QUEM FAZ

PPAça SÃO FRANCTSCO, SN
CEP 63155.OOO. SALITN E/CEARÁ
CN Pl: I2.464,49VOOOI-OO
FONÉ: {8a} 35rr-r2oo
WWW.SAUTPE.CE.GOV.BP

04.02 - Autorização & Supressão & Vegetação (ASy)
Área (ha)

tmphnução ê atividaês e

obras & utilida& pública e

interesse social

Pe Me Cr Ex

<10 >10 <50 >50 <100 >100

PotenciaI Poluidor-

Degradaôr
MÉDI

o I M o

Area (ha)

Intervenção em Area &
Preservação Permanente

<1 >3<5 >5

Potencial Poluiôr-
Degradaôr

AUI'O J P s U

04.03 - Autorização & Uso ü Fogo Contohdo
Descrição da Aüvida& Área (ha)

Uso ô
empregado

fogo controlaô
aüvida&s

agricultrra&senvolvi&s
hmiliar

nas

na

Mc Pe Me Gr Ex

<3 >3 <20 >20 <50
>50

<100
>100

Potencial

Polu i&lr-
Degradaôr

ALTO E H I P

04.04 - Autorizaçâo & Exphração de Phnos de Maneio Fbrestal (PMFS)

Descrição da A[vidade

Uso racional da vegetação naüva para a

obtenção & beneficios econômicos,

sociais e ambientais

Pe Me Gr Ex

<300 >300 <500
>500

<1000
>1000

Potencial Poluidor-

Degrada&rr
MÉDIO N P R S

04.05 - Autorização & Expbração & Plano Operacional Anual (POA)

Descrição da Ativida& Area à UT (haJ

Conce& a autorização para expbração Pe Me Gr Ex

PREFEÍTURA }/IUHI€IPAL DE SATJTRE<E

Io

Descrição da Aüvida&

Descriçâo da Ativida&

>1<3

B

Área maneiada (ha)



SATITRE
PREFEITURA MUNICIPAL

O POVO E QUEM FAZ

PRAÇA SÀO FRANCTSCO, SN
cEP 63155-OOO. SALTTRE/CEARÁ
cN Pt:'t2.464.49tlOOOI-OO
FoNE: (8a) 3st.I2oo
www.sAUTRE.CE.COV.Bn

da unida& & tabalho anual (talhão) <5 >5 <10 >10 <50 >50

Potencial Poluiôr-
Degradador

MÉDIo E G H

04.08 - Autorização para Uülização & Matéria Prima Fbrestal (AUMpf)

Descriçâo da Ativida& Área (haJ

Ato administativo necessário Pe Me Gr Ex

O4.06 - Autorização & Corte & Árvores Isohdas (CAt)

Descrição da Aüvida& Un ida&
Ocorre comumente em áreas urbanas para

construção & edificações ou mesmo por
medida de segurança.

4aS >5<20

Potencial Poluiôr-
Degradaàr

BAIXO Sem intervakr C D

04.07 - Autorizaçâo para Expbração de Fbresta Phntada

Descrição da Ativida& Área [ha)

O corte ou a expbração de espécies

na[vas phntadas em área & uso
alternaüvo do sob serão permitiôs
in&pen&ntemente & autorização
prévia, devendo o planüo ou
refbreshmento eshr previamente
cadasEaô no órgão ambiental
competente e a expbração ser
previamente êchrada neb para fins de

conFole & origem. conforme &finido
nos parágrafos L",2 e3" ô Art.35 da

Lei Fe&ral na 12.657 /2O72.

Pe Me Ex

<5 >5 <10 >10 s50 >50

Potencial Poluidor-
Degra&dor

MÉDIo E G H I

PEEFÊITURA MUflICIPAL O€ SAUTRE-CE

@

I

<3

Gr



SATITRE
o Povo É Qu€M FAz

PRAçA SÃO FPANCTSCO, SN
cEÊ 63155-000, SALTTRÉ/CÉÂRÁ
CN PJ: r2.664.49VOOOl-OO
FONE: (84) 35r-l2oo
WWW.SAUTRÉ.CE.GOV.BP

ao aproveihmento &
matéria-prima fbrestal
oriunda ô supressão &
vegehção no âmbito ôs
processos & licenciamento
ambienbl &
empreendimentos de

interesse público ou social
conforme definido nos incisos

VIII e IX ô ArL 3e à Lei
Federal ns 12.65t / 20 12.

<10 >10 <50 >50 s100 >100

Potencial

Poluidor-

Degradaôr
MEDIO G l M o

GRUPO O5.OO

METÁtICOS

INDÚSTRIÂ DE BENEFICIAMENTo DE MINERAIS NÀo

Beneficiamento & gemas
(Código 05.o1)

Potencial Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE

M icro H

Pequeno I

Médio M

G rande N

P

Ativida& sujeita a Licença Prévia e de Instahção (LPI) e Licença de Operação
(Lo).

Beneficiamento & minerais não-
metilicos
(Código o5.o2)

Potencial Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE

Micro H

Pequeno I

Médio M

Grande N

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SAUÍPE-CE

PRE FEITUR A MUNICIPAL

@

Excepcional



SATITRE
PR ÊFEIÍUR A MUNICIPAL

O POVO E QUEM TAZ

PRAçA SÂO FRANCTSCO, SN
cER 63155-000, SÂLITR E/CEÂRÁ
CNPI: l2.454,49VOOOl-OO
FONE: (8a) 35Yr-l2oo
www.sALtTPE.CE.cov.BP

Excepcional P

Britagem de pe&as
(código 05.03)

Potencial
Poluidor-Degradaôr

MÉDIO

PORTE

M icro G

Pequeno H

Médio I

G rande N

Excepcional P

Ativida& sujeih a Licença Prévia e & lnshhção (LPI) e Licença de Operação

ILo);
Atividade sujeita a Autorização Ambiental

Fabricação & produtos e artefatos
cerâmicos
(Código os.04)

Potencial
Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE

M icro E

Pequeno F

Médio H

C rande
1

Excepcional M

Ativida& suieih a Licença Prévia e & lnshbção (LPI) e Licença de Operafro
(Lo).

Produção&gessoecal
(Código o5.o5)

Potencial
Poluiôr-Degradador

MÉDIo

PORTE

Micro E

Pequeno F

Médio H

C ra nde L

Excepcional N

Ativida& sujeitr a Licença Prévia e & Inshhção (LPI) e Licença & Operação
(Lo).

PEEFÊÍTUPA MUIIICIPAL DE SAUÍRE.CE

a

Aüvida& sujeits a Licença Préüa e & Inshhção (LPIJ e Licença & Operafo
(Lo).



SATITRE
PR EFEIT UR À MUNICIPÂL

O POVO É QUTM FAZ

Produção de cimento
(Código o5.o6)

Potencial
Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE

Micro G

Pequeno I

Médio M

0

Outas aüvida&s não especlficadas
anteriormente
(Código 05.07)

Potencial Poluidor-Degradador

BAIXO MÉDIO ALTO

PORTE

M icro D* E* F

Pequeno E+ F G

Médio G H

G rande l L M

Excepcional M N N

t Ativida& sujeita a Licença Única - LU.

GRUPO 06.00 - COMÉRCIO E SERVIÇOS

Armazenamento, fracionamento e

disribuição & óbos vegetais,
essência para &sinfetantes e áhool
(Código 06.01)

Potencial Poluidor-Degradador

MEDIO

PORTE

Micro E

Pequeno F

Médio c
Grande I

Excepcional M

Aüvida& sujeih a Licença U nica [LUJ.

Base & Armazenamento,
envasamento ou distibuição &
combustiveis e &riva&s & peEóbo
(Código 06.o2)

Potencial Poluidor-Degradaór

ALTO

PPEFÉITUPA MUNICIPAL D€ SAUTRE{E

a
PRAçA sÃo FRANcrsco, sN
CEE 63I5-q)O. SALITPUCEARÂ
CNPI: I2.464,49VOOOI-OO
FONE: {8a) 35,,.r2OO
W\^/W.SAUTPE.CE.GOV.AR @

Grande

Excepcional P

I



SALITRE
PREFEITUR A MUNICIPAT

O POVO E QUEM FAZ

Pe]ÀçÂ SÂO FRANCTSCO, SN
CEP 63155.OOO, SALITR VCEÂRÁ
cN pJ: l2.464.49vOOOl-OO
FONE: (aA) 35Yr.l2OO
\^,\^/U'.SAUTPE.CE.GOV.BP

PORTE

Micro F

Pequeno G

Médio I

M

Excepcional o

Base & Revenda & Gás Liquefeito &
PeEóbo (cLP)
(Código 06.03)

Potencial Poluidor-Degradaôr

PORTE

Micro l.

Pequeno G

Médio I

Grande M

Excepcional

Atividaê sujeita a Licença por A&são e Compromisso (LAC).

Lavagem & veículos
(Código o6.04)

Potencial Poluidor-Degradador

BAIXO

PORTE

M icro D

Pequeno E

Médio F

Grande H

I

Aüvida& sujeitr a Licença por A&são e Compromisso [LAC).

Postos ou Cenüais & Recebimento de

Embahgem vazias & Agrotóxicos
(Código 06.05)

Potencial Poluidor-Degradador

AUIO

PORTE

Micro F

Pequeno G

Médio

Grande M

PREFEITURA MUI'ICIPAL OE SAUTRE-CE

Grande

BAIXO

o

Excepcional

I



SALITRE
PR EFEITURA MUNICIPAL

O POVO E QUEM FAZ

Peaça sÃo FpANcrsco, sN
cEP 63155-OOO, SAL|ÍRíCEAPÁ
CNPJ: I2,464,49VOOOr-OO
FONE: (8A) 3§rr-l2oo
WWW.SAUTPE.CE.GOV.BR

Excepcional o
Atividade sujeita a Licença Prévia e & lnstahção (LPI) e Licença de Operação

[Lo).

Transporte Reven&ür Retalhista
(TRR)
(Código o6.06)

Potencial Poluidor-Degradador

AUIO

Volume

armazenado

(m')

Pequeno <75 G

Médio
>75<
t20

I

Grande
>L20<
180

M

Excepcional > 180 o
Aüvida& sujeih a Licença Prévia e & InsEhção (LPl) e Licença de Operação

tLo).

Postos & Combusüveis e derivados de

peEóbo - com ou sem hvagem e/ou
lubrificação de veícubs para
abastecimento interno de frota própria
(Código 06.07)

Potencial Poluidor-Degradaôr

MÉDIo

Volume

armazen

a&
(rn'l

Pequeno <20 E+

Médio F

Grande G

Excepciona

I
> 150 H

Atividade sujeita a Licença Prévia e de Instahção (LPI) e Licença de Operação
(Lo);
* Aüvida& sujeita a Licença Única [LUJ.

Supermercados
Hipermercados
(código 06.08)

e Potencial
Degradaür

Pohridor-

BAIXO

Área
(m')

consúuída

Mc tr

Pe H

Me
> 1000
2.000

I

Gr L

PREFÊÍÍURA MUT'ICIPAL DE SALITRE€E

o

> 20 < 30

>30<150

< 600

>600 < 1000



SATITRE
PR E FEITUR A MUNICIPAL

O POVO E QUEM FAZ

PRAçA SÃO FRÂNCISCO, SN
CEP 63]55.OOO, SALITR E/CEARÁ
cNpJ: r2.464.49rloOOr-OO
FONE: (84) 3537-l2OO
WWW.SALITPE.CE.GOV.BP

5.000

Ex > 5.000 N

Aüvià& sujeiE a Licença Única [LU).

Panificaôras, restaurantes e pizzarias

- consumidores de Matéria-prima &
Origem Fbrestal

Potencial Poluidor-Degradador

BAIXO

OÍicina Mecânica com uoca de óbo
e/ou pinüra automoüva
(Código 06.9)

Potenciâl Poluidor-Degrada fu r

BAIXO

Área

(m')
consb:uída

Mc < 200 D

Pe
>200

300
E

Me
>300<
400

F

Gr
>400<
800

H

Ex > 800 I

Aüvidade sujeita a Licença Única (LU);

Inferiora 50 m2 fica sujeiE a Licença por Adesão e Compromisso (LAC).

Shopping Center
(Código o6.10)

Potencial Poluidor-Degradaôr

BAIXO

Área
(m')'

consúuíà

Mc < 3000 D

Pe
> 3000 <

5000
E

Me
> 5000 <

8000
F

Gr
> 8000 s

10000
H

Ex > 10000 I

Inferior a 1.000 m2 fica sujeih a Licença por A&são e Compromisso (LAC);

Aüvida& sujeib a Licença Prévia e de Instahção (LPIJ e Licença de Operação
(Lo).

PEEFÉITURA MU}IICIPAL OE SAI.JÍNE-CE



SALITRE
PR E FEITURÂ MUNICIPAL

O POVO É QUEM TAZ

PRAçA 5ÀO FnANCTSCO, SN
CEP 63155.OOO. SALITR íCEARÁ
C PI: 12.464.49VOOOI{O
FONE: {aa} 35yr-r2oo
l/vWu/.SAUTRE.CE.GOV.BR

(Código o6.11)

Area
(m')

construÍda

Mc < 300 D

Pe
500

E

Me
>500s
800

F

Gr
> 800
1000

H

Ex > 1000 I

Aüvida& sujeiE a Licença Única (LUJ;

lnferior a 50 m2 fica sujeih a Licença por A&são e Compromisso (LACI.

Lavanderia Convencional sem
esgotamento sanitário interligado
(Código 06.12)

Potencial Polu idor-Degrada&rr

MÉDIO

PORTE

Micro D*

Pequeno E*

Médio U

G ra nde l
Excepcional M

tAtivida& sujeib a Licença Única [LU);
Atividade sujeita a Licença Prévia e & Inshhção (LPII e Licença de Operação
(Lo).
(m3/mês)

Iavanderia Industrial/Hospihhr
(Código 06.13)

Pote ncia I Polu iôr- De gradaô r
MÉDIo

PORTE

Micro E*

Pequeno F

Médio H

Grande L

Excepcional N

*Atividade sujeitr a Licença Única (LUl;
Ativida& sujeiu a Licença Prévia e & Insahção (LPIJ e Licença de Operação
(Lo).

PREFEÍTUÊA MUNICIPÀL DE SAUÍRE.CE

o @



SATITRE
PR E FEITUR A MUNICIPAL

O POVO E QUIM FAZ

PRAçA SÃO FRANCTSCO, SN
CEP 53I55-OOO SALITRE/CEÂRA
cNpl: r2.464.49vOOOt-OO
FONE: (8a) f,537.12OO
W\tl/ll,.SALITRE.CE.GOV.BP

Artesanato
(Código 06.15)

Potencial Polu idor-Degradaôr

BAIXO
*Aüvidade sujeih a Licença por Adesão e Compromisso (LAC);

GRUPO 07.00 - CONSTRUÇÃO CryrL

OuEas atiü&&s não especificadas
anteriormente
(Código o6.16)

Potencial Polu iôr-Degraàôr

BAIXO MEDIO ALTO

PORTE

M icro D+ E* F

Pequeno E* F G

F G H

Grande G A I

Excepcional H I L

'Ativida& sujeib a Licença Única - LU.

Confumínios
Coniuntos
Habitacionais
infraesruhrral
(Código 07.01)

e

Sem

Potencial Polui&r
Degradaôr
MÉDIo

Área Tohl ConsruÍda (m'z)

Mc Pe Me Gr Ex

s2.50
0

>2.500

<5.000

>5.000

<10.000

> 10.000

s20.000

>20.00

0

G H l N o

Condominios
Coniuntos
Habitacionais
lnÍTaesEuurral
(Código o7.02)

e

Com

Potencial

DegradaÕr
BAIXO

Poluiôr

Área Total Construída (m'zJ

Mc Pe Me Gr Ex

>2.500

<5.000

>5.000

<10.000
> 10.000
<20.000

>20.00

0

E+ c L M

PREFETTURA MUNICIPAL OE SAUÍRETE

Médio

<2.50

0

I



SATITRE
PRE FEITUR A MUNICIPAL

o Povo É QurM FAz

* Atividade sujeih a Licença Única - LU;.

Autó&omos1
(Código 07.03)

Potencial Poluiôr
Degra&àr
MÉDIo

Comprimento da pista (mJ

Mc Pe Me Gr Ex

<500
>500

2000

> 2000
3500

>3500

<5000
>5000

H I I M N

lAtivida& não sujeita a Licença de Operação.

Cemitérios
(Código 07.04)

Potencial

Poluidor-Degradaôr
ATJIO

PORTE

Micro G

Pequeno H

M ódio I

C rande o
Excepcional P

Consh'ução de muro de

contençãor
(Código 07.05)

Potencial Poluidor - Degradaôr
MÉDIo

Extensão (m)

Mc Pe Me Gr Ex

< 100
> 100

<200

>200

<300

>300

<500
>500

E F G I L

lAüvidade não sujeita a Licença de Operação;

Aüvida& sujeita a Licença Única (LU);

lnferior a 50 m fica sujeitr a Licença por Adesão e Compromisso (LAC).

Distito e pókr indust"iall
(Código 07.06)

Potencial Poluidor-Degradaôr

ALTO

PORTE

M icro H

Pequeno 1

Médio N

G rande

PR€FÉITURA MUNICIPA! OE SAUÍRE CE

pPAçÂ sÂo FRANctsco, sN
cÊÊ 63155-OOO. SALTTRVCEARA
CN PJ: 12.464.491/000I-OO
FONE: (Aa) 35Yr.I2oo
l,vWu/.SALITRE.CE.GOV.BP

o



SALITRE
PR E FEITURA MUNICIPAL

O POVO É QUEM FAZ

PRAçA SÀO FRANCTSCO, SN
CER 65155.0OO, SALITRíCEARÁ
cNpJ: r2.464.49vOOOl-OO
FONE: (AAl 3537-t2OO
WlÀ/u,.SALITRE.CE,GOV.BP

Excepcional P

1Aüvidade não sujeiE a Licença de Operação [LO).

Hipódromosr
(Código 07.07)

Comprimento da pista (ml

Mc Pe Me Gr Ex

<500
>500

2000

> 2000
3500

>3500

<5000
>5000

Potencial

Poluidor - Degradador

BAIXO

F G I l

lAüvida& não sujeita a Licença de Operação.

Hospitais
(Código 07.08)

Potencial

Degradador

MÉDIo

Poluidor-

Número & Leitos

Me Gr Ex

<50 >50 <150
> 150

<300
>300

I I L N

Ativià& sujeih a Licença Prévia e de InsEhção (LPI) e Licença de Operação
(Lol.

Clínicas e congêneres
(Código 07.09)

Potencial

Degradador

MÉDIo

Poluidor-

Área total [mz)

Mc Pe Me Gr Ex

< 300
>300<
600

>600

<1200

> 1200

<2400
>2400

F G H I

Ativida& sujeita a Licença Única {LU);

lnferior a 100 m2 fica sujeita a Licença por A&são e Compromisso (LAC).

Kartódromot
(código 07.1o)

Potencial

Comprimento da pista [m]
Mc Pe Me Gr Ex

<500
>500

2000

> 2000
3500

>3500

<5000
>5000

PR€FEÍTURA MUXICIPAL OÊ SÀUÍRE<E

ffi

L

Pe



SALITRE
PR É FEITUR A MUNICIPAL

o Povo t QutM F^z

PRAçA SÀO FRANCTSCO, SN
CEP 63155-OOO, SALITRíCEÂPÁ
C PI:'12.464.4911000I-00
FONE: (84) 35Yr-l2oo
WWWSALITRE,CE.GOV.BP

Poluidor - Degradaôr
BAIXO F G I I L

lAtividade não sujeita a Licença de Operação.

Aeroportos Regionais
(Código 07.14)

Potencial Polu idor- Degradaôr

MÉDIo

Laboratórios &
Análises Clínicas,
Biobgicas,
Radiohgicas e Físico-

Químicas
(Código 07.11)

Potencial

Degrada&r
MÉDIo

Poluiôr-

Área toEl (m2l

Mc Pe Me Gr Ex

< 300
> 300 <

600

>600

<1200
>2400

E F G H I

Ativida& sujeih a Licença Única [LU);

Inferior a 100 mz fica sujeita a Licença por Adesão e Compromisso (LAC).

Penitenciáriasr
(código 07.12)

Área toal (m2)

Pe Me Ex

<5000
>10000

<20000
>20000

Potencial

Poluidor-

Degradaôr
I N

rAtividade não sujeitr a Licença de Operação.

Aeroportos
Internacionais
(Código o7.13)

Nacionais e Pote ncial Poluiôr- Degradaôr

AUTO

Passageiros

(mil/anoJ

Pe < 100 H

Me > 100 < 300 L

Gr > 300 < 500 N

Ex > 500 P

PREFEITUEA MUt{ICIPAL DE SAUÍRE.CE

@

> 1200

<2400

Gr

>5000 s10000

MÉDIO I L



SATITRE
PREFEITUR A MUNICIPAL

O POVO É QUEM FÀZ

PPAçA SÃO FRANCTSCO, SN
CEtr 63155-OOO SALITRíCEARA
CN PJ: 12.464,491/OOOI-OO
FONE: (aa) 3s37.l2OO
www.saLtTRE.cE.cov.BP

Passageiros

(mil/anoJ

Mc <15 G

Pe >15 <3 0 H

Me >30 <50 I

Gr >50 <70 l
Ex >70 L

Dutos, Cásodutos, Oleodutos e Minerodutos
(Código o7.15)

Potenciâl

Poluidor-

Degradador

ALTO

Tipo (principal, ramalJ e

Extensão da Linha [km)

Principal

[km]

Pe s10 I

Me > 10 < 50

Gr >50<100 N

Ex > 100 P

Secundária

[Ramal - km]

Pe <5 H

Me >5s10 I

Gr >10<30 Í

Ex >30 M

Imphntação & Tubovias
Transportadoras de Correia
(Código o7.16)

e Potencial Poluiôr- Degradaôr

MÉDIo

Extensão

[km)

Mc < 0,5 H

Pe > 0,5 < 1,0 I

Me > 1,0 < 5,0 I

Gr > 5,0 < 10,0 M

Ex > 10,0 P

Pista & Pouso
(Código o7.17)

Potencial

Poluidor-

DegradaÕr

MEDIO

Tipo fpavimentada,
não-pavimentada)

e Extensão [m)

Pavimentrda

Pe < 1300 l

Me
2100

M

Gr > 2100 N

Não- pavimentrda Pe < 800 G

PRÊFEÍTURA MUHICIPÀL D€ SATITRÊ-CÊ

affi



SATITRE
PREFEITUR A MUNICIPAL

O POVO E QUEM FAz

PRAçA SÀO FRANCTSCO, SN
cEE 63155-000. SAITTRE/CEARÁ
CN PJ: 12.464.49yOO01-OO
FONe (8a) 3537-r2OO
www.sALtTR€.cÊ.cov.BP

Me
> 800
1300

H

Gr > 1300 I

Loteamentol
(Código 07.21)

Area [ha)

Pe Me Ex

<10 >50s100 > 100

Portos
(Código 07.18)

Potencial Polui&r- Degradaôr

ALTO

PORTE

Micrr: I

Pequeno M

Médio N

G rande o
Excepcional P

Terraphnagem
(Código 07.19)

Potencial Poluiôr-Degradaôr

MÉDIO

PORTE

Micro G

Pequeno H

Médio I

G rande L

Excepcional M

Ativida& sujeita a Autorização Ambiental (AA).

Desmembramento ô sob
(Código o7.2o)

Área [ha)

Pe Me Cr Ex

<0,25
>0,2s

<7,25
>7,25 s6,25 >6,25

Potencial

DegradaÕr
Poluidor-

BAIXO D E F H

Ativida& sujeitr a Licença Única (LU)

PREFEÍTURA },IUNICIPAL DÉ SÀUTRE-CE

@

Gr

>10<50



SALITRE
PR EFEITURA MUNICIPAL

O POVO E QUEM FAZ

PRAçA SÃO FRANCTSCO, SN
CEE 63TS5-OOO. SALITR UCEÂRÀ
cNpJ: 12.464.49I,/000I-OO
FONE: (aa) 55rrn2o0
WIIVW.SAUTPE.CE.GOV.BR

Potencial

Poluidor-

Degradador

MEDIO G L N

GRUPO O8.OO - EXTRAÇÃO DE MINERAIS

Parques & Vaqueiadal
(códigoo7.22)

Potencial PoluiÕr- Degradador

MEDIO

PORTE

Micro F

Pequeno G

I

Grande M

Excepcional o
lAüvidade não sujeica a Licença de Operação.

Outas aüüda&s não
especifi cadas anteriormente
(Códlgo o7.23)

Potencial Poluidor- Degradaôr

BAIXO MÉDIo

PORTE

Micro Et F+ c
Pequeno G H I

Médio H I I

Grande M N

Excepcional o P P

* Ativida& sujeita a Licença Única (LU).

lazi&s de Emprésümo para Obras Civis
(Código 08.01)

Potencial Poluiôr - Degradaôr
BAIXO

Área [haJ

Mc Pe Me Gr Ex

<5
5<

10

10<
30 <50

30 >50

E+ G** H** l+* I

* Atividade sujeih a Licença Única (LU);
** Aüvidaés sujeitas à Licença Prévia e de lnstahção (LPIJ e Licença de Operação (LO);

PREFEITURA MUNICIPAL OÊ SAUÍEÉ,CE

I

Médio

ALTO

o



SALITRE
PR E FEITUR A MUNICIPAL

O POVO E QUEM FAZ

PRAçA SÀO FRANCTSCO, SN
CEPr 63155-OOO. SALITRUCEÂRA
CN PJr'12.46/..49VOOOI-OO
FONE: (8A) 3537-r2OO
\^/\^/\,v.SALITPE.CE.GOV.BR

Atividade sujeita a Autorização Ambiental (AA).

Potencial Poluidor - Degradador

MÉDIo

Area (haJ

Mc Pe Me Gr Ex

< 10 >10 <30
>30

<50

>50

s100
>100

H I j L M

Aüvidade sujeita a Licença Prévia e & InsAlação (LPIJ e Licença de Operação (LO).

Potencial Poluiôr- Degrada&r

MEDIO

vazão (l/h)

Mc < 2000 F

Pe > 2000 < 2500 G

Me > 2 500 < 3000 I

> 3000 < 6000

Ex > 6000 N

Aüvida& sujeiE a Licença Prévia e de lnstahção (LPI) e Licença de

Operação ILOJ.

Exração & Areia, Argih e Saibro
(Código 08.03)

Potencial Potui&r - Degradador

MÉDIo

Área (ha)

Mc Pe Me Gr Ex

<5 > 5 <10
<30

10 >30
<50

>50

F H I I L

Aüvida& sujeih a Licença Prévia e de Inshhção [LPI) e Licença & Operação (LO).

FrEaÉo de

Diatomácea

[Código 08.0a)

Argih Área [ha]
Pe Me Ex

<10 > 10 < 30 >30<50 > 50

PNEFETÍURA MUt{ICIPÂL Oê SÀUÍNÊ-CE

O

Extração, Envasamento e

Caseificação & água mineral
(Campo)
(código 08.02)

Exü:ação, Envasamento e Gaseificação
& água mineral (Poço)
(Código o8.o2)

Gr I

Gr



SALITRE
PREFEITUR A MUNICIPAL

O POVO E QUEM FAz

PRAçA SÃO FRANCTSCO, SN
CER 63155-000, SALITRE/CEÀRÂ
cN Pl: l2,464.49vOOOr-OO
FONÊ: (8a) 5537.r2OO
\^,Wu,.SÁUTRE.CE.GOV.BR

Potencial

Degradador

MÉDIO

Poluidor

H I l L

Aüvida& sujeita a Licença Prévia e de Inshhção (LPI) e Licença &
Operação [LO).

Exü:ação & Rochas para Uso Imediato na
Construção Ciül
Ícódieo 08.05)

Potencial Poluiôr - Degradaôr
MÉDIo

Área [ha)

Mc Pe Me Gr Ex

<5 >5 <10
>10

s30

>30

<50
>50

E U H I I

Aüvida& sujeih a Licença Prévia e de Inshlação (LPIJ e Licença & Operação (LO).

Extração & Rochas Ornamentais
(Código 08.06)

Potencial Poluidor - Degradador

MÉDIO

Área (ha)

Mc Pe Me Gr Ex

>10

<50

>50

s 100

>100

<300
>300

H I I L

Ativida& sujeitr a Licença Prévia e de Inshlação (LPI) e Licença & Operação (LO).

Extação & Gemas
(código 08.o7)

Potencial Poluidor - Degrada&r
MÉDIO

Área fta)
Mc Pe Me Gr Ex

<10
>10

<50

>50

<100

> 100
<300

>300

G H t I L

Atividade sujeih a Licença Prévia e & Inshlação ILPI) e Licença & Operaçâo (LO).

Extração de Gipsita
(Código o8.oB)

Potencial Pohiór - Degradador

Área (haJ

Mc Pe Me Ex

<10
>10

<50

>50

<100

> 100
<300

>300

PREFETTURA MUIIICIPÀL §€ sÀUÍNÊ-CE

§

<10

Gr



SATITRE
PR E FEITURA MUNICIPAL

O POVO É QUEM FÀ2

PRAçA SÃO FRA]{C|SCO, SN
CEE 63155-000, SALITRE/CEARA
cNPJr 12.464.69tlOOOI-OO
FONe (84) 35t -r2OO
WWW'SAUTRE.CE.GOV.BR

Q

MEDIO
c H I J L

Atividade sujeitr a Licença Prévia e de InsElação (LPIJ e Licença & Operação (LOJ.

Extação de Minerais Metalíferos
(código 08.o9)

Potencial Poluiôr - Degradaôr
ALTO

Área [ha)

Mc Pe Me Gr Ex

<10
>10

<50

>50

<100

>100

<300
>300

c H I i L

Ativida& sujeitr a Licença Prévia e de lnshlação [LPI) e Licença de Operação (LO).

kt'ação de Minerais Pegmadücos
(código 08.10)

Potencial Polui&r - Degradador

MÉDIO

Área (ha)

Mc Pe Me Gr Ex

<10
>10

<50

>50

<100

>100

<300
>300

(] H I L

Atividade sujeiE a Licença Prévia e de Instrlação [LPI) e Licença de Opera$o (LO).

Extação de Laterita Ferruginosa
(Código 08.11)

Potencial Poluiôr - Degradador

MÉDIO

Área ftal
Mc Pe Me Gr Ex

<10
>10

<50

>50

<100

>100

<300
>300

F G H I I

Ativida& sujeih a Licença Prévia e de Inshlação [LPI) e Licença & Operação (LO),

Cahário
(Código 08.12)

Magnesitae

Potencial Poluidor - Degradador

MÉDIo

Área (ha)

Mc Pe Me Gr Ex

<10
>10

<50

>50

s100

>100

<300
>300

U H I l L

PREFÊÍÍUNA MUNICIPAL DE SAUTRE-CE

I



SATITRE
PR E FEITURA MUNICIPAL

O POVO E QUIM FÂ2

PRAçA SÃO FRANCTSCO, SN
CEP: 63155-OOO, SALITPE/CEARA
CN Pl:12,464.49ü000I-OO
FONÊ: (8a) 35rr-r2oo
www.sALtTRE.cE.cov.BR

Exfaçâo de Petóbo e Gás Natrral
(Campo)
(código 08.13)

Potencial Polui&r - Degradador

ALTO

Área (ha)

Mc Pe Me Gr Ex

s5 >5 <10
>10

s30

>30

<50
>50

L M N o P

Aüvidade sujeita a Licença Prévia e & Inshlação (LPI) e Licença & Operação [LO).

Aüvida& sujeita a Licença Prévia e & Inshhção (LPI) e Licença & Operação (LO).

Outras atividades
especificadas

nao Potencial

Poluidor-Degradaôr

Extação & Petóbo e cás Naüral
(Poço)
(Código o8.13)

Potencial Poluiór-Degradador
ALTO

(Vakrr Unitíriol

LI LO

I t

Extação & Rochas
(Código 08.14)

Potencial Polui&r - Degradaór
ALTO

Área (ha)

Mc Pe Me Gr Ex

<5 >5 <10
>10

s30

>30

<50
>50

G H I I L

Ativida& sujeih a Licença Prévia e & Insalação [LPI) e Licença & Operação (LO).

Exração & Quartzo
(Código 08.15)

Potencial Poluidor - Degradaôr
MÉDIO

Área [ha)

Mc Pe Me Gr Ex

s10
>10

<50

>50

<100

>100

<300
>300

G H I I L

Atividade sujeita a Licença Prévia e & InsUlação [LPI] e Licença & Operação [LO].

gREFEÍTT'RÀ MUXICIPAL DÉ SÀUÍNÊ{E

o



SATITRE
PR E FEITURA MUNICIPAL

O POVO E QUEM FAZ

pRAçA SÃO FRANCTSCO, SN
CEP 53155.0OO, SALITRUCEARA
cN PJ; r2.454.49vOOOr-OO
FONe (84) 35',-r2OO
l^/Wu,.s,ÀLITPE.CE.GOV.BR

anteriormente
(Código 08.16)

BAIXO MEDIO ALTO

PORTE

Micro E+ F G

Pequeno H I

Médio H I I
M N

Excepcional N o P

+ Ativida& sujeih a Licença Unica (LAU)

Linhas de Distibuição até 15 kV
(Código o9.o1)

Potencial Poluidor - Degradador

BAIXO

Comprimento [kmJ

Mc Pe Me Gr Ex

>5

<10

>10

<20

>30

<40
>40

E F G H I

Linhas de Disü'ibuição maior do que 15 kV e
menor ou igual a 138 kV
(Código o9.o2)

Potencial Poluiôr - Degradador
MÉDIo

Comprimento (km)

Fe Me UT Ex

<50
>50

<100

>100

<200
>200

H I M N

Aüvidade sujeita a Licença Única (LU).

Linhas de Transmissão até 138 kV
(Código 09.03)

Potencial Poluidor - Degradador

MÉDIo

Comprimento (km)

Pe Me Gr Ex

<50
>50

< 100

>100

<2 00
>200

H l M N

PEEçETTURA MUXICIPAL D€ SAUTRE-CE

s

Grande o

GRUPO 09.00 - GERAçÃO, TRANSMISSÃO E DTSTRTBUTçÃO DE ENERG!.A

<5

Aüvida& sujeih a Licença Única (LU);

Inferior a L km fica sujeiE a Licença por A&são e Compromisso (LAC).



SALITRE
O POVO E QUEM FAZ

pRAçA SÀO FRANCTSCO, SN
CER 65155.0OO, SALITRíCEÂRA
cNPJ: 12.464.49vo(x)l-OO
FONE: (8al f,537-r2oo
\^/\^,u,.S,ALITRE.CE.GOV.BR

Linhas de Transmissão acima de 138 kV
(Código 09.04)

Potencial Poluiôr - Degradaôr
ALTO

Comprimento (km)

Pe Me Gr Ex

<50
>50

<100

>1UU

<200
>200

M N o P

Atividaô sujeita a Liccnça Próvia [LP) e Licença & Instahção e Operação {LlO) nos casos &
sistemas associados às atividades de códigos 09.05 e 09.11.

Parque eólico, usina eólica, central eólica
(Código 09.05)

Potencial Poluiôr - Degradador

BAIXO

Potência gera& [MW]
Mc Pe Me Gr Ex

<10

>10

<30

>30

<60

>60

<150
>150

c H L N o

Aüvidade suieita a Licença Prévia ILPJ e Licença de Insuhção e Operação (LIOJ.

Aüvidade sujeita a Licença Prévia (LPJ e Licença & Instahção e Operação (LIO) nos casos &
sistemas associados às atividades de códigos 09.05 e 09.11.

Pequena Cental HiüeÉEica
(Código 09.06)

Potencial Poluiôr - Degradaôr
ALTO

Potência gerada (MW)

Pe Me Cr Ex

s 1.0
>10<
15

15<
25

>25

H I M N

Subestaçâo Abaixadora/Ebvaôra
Tensão/Seccionadora
(Código 09.07)

de

Potencial Poluiôr-Degradador
BAIXO

Tensão (kVJ

Mc Pe Me Gr

<15
>15

<69

>69

<138
> 138

D E F G

9REFEÍTURÂ MUXICIPAL DC SAUTRE,CE

PR E FEITURA MUNICIPAT



SATITRE
PR E FEITURÂ MUNICIPAL

O POVO E QUEM FAZ

PPAçA SÀO FRANCTSCO, SN
CEtr 63155-OOO, SALITRE/CEA RÁ
cNPJ: r2.464.49vOOOr-OO
FONE: (84) 35Yr-l2OO
www.sALtTRE.cÉ.Gov.aR

Unida& & co-geração & energia eÉEica
(código 09.08)

Potência gerada (MWl

Pe Me Gr Ex

<1 >1 <3 >3 <7 >7

E* F G H

* Atividade sujeib a Licença Única (LUl.

Usina
(código oe.oe)

hidreÉEica

Potencial Poluiôr - Degradador

ALTO

Potência gerada [MW)
Pe Me Gr EX

<50
>50

<100

>100

<200
>200

M N 0

Usina termeÉüica
(Código 09.1o)

inclusive móvel

Potencial Poluidor - Degradador

ALTO

Potência gerada (MWl

Pe Me Gr Ex

<10
>10

<50
>250

M o P

Energia
(código 0e.11)

Sohr/ Fotovoltaica

Potencial Poluidor - Degradador

BAIXO

Area fta)
Mc Pe Me Gr Ex

<30
>30<

90

>90<

180

>180<4

50
>450

G H L N o

Atividade sujeita a Licença Prévia [LP) e Licença de Inshhção e Operação (LIO).

Energia â pardr & Eiomassas/Biogás
(código 09.12)

Potencial Poluidor - Degradaôr

Mc Pe Me Gr Ex

<5 >5 <10
>10 <

30
>100

PREFETTURA MUTIICIPAL OÊ SAUYRÊ,CE

a

Potencial Poluidor - Degradador

MÉDIo

P

>50

s250

N

Potência gerada (MW)

>30

<100



SALITRE
PREFEITUR A MUNICIPAL

O POVO É QUEM FAZ

PRAçA SÃO FRANCTSCO, SN
CEÊ 63155-OOO SAUTRE/CEARA
CN PJ: I2.49.49IIOOOT.OO
FONE: (aa) 3537-l2OO
www.sAuTRE.cE.cov.Bn

BAIXO
F,} G I j o

*Ativida& & micro e minigeração distribuí& de energia elétrica renovável oriunda de biogás e

biomassa sujeita a Licença Única (LU).

Minigeração distribuída & energia
eEEica a partir de fontes renováveis
(Fotovoltaica)r
(Aüvida& 09.13)

Potência Gerada IMW)
Potencial

Degradaór
Poluidor-

BAIXO

Minigeração
fotovolta i ca

sohr <3 E

>3<5 D+

Atividade sujeih a Licença Única [LUJ*;

Aüvida& sujeita a Licença por Â&são e Compromisso [LAC).

GRUPO 1O,OO - INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE BORRÁCHA

Outas aüvida&s não especiÍicadas anteriormente
(código o9.14)

Potencial

Poluidor-Degradaôr

BAIXO MÉDIO AUTO

PORTE

Micro E+ F tJ

Pequeno G H I

Médio H I I

Grande M N N

Excepcional o P P
* Ativida& sujeita a Licença Única (LU).

Beneficiamento & borracha naurral
(Código 1o.o1)

Potencial Poluidor- Degradador

MEDIO

PORTE

M icro E*

Pequeno G

Médio I

Grande L

Excepcional
* Aüvidade sujeita a Licença Única [LU].
Aüvidade sujeiE a Licença Prévia e de Insmhção (LPt) e Licença de

PREFETTURA MUHICIPAL DE SAUÍRE-CE

N



SALITRE
PR EFEIÍ URA MUNICIPÁL

O POVO € QU€M FÀZ

PRAçÂ SÀO FRANCTSCO, SN
cEE 63155-OOO, SAL|TRUCEÂpÁ
cN PJ: 12.464.4911000r-OO
FONE: (Aa) 3557.1200
www.sALtTRE.cE.GOV.AR

Operação (LO).

Fabricaçâo & Espuma de Borracha e

& Artefatos de Borracha, inclusive
Htex
(código 10.02)

Potencial Poluidor- Degra&dor

MÉDIO

PORTE

Micro E*

Pequeno

Médio I

Grande L

Excepcional N

* Ativida& sujeita a Licença Unica [LU).
Aüvida& sujeita a Licença Prévia e & Inshhção (LPI) e Licença &
Operação (LO).

Fabricação e Recondicionamento de

pneumáücos
(código 10.03)

Potencial Poluidor- Degradaôr

MÉDIO

PORTE

Micro E*

Pequeno G

Médio I

Grande L

Excepcional N

* Ativida& sujeita a Licença Única (LUJ.

Aüvida& su)eita a Licença Prévia e & Inshhção [LPI) e Licença &
Operação (LO).

Recuperâção & Pneumádcos
(Código 1o.04)

Potencial Poluidor-Degradador

MEDIO

PORTE

Micro E

Pequeno G

Médio I

Grande L

Excepcional N

Ativida& sujeita a Licença Única (LUJ.

PREFEITURA MUNIclPAL OÊ SAUÍRÉ-CE

a



SALITRE
PR E FEITUR A MUNICIPAL

O POVO E QUIM FAZ

PPAçA SÀO FPANCTSCO, SN
CEE 63155-OOO, SALITRE/CEÂRÁ
cNPJ: r2.ó64,49vOOOr-OO
FONE: {84} 35Yr-r2OO
WWWSAUÍR€.CE.GOV.BP

Outas aüvlda&s
especificadas
ânteriormente
(Códlgo 10.05)

nao Potencial Poluiôr- DegradaÕr

BAIXO MEDIO ALTO

PORTE

M icro D+ E* F

Pequeno E* G G

Médio I I

Grande H L l

Excepcional M N o
* Aüvida& sujeih a Licença Unica [LU)

GRUPO 11.00 - INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE COUROS E PELES

Potencial Polui&r-Degrada&r

AUTO

PORTE

M icro F

Pequeno c
Médio I

Grande L

Excepcional N

Curüme e ouEas preparaçôes &
couros e pebs
(Códiso 11.02)

Potencial Polu idor-Degradaôr

ALTO

PORTE

M icro H

Pequeno I

Médio M

C rande o
Excepcional P

Fabricação de artefatos diversos &
couros e pebs
(Códtgo 11.03)

Potencial Polui&r- Degradador

MÉDIo

PORTE

E*

Pequeno F

Médio

G rande

PREFETTURA MUXICIPAL D€ SAUTRE-CE

Acabamento & couros e pebs
(código 11.01)

Micro

H

L



SALITRE
PR EFEIT URA MUNICIPAT

O POVO E QUEM FAZ

Excepcional N

* Ativida& sujeitr a Licença Única (LU).

Ativida& sujeiu a Licença Prévia e ô Instahção [LPl) e Licença &
Operação (LOJ.

Fabricação & coh animal
[Código 11.04)

GRUPO 12.00 - INDÚSTRIA DE BENEFICIAMDNTO DE FUMO

Pote ncial Poluidor- De grada&r

AUTO

PORTE

M icro F

Pequeno C

Médio I

Grande L

Excepcional N

Secagem e safa & couros e pebs
(código 11.oS)

Pote ncial Poluiôr-Degmdaôr

ALTO

PORTE

M icro F

Pequeno G

Médio I

Grande L

Excepcional N

Outras aüüda&s
especiflca&s
anteriormente
(Códtgo 11.06)

nao Potencial Polui&r-Degradaôr

BAIXO MEDIO ALTO

PORTE

D* E+ F

Pequeno lt F c
Médio Lr H I

G rande l L l
Excepcional M N

* Aüvida& sujeita a Licença Única (LU).

Aüvidades de beneÍiciamento de fumo Potencial Poluidor-Degradador

PREFETTURA MUT1ICIPAL DE SAUÍRE€E

o
PPÂCÂ sÃo FRANclsco. sN ^"mW. hà.

E[ã::i]:.ffi,il"à'117*^ $íffi
5,:Iílffln?:?:3*"" *ffid

M icro

o



SALITRE
PREFEIÍ UR A MUNICIPAT

O POVO É QUEM FAZ

peaça sÃo FRANcrsco, sN
CEtr 63155.OOO, SALITR E/CEÂRÀ
CN PJ: 12.464.491/0OOI-OO
FONE: (aa) 3537-l2OO
l,vWu,.SAUTRE.CE.GOV.BR

(Código 12.01) AIjTO

PORTE

Micro F

Pequeno G

Médio I

G rande L

Excepcional N

Fabricação & cigarros, charutos,
cigarrilhas e similares
(Código 12.02)

Potencial Poluiôr- Degraàôr

AUTO

PORTE

Micro G

Pequeno

I

Grande L

Excepcional N

OuEas atiüda&s
especificadas
anteriormente
(Código 12.03)

nao Potencial Poluiôr-Degradaôr

BAIXO ALTO

PORTE

Mícro D+ E+

Pequeno E* F C

(r H I

Grande I L l

Excepcional M N o
* Ativida& sujeitr a Licença Unica (LU).

GRUPO 13.00 .INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE MADEIRÁ

Fabricação de Artefatos & Madeira e
& Móveis, aÉm & Hpis, palitos e
outros
(código 13.o1)

Potencial Poluifu r- Degradaôr

MEDIO

PORTE

Micro E*

Pequeno F

Médio H

Excepcional N

9REFEÍTI'RA MUXICIPAL O€ SÀLITRE-CE

H

Médio

MÉDIO

Médio

Grande L



SALITRE
PR E FEITURA MUNICIPAL

O POVO É QUEM FAZ

PRAçA SÀO FRANCTSCO, SN
CEP: 63155-OOO, SAIITRE/CEARÂ
CN PJ: 12.664.6911000l-OO
FONE: {84} 3537-r2OO
www.sÂLrTRE.cÊ.Gov.BR

s

* Aüvida& sujeia a Licença por Adesão e Compromisso (LACJ.

Aüvida& sujeita a Licença Prévia e ô tnstah@o (LPI) e Licença &
Operação (LOJ.

Fabricação de Chapas, Phcas de

Ma&ira Âgbmerada, Prensada e

Compensada
(código 13.02)

Potencial Poluidor-Degradador

MÉDIo

PORTE

Micro E*

Pequeno F

Médio H

Grande L

Excepcional N
* Ativida& sujeiE a Licença por Adesão e Compromisso [LAC).
Aüvida& sujeita a Licença Prévia e & Instahção [LPI) e Licença de

Operação (LO).

Preservação e Tratamento ê Madeira
(código 13.03)

Potencial Poluiôr- Degradador

MÉDIO

PORTE

Micro E

Pequeno F

Médio H

Grande L

Excepcional N

Aüvida& sujeiE a Licença Única (LU).

Serraria e Desdobramento de Madeira
(código 1s.04)

Potencial Poluidor-Degradaôr

MEDIO

PORTE

Micro F

Pequeno G

Médio H

Crande L

Excepcional N

Atividade sujeib a Licença por Adesão e Compromisso (LAC).

Produção de carvão vegetal Produção em MDC/mês

FREFEITURA MT.}XICIPAL O€ SÀIJÍRE-CE



SALITRE
PR E FEITURA MUNICIPAL

o Povo É QUrM FAZ

PRAçA SÀO FRANCTSCO, SN
CEP: 63155-OOO, SÂLITRE/CEÂRÁ
CNPJ; I2.a64.49VOOOI-OO
FONE: (8a) 355r-r2OO
www.sALtTR€.CE.Gov.aR

(Código 13.05)

Potencial Poluiür - Degradaôr
MÉDIO

Mc Pe Me Gr Ex

< 50
>50

s100

>100

<200

>200

<300
>300

A B C G I

Ativida& sujeitr a Licença Unica (LUJ.

OuEas aüvida&s
especiRcadas
anteriormente
(código 13.06)

nao Potencial Poluidor- Degradador

PEQUENO MÉDIo ATJTO

PORTE

Micro D+ F G

Pequeno E+ H

Médio G I

Grande I L M

M N o
* Aüvidade sujeita a Licença Única [LU).

GRUPO 14.00 - INDUSTRIA DE MATERIAL DE TRÁNSPORTE

Fabricação e montagem &
Carrocerias, Tanques e Caçambas
para Caminhões
(Aüvidade 14.O1)

Potencial
Degraàdor

Pohridor-

ALTO

PORTE

Micro
G

Pequeno H

Médio I

Grande L

Excepcional N

Fabrlcação & Peças e Acessórios
(Códlgo 14.02)

Potencial

Degradador
Poluiôr-

AUTO

PORTE

M icro G

Pequeno H

Itvíédio I

o @

Lr

H

Excepcíonal

PÊÊFEÍTURA MUXICIPÀL D€ SALIÍRE,CE



SALITRE
PR EFEITURÁ MUNICIPAL

O POVO É QUTM FAZ

PRAçA SÀO FRANCTSCO, SN
CEE 63155-000, SALITRE/CEARÀ
cNPJ: 12.464.4911000r-OO
FONE: (aa) 3557n2oo
WWW.SALITRE.CE.GOV.BR

Grande L

Excepcional N

Fabricação e Montagem de Aeronaves
(Código 14.o3)

Potencial

Degradador

Poluiôr-

ALTO

PORTE

Micro (J

Pequeno H

M édio I

Grande L

Excepcional P

Fabricação e Montagem de Veícubs
Ferroviários
(Código 14.04)

Potencial

Degradador

Poluiôr-

ALTO

PORTE

Micro

Pequeno H

Médio I

Grande L

Excepcional P

Fabricação e Montagem de Veículos
Rodoviários
(Código 14.o5)

Potencial

Degradador

Poluiàr-

ALTO

PORTE

Micro G

Pequeno H

Médio I

Grande L

Excepcional N

Fabricação e Reparo & Embarcações
e Esfuürras Fluhrântês
(Código 14.06)

Potencial

Degradador

Poluidor-

ALTO

PORTE

M icro G

Pequeno H

Médio I

Grande L

9REF€ITUR,I MU}IICIPAL DE SAUTRE-CE

a ffi



SALITRE
PR EFÉITURA MUNICIPAL

O POVO E QUIM FAZ

Pnaça sÀo FRANcrsco, sN
CEP 63155-OOO, SALITR UCEARÁ
cNPJ: 12.464.49VOOOr-OO
FONE: {aA) 3537-r2OO
\À/!/vYl/.SALIÍPE.CE.GOV.BR

Excepcional P

Potencial Poluidor-Degraàdor

BAIXO MÉDIo AUTO

PORTE

Micro D+ E+ c
Pequeno E+ F H

Médio G H I

Crande J L M

Excepcional M N P

+ Aüvida& sujeita a Licença Única [LU).

GRUPO 15.00 - INDÚSTRTA DE MATERTAL ELÉTRICO, ETETRÔNICO E DE

coMUNrcAgÃo

Fabricação & Materiais
Componentes EÉEicos e Ehtônicos
(Código 15.01)

e Potencial

Degrada&r
Poluiôr-

ALTO

PORTE

M icro (r

Pequeno H

Médio I

Grande L

Excepcional N

Fabricação de Aparelhos e

Equipamentos EÉEicos, Ebfônicos,
EbEodomésücos, Informática e

Tebcomunicações

fcódigo 15.02)

Potencial

Degradaôr
Poluidor-

ALTO

PORTE

Micro H

Pequeno I

Médio l
Grande

Excepcional

Fabricação de

Eletomecânicos
Componentes Poluidor-

9NEFÊTTUFA MUNICIPAL DE SAUTRE.CÉ

Ouüas aüvi&&s não
especificadas
anteriormente
(Código 14.o7)

M

o

Potencial

Degradador





SATITRE
PREFEITUR A MUNICIPÂL

O POVO E QUEM FÀZ

PRAçA SÃO ERANCTSCO, SN
CEP: 63155-OOO, SALITRE/CEARÂ
cNpl: r2.464.49vOOOr.OO
FONE: (8a) 35r-l2OO
WWWSALITR€.CE.GOV.BP

s

Benefi ciamento & Afodáio
(Código 16.01)

Potencial Poluiôr-Degradador

MÉDIO

PORTE

M icro D

Pequeno E

Médio G

G rande I

Excepcional L

Ativida& sujeitr â Licença Única (LUJ.

BeneÍiciamento & Cera &
Carnaúba
(Código 16.02)

Potencial

Degradaôr
Poluidor-

MÉDIO

PORTE

M icro E

Pequeno H

Médio I
Grande L

Excepcional M

Ativi&de sujeita a Licença Única [LU)

Beneficiamento
Vegetais
(Código 16.03)

& Fibras Potencial Poluidor-Degradador

BAIXO

PORTE

Micro C

Pequeno E

Médio F

H

Excepcional I

Ativida& sujeiE a Licença Única (LU).

Processamento de Sementes &
A[odão
(Código 16.0a)

Potencial

Degradador

Poluiôr

MÉDIO

PORTE Micro E*

PREFEÍTURA MUNICIPÂL DE SAUÍRE{E

Grande



SATITRE
PR EFEI] UR A MUNICIPAL

O POVO E QUÉM FÂZ

pRAçA SÃO FRANCTSCO, SN
CEP: 63155-OOO, SALITRE/CEARA
cN PJ: 12.464.49I,/000r-OO
FONE: (8a) 35rr-12o0
WWW.SALITRE.CE.GOV.BR

Pequeno H

Médio l
Grande L

Excepcional M
+ Ativida& sujeita a Licença Única (LU).

OuEas ativida&s
especificadas
anteriormente
(Código 16.0s)

nao Potencial Poluidor-Degradador

BAIXO MÉDIO ALTO

PORTE

M icro C;} Et F

Pequeno E* H H

Médio F J I

Grande LI L L

Excepcional l M N
* Aüvida& sujeita a Licença Única (LUl.

GRUPO 17,00 - INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE PAPEL E CELULOSE

Fabricação ü Artefatos & Papel
Papeliio, Cârtolina, Cartiio e Fibra
Prensada
(Código 17.o1)

Potencial

Degradador
Poluidor-

MEDIO

PORTE

M icro E*

Pequeno F

Médio H

G rande L

Excepcional N
*Atiüdade sujeih a Licença Única (LU);

Aüvidade sujeitr a Licença Prévia e de Instahção ILPIJ e Licença &
Operação (LO).

Fabricação de Celubse e Pasta
Mecânica
(cótügo L7.OZ)

Potencial

Degradador

Poluidor-

ALTO

PORTE

Micro H

Pequeno l
Médio M

PPÊFEÍÍURA MUNIOPÂL D€ SAUTRE.CE

a @



SALITRE
PREFEITURA MUNICIPAL

O POVO E QUÉM TÂZ

PRAçA SÀO FRANCTSCO, SN
CEE 63155-OOO SALITRE/CEÀRA
cN PJ: t2.464.49I,/0OOr-OO
FONE: (AA) 3537n2O0
WWu/.SAUTPE.CE.GOV.BR

Fabricação & Papel e Papelão a
partir da celubse
(Código 17.o3)

Potencial

Degradador

Poluidor-

ALTO

PORTE

Micro G

Pequeno I

L

Grande N

Excepcional P

Grande N

Excepcional P

GRUPO 18.00 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES E BEBIDAS

Tfansformação de Papel, inclusive
Recich&s
(Código 17.04)

Potencial

Degradador

Poluiôr-

MEDIO

PORTE

Micro C

Pequeno H

Médio I

Grande N

Excepcional P

Out'as aüüdades não especificadas
anteriormente
(código 17.05)

Potencial

Degrada&r
Poluiôr-

BAIXO MÉDIO ALTO

PORTE

Micro D+ G G

Pequeno E+ H I

Médio F , L

Grande I N M

Excepcional L P o
*Ativida& sujeita a Licença Unica [LUJ.

9RÊF€ÍTURA MUI'ICIPAL DE SAUTRE{E

Médio

Aüvidade sujeih a Licença Prévia e de Insahção (LPI) e Licença de

Operação (LOJ.



SALITRE
PREFEITUR A MUNICIPÂT

O POVO É QUEM FÀZ

PRAçA SÃO FRANCTSCO, SN
CEP 63]55.«)O. SALIÍP E/CEARÁ
CN Pl: l2.464.49VOOOl-OO
FONE: (84) 35y,-l2oo
l,vl,r/u/.SALITPE.CE.GOV.BR

AgroindúsEia
(código 18.01)

Potencial

Degradaôr
Poluidor-

MÉDIo

PORTE

M icro E*

Pequeno F

M édio H

Grande L

Excepcional N

*Ativi&& sujeih a Licença por Adesão e Compromisso [LAC).
Ativida& sujeih a Licença Prévia e de Insbhção [LPI] e Licença de

Operação (LO).

BeneÍIciamento & Sal

(Código 18.02)

Potencial

Degradaôr
Poluiôr-

MÉDIo

PORTE

Micro E+

Pequeno F

Médio

G rande

H

L

Excepcional N

*Ativida& sujeita a Licença Única (LU).

Ativida& sujeita a Licença Prévia e de Instahção (LPII e Licença &
Operação ILO).

Envasamento e Caseificação de Água
Adicionada & Sais
(código 18.o3)

Potencial

Poluidor-Degradaôr

MÉDIo

PORTE

Micro E*

G

Médio H

G rande

Excepcional M

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SAUÍRE.CE

o @

Pequeno

L



SALITRE
PR EFEITURA MUNICIPAL

O POVO É QUEM FAZ

PRAçA SÃO FRANCTSCO, SN
cEpi 63r55-OOO, SALTTRíCEÂRÁ
cNpl: r2.464.49vOOOr-OO
FONE: {aA} 3537-l2OO
W\á/ll/.SALITPE.CE.GOV.BR

*Âüvida& sujeita a Licença Única [LU).
Ativida& sujeih a Licença Prévia e de Instahção (LPl) e Licença &
Operação [LO).

Fabricação & Bebidas Ahoólicas
(Código 18.04)

Potencial Polui&r- Degradaôr

MÉDIO

PORTE

Micro E*

Pequeno

Médio l
Gra nde L

Excepcional N

*Ativida& sujeih a Licença Única (LUJ.

Aüvi&& sujeita a Licença Prévia e de Instahção [LPl) e Licença &
Operação ILO).

Fabricação & Bebidas Não-Ahoólicas
(Código 18.05)

Potencial Poluiôr-Degradaôr
MEDIO

PORTE

Micro E*

Pequeno F

Médio H

G rande L

Excepcional N

+Aüvida& sujeita a Licença Única [LU).
Atividaê sujeita a Licença Prévia e de lnshhção (LPIJ e Licença &
Operação (LO).

Fabricação & Doces e Conservas
(Código 18.06)

Potencial Polui&r-Degradaôr

MEDIO

PORTE

M icro E*

Pequeno F

Médio H

Grande L

Excepcional N

gREFETTURA MUt{ICIgAL O€ SAUTEE.CE

F

+Ativida& sujeiE a Licença Única (LU).

Ativida& sujeita a Licença Prévia e de Inshhção (LPIJ e Licença &
Operação (LOJ.



SALITRE
PR EFEIT UR A MUNICIPAL

O POVO É QU€M FÂZ

PRAçA SÃO FRANCTSCO, SN
CEP 63155-OOO. SATITR VCEARÁ
cN PJ: 12.ó64.4911000r-OO
FONE: (8a, $57n2oo
WWW.SALITPE.CE,GOV.SF

Fabricação &
Leveduras
(Código 18.o7)

Fermentos e Potencial Poluidor-Degradaôr

MEDIO

PORTE

Micro E*

Pequeno F

MédÍo H

Gra nde L

Excepcional N

Fabricação & Frios e Deriva&s &
Carne
(Código 18.o8)

Potencial

Degradaôr
Polui&rr-

MEDIO

PORTE

Micro E*

Pequeno F

Médio H

Grande L

Excepcional N

'Ativida& sujeita a Licença Única (LUJ.

Aüvida& sujeih a Licença Prévia e de lnstahção (LPl) e Licença &
Operação (LO).

Fabricação & Massas Alimenúcias
(Código 18.o9)

Potencial

Degradador

Poluidor-

MEDIO

PORTE

Micro F

Pequeno C

IMédio

M

Excepcional o
Ativida& sujeih a Licença Prévia e de Instrhção (LPl) e Licença &
Operação (LOJ.

Fabricação & Rações Balanceadas e

& Alimentos Preparados para
Animais

Potencial

Degradaür
Poluiôr-

MEDIO

@

'Aüvida& sujeitr a Licença Única (LU).

Ativida& sujeih a Licença Prévia e de Instahçâo (LPl) e Licença &
Operação (LO).

Grande

PPEFEÍÍURA MUNICIPAL OE SAUÍNÉ CE



SALITRE
PRE FEITUR A MUNICIPAL

O POVO É QUEM FAZ

Pnaça sÃo FPANcrsco, sN
CEP 63'155-OOO, SALITR E/CEÂRÁ
CN Plr'12.464.49VOOO1-OO
FONe (84) 3537-r2OO
www.sALtÍRE.cE.Gov.BR

(Código 18.1o)

PORTE

Micro E*

Pequeno F

Médio H

Grande L

Excepcional N

+Aüvida& sujeitr a Licença Única [LUJ.
Ativià& sujeih a Licença Prévia e de lnsahção (LPI) e Licença de

Operação ILOJ.

Fabricação & Rapadura e Açúcar
Mascavo
(Código 18.11)

Poluidor-

MEDIO

PORTE

Micro c*
Pequeno

Médio ti

Grande l
Excepcional M

*Aüüdade sujeih a Licença Única [LU).
Ativida& sujeih a Licença Prévia e & [nstahção (LPI) e Licença &
Operação (LO).

Fabricação & Vinagre
(Código 18.12)

Potencial

Degradador

Poluiàr-

MÉDIO

PORTE

Micro

Pequeno F

Médio H

Grande L

Excepcional N

*Aüvida& sujeih a Licença Única (LUl.

Aüvida& sujeih a Licença Prévia e de lnsUhção (LPI) e Licença de

Operação [LO).

Potencial

Degradaôr
Poluiôr-

ALTO

PPCF€ÍTUNA MUNIOPAL D€ SiAUTRE<E

ffi

Potencial

Degrada&r

E*

Et

Mah&uros, Abatedouros,
Frigoríficos com abate, Charqueadas
e Derivados de Origem Animal
(Código 18.13)



SALITRE
PR E F€ITURÂ MUNICIPAL

O POVO É QUEM FAZ

PRAÇA SÃO FRÂNCTSCO, SN
CEtr 63]55-OOO, SALITPUCEÂRÁ
CNPJr 12.464.49tloO0l-OO
FONE: (84) 35fr-r2OO
www.sALr ÍÍlE.cÉ.Gov.BP

PORTE

Micro F

G

Médio I

Grande M

Excepcional o

Preparaçâo de Pescaüs e Fabricaçâo
& Conservas de Pescado
(Código 18.14)

Potencial

Degradador

Poluiôr-

AITO

PORTE

Micro F

Pequeno G

Médio I

Grande M

Excepcional o

Preparação, Beneficiamento e

IndusEialização & Leite e Derivados

- Laücínios
(Código 18.15)

Potencial

Degradador

Poluidor-

ALTO

PORTE

Micro F

Pequeno G

Médio I

Gran& M

Excepcional o

Refino/Preparação de óteo
Gordura Vegetal
(Código 18.16)

e Potencial

Degradador

Poluidor-

MEDIO

PORTE

Micro F

Pequeno

Médio I

Grande L

Excepcional o
Ativida& sujeita a Licença Prévia e de Instahção (LPI) e Licença &
Operação ILO).

Usina & Produção
Açúcar/Desülação

de

de

Potencial

Degradaôr
Poluidor-

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE sAL'TNE-CE

a @
Pequeno



SATITRE
PREFEITUR A MUNICIPAL

O POVO T QUEM FÂ2

pRAçA SÂO FRANCTSCO, SN
cEp: 63155-000, SALTTPíCEARÁ
cN pJ:'12.464.49 yOOoI-OO
FONE: (8a) 35yr-r2oo
WWW.SAUTRE.CE.GOV.BR

Ákool/Fabricação & Aguar&nte
(Código 18.17)

AIIO

PORTE

Micro

Pequeno H

Médio I

Grande M

Excepcional o

Fabricação & Geb
(código 18.18)

Potencial

Degradaór
Poluidor-

BAIXO

PORTE

M icro D*

Pequeno E*

Médio F

Grande H

Excepcional I

*Ativida& sujeita a Licença por Adesão e Compromisso [LAC).
Ativida& sujeih a Licença Préúa e de lnstrhção (LPI) e Licença de

Operação (LO).

BeneÍiciamento de Produtos Agrícohs
(grãos, cereais, sementes, coco, mel e

polpa de fruta)
(Código 18.19)

Potencial

Degradador

Poluidor-

PORTE

Micro

Pequeno G*

Médio I
Grande M

Excepcional N
*Ativida& sujeita a Licença por Adesão e Compromisso (LAC).

Ativida& sujeita a Licença Prévia e & Inshlação (LPIJ e Licença &
Operação (LO).

Bênenciamento de Produtos
Agrícolas
(mel & abelha, milho e trigo)
(Código 18.20)

Potencial

Degradador
Poluidor-

BAIXO

PORTE
M icro D

Pequeno E

PREFETTURA MUNICIPAL DE SAUTRE-CE

BAIXO

E*



SALITRE
PR E FEITURA MUNICIPAL

O POVO E qUEM FA?

PRAçA SÀO FRANCTSCO. SN
CEP: 63155-OOO, SALITRE/CEARÀ
CNPJ: r2.464.49V0O01-OO
FONE: (84) 35rr-r2oo
www.sALrÍRE.cE.Gov.aR

Médio F

Grande H

Excepcional I

+Ativida& sujeita a Licença por Adesão e Compromisso (LAC).

GRUPO 19.OO - INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE MATÉRIA PúSTICA

OuEas atüda&s
especificadas
anteriormente
(cóügo 18.21)

não Potencial Poluidor-Degradaôr

BAIXO MEDIO ALTO

PORTE

Micro c+ E+ E

Pequeno D* G F

Médio F I H

Grande I I

Excepcional I N N
*Ativida& sujeih a Licença Única [LUJ.

Fabricação & Phstico/Artefatos &
Material
PHstico/TermopHstico/Sâcos de

Ráfia/Tecidos PEisücos/Produtos &
Plástico üpo PVC e &rivaôs
(Aüvidae 19.o1)

Potencial

Degradador

Poluiôr-

BAIXO

M icro c*
Pequeno D*

Médio F

H

Excepcional l
+Aüvida& sujeia a Licença Única (LU).

Ativida& sujeih a Licença Prévia e de Instahção [LPI) e Licença &
Operação (LO).

Fabricação & Laminados Plisücos
(Aüvidade 19.02)

Potencial

Degradaôr
Poluidor-

BAIXO

PORTE
M icro D+

Pequeno E*

PREFEÍTURA MUHICIPAL DE SAIJÍRE.CE

a §

PORTE

Grande



SALITRE
PR E FEITURÂ MUNICIPAL

O POVO E QUEM FAZ

PRAçA SÂO FRANCTSCO, SN
CEP: 63155-OOO, SALITRE/CEARÁ
CNPJ: l2.464.49 yOOOl-OO
FONE: (84) 35Yr-I2oo
ww!v.sALtTRE.cE.c ov.aR

Médio G

Grande H

Excepcional I

*Ativida& sujeih a Licença Única (LU).

Aüvida& sujeih a Licença Prévia e & lnstalação (LPIJ e Licença &
Operação (LO).

Fabricação & Móveis Plásticos
(Ativi&de 19.03)

Potencial

Degrada&r
Poluidor-

MEDIO

PORTE

Micro E

Pequeno F

Médio G

Grande I

Excepcional M

Ativida& sujeih a Licença Prévia e de Insbhção (LPI) e Licença de

Operação ILO).

Produção de Espuma PHsüca
(Aüviede 19.04)

Potencial

Degradaôr
Poluiôr-

BAIXO

PORTE

Micro D*

Pequeno E*

Médio G

Grande I

Excepcional M
tAtivida& sujeits a Licença Única [LU).
Aüvida& sujeita a Licença Prévia e de Instahção (LPI) e Licença &
Operação [LO).

Recichgem & PÉsticos
(Atividae 19.05)

Potencial

Degraàdor
Poluiór-

MÉDIo

PORTE

Micro E*

Pequeno F

Médio I

Grande L

gREFEÍTU§A MUNICIPAL DE SArITRE-CE
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§

Excepcional N
*Ativida& sujeits a Licença Única [LU),
Aüvi&de sujeita a Licença Prévia e de lnstahção (LPI) e Licença &
Operação (LO).

GRUPO 2O.OO - INDÚSTRIA MECÂNICA

ouras ativida&s
especificadas
anteriormente
(Aüvidae 19.06)

não PotenciaI Poluidor- Degradaôr

BAIXO MÉDIO ALTO

PORTE

M icro c* D* E

Pequeno D* E* F

M édio F G H

Grande H I I
Excepcional I L M

*Aüvida& sujeih a Licença Única [LU).

Fabricaçâo & Máquinas,
Utensílios e Acessórios
Tratamento Térmico e

Tratamênto & Superfície

[Aüvidae 20.01)

Peças,

com
sem

Potencial

Degradaôr
Poluidor-

MÉDIo

PORTE

r
Pequeno

Médio H

Grande L

Excepcional N

Ativida& sujeih a Licença Prévia e de Instahção (LPI) e Licença &
Operação (LO).

Fabricação & Máquinas,
Utensílios e Acessórios
Tiatamento Térmico e

Tratamento & Superfície
(Aüvida& 20.o2)

Peças,

com
com

Potencial

Degradador

Poluidor-

Aljto

PORTE
Micro F

Pequeno

PREFEITURA MUXICIPAL DE SAUTRE.CE

Micro
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Médio I

C rande M

Excepcional o

Fabricação & Máquinas,
Utensílios e Acessórios
Tfatamento Térmlco e

Trahmento & SuperÍicle
(Atividae 20.O3)

Peças,

sem
com

Potencial Poluiôr- Degrada&r

MEDIO

PORTE

M icro F

Pequeno

Médio H

Grande M

Excepcional o
Ativi&& sujeih a Licença Prévia e de Insahção (LPl) e Licença &
Operação (LO).

Fabricação & Máquinas,
Utensílios e Acessórios
Tratamento Térmlco e

Tratamento & Superfície
(Aüüda& 20.o4)

Peças,

sem
sem

Potencial

Degradaür
Poluidor-

MEDIO

PORTE

M icro E+

Pequeno F

Médio H

Grande L

Excepcional N

rAüvida& sujeiE a Licença Única (LU).

Aüvida& sujeih a Licença Prévia e de InsEhção (LPI) e Licença &
Operação (LO),

Fabricaçâo & lnstahções Frigoríflcas
(Aüddâe 20.05)

Potencial

Degrada&r
Poluidor-

MÉDIO

PORTE

M icro F

Pequeno

Médio H

C rande L

9REç€ÍTUFA MUNICIPAL DE SAUTRE,CE

a &
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Excepcional N

Aüvida& sujeih a Licença Prévia e & Inshhção (LPI) e Licença de

Operação (LO).

Fabricação & Máquinas & Cosürra
(Ativida& 20.06)

Potencial

Degradador

Poluidor-

MÉDIO

PORTE

Micro F

Pequeno G

Médio H

Gran& L

Excepcional N

Ativi&& sujeita a Licença Prévia e de Inshhção (LPI) e Licença &
Operação (LO).

Fabricação & Refrigeradores
(Advida& 20.07)

Potencial

Degradaôr
Poluidor-

MEDIO

PORTE

M icro

Pequeno

Médio

Grande L

Excepcional N

Aüvida& sujeih a Licença Prévia e & lnsahção (LPI) e Licença &
Operação (LO).

Fabrlcação & Venühôres
(Aüvida& 20.08)

Potencial

Degradador

Poluiôr-

MEDIO

PORTE

M icro E+

Pequeno F

Médio H

L

Excepcional N

+Ativida& sujeia a Licença Unica (LU).

A[vida& sureitr a Licença Prévia e & InsEhção (LPl) e Licença &
Operação (LO).

FNEFETTURA MUNICIPAL D€ SAUTR€-CE

o

F

I

Grande
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Indústia & C.eraÔres Eólicos e

EÉficos
(Adúdae 2o.o9)

Potencial Poluiôr-Degradaôr

MÉDIo

PORTE

Micro E+

Médio I

L

Excepcional N

+Ativida& sujeih a Licença Unica (LU).

Ativida& sujeita a Licença Prévia e de Insahção (LPI) e Licença &
Operação [LO).

Indúsúia Metahnecânica
(Aüúdae 20.10)

Potencial Polui&r- Degradaôr

ALTO

PORTE

F

Pequeno G

Médio I

Grandc M

Excepcional o

Industialização
Energéücos
(Ativida& 20.11)

de Sistemas Potencial Poluiôr- Degradaór

MÉDIo

PORTE

Micro E*

Pequeno

Médio H

Grande L

Excepcional N

*Ativida& sujeib a Licença Única (LU).

Aüvià& sujeiE a Licença Prévia e de Inshhção (LPIJ e Licença &
Operação (LO).

Montagem & Bombas Hidráulicas
(Auvida& 2o.12)

Potencial Poluidor-Degradaàr

MÉDIO

PORTE

Micro F

Pequeno G

Médio I

PR€FEtTURÀ MUHICIPAL O€ SAtlTRE'E

a

Pequeno

Grande

Micro
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L

Excepcional N

Aüvià& sujeita a Licença Prévia e & lnstahção (LPl) e Licença &
Operação (LO).

Ouüos
(Advidae 2o.13)

Potencial Poluidor-Degradaôr
BAIXO MEDIO ALTO

PORTE

c* F E

Pequeno D+ G F

Médio F H H

I L L

Excepcional L N N

*Atividade sujeitr a Licença Unica [LU)

GRUPO 21.0O - INDÚSTRIA METATÚRGICA

Fabricação & Artef atos & Alumínio
(Adüda& 21.01)

Potencial

Degrada&r
Poluiôr-

ALTO

PORTE

Micro t
Pequeno G

Médio I

Grande L

Excepcional N

Fabricação & Autopeças para
VeÍcuhs
(Aüvie& 21.o2)

Potencial

Degradaôr
Poluiôr-

AUIO

PORTE

M icro G

Pequeno H

Médio I

N

Excepcional P

Fabricação & Componentes para
Aerogeraôres
(Ativida& 21.O3)

Potencial

Degradador

Poluidor-

ALTO

PORTE M icro G

PREFEMURA MUIITCIPAL OÊ SALITFE<E

G rande

Micro

G rande

Grande
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Pequeno H

Médio I

Grande N

Excepcional P

Fabricação & Embahgens Metílicas
(Ativida& 21.0a)

Poluidor-

AU]'O

PORTE

M icro F

Pequeno U

Médio I

Grande M

Excepcional P

Fabricação & Esfuürras e Artefatos
Meüílicos, com Tratamento de

Superfície, inchsive Calvanophstia
(Aüúdae 21.oS)

Potencial Poluidor-Degradador

AUTO

PORTE

M icro

Pequeno H

Médio I

G rande N

Excepcional P

Fabricaçâo & Esuutrras e Artefatos
Metâlicos sem Tratamento &
Superficie
(Ativi&& 21.06)

Potencial Poluidor- Degradaôr

AUI'O

PORTE

M icro G

Pequeno H

Médio I

Grande M

Excepcional N

Mehlurgia & Metals Preciosos
(Aüvida& 21.07)

Potencial Poluiôr- Degradaür

ALTO

PORTE
M icro C

Pequeno H

PREFEÍTUFA MUI{ICIPAL DE SAUTRE<E

Potencial

Degradador
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Médio l
Grande M

o

Metalurgia & ReüÍicação & Peças &
Máquinas IndusEiais
(Ativie& 21.o8)

Potencial Poluiôr-Degradaôr

AUIO

PORTE

Micro F

G

Médio I

C rande L

Excepcional

Metalurgia ô Pó, inclusive Peças

Molüdas / Estamparia
(Adüda& 21.0e)

Potencial PoluiÔr-DegradaÔr

ALTO

PORTE

Micro F

Pequeno G

Médio I

L

Excepcional N

Metalurgia Õs Metais Não-Ferrosos,
em formas primárias e secundárias,
incluslve Ouro
(Aüvldae 21.10)

Potencial Poluidor- Degradaôr

AUIO

PORTE

M icro G

Pequeno H

I

Grande L

Excepcional N

Prod de Fundidos & Ferro e Aço

/ Forlafos / Arames / laminaôs
com Tratamento & SuperfÍcie,
inclusive Cálvanoplasüa
(Ativida& 21.11)

Potencial Poluidor- Degradaôr

ALTO

PORTE Micro G

I

Excepcional

Pequeno

N

Grande

Médio

PREFEIIURA MUt{ICIPAL OÉ SAUÍNE-CÉ
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Pequeno H

Médio I

Grande L

Excepcional N

Produção de SoHas e Anodos
(Ativida& 21.15)

Potencial

Degradador

Poluidor-

Prod de Fundidos & Ferro e Aço

/ Foriados / Arames / Laminaüs
sem Tratamento & Superficie
(Aüüda& 21.12)

Potencial Poluidor-Degrada&r

ATJTO

PORTE

Micro G

Pequeno H

Médio I

Grande L

Excepcional N

Prod & Laminados / Lieps I
Artefatos & Metais Não-Ferrosos
com Tratamento & Superfície,
inchrsive Galva no plastia
(Aüvida& 21.13)

Potencial Poluiôr-Degrada&r

ALTO

PORTE

Micro G

Pequeno H

Médio I

Grande L

Excepcional N

Prod de laminados / Ligas /
Ârtefatos & Mebis Não-Ferrosos
sem Tratamento & SuperÍIcie
(Aüvida& 21.14)

Potencial Poluidor- Degradador

AU]'O

PORTE

Micro C

Pequeno H

Médio I

Grande L

Excepcional N

9REF€ÍTURA MUNICIPAL DE SAUTRE-CE

o
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ffi

ALTO

PORTE

Micro U

Pequeno H

Médio I

G rande M

Excepcional N

Rehminação de Metais Não-Ferrosos,
inclusive Ligas
(Ativida& 21.16)

Potencial

Degradador

Poluiôr

ALTO

PORTE

M icro G

Pequeno H

Médio I

Grande M

Excepcional o

Serviços de Tratamento & Superfície,
inchsive Calvanoplastia
(Aüvida& 21.17)

Potencial

Degradador

Poluidor-

ALTO

PORTE

Micro

Pequeno H

M édio I

Grande N

Excepcional 0

Siderurgia
(Ativida& 21.18)

Potencial

Degradaôr
Poluidor-

ALTO

PORTE

Micro G

Pequeno H

L

Grande o
Excepcional P

Têmpera e Cementação de Aço,

Recozimento & Arames, Tratamento
& Supeúície
(Aüüdade 21.19)

Potencial

Degradador

Poluidor-

ALTO

PREFÊÍf UEA MUT'ICIPAL OE SAUÍRE.CÊ

a

Médio
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PORTE

M icro G

Pequeno H

Médio L

Grande N

Excepcional o

Tratamento de Metals
(Ativida& 21.20)

Potencial

Degradaôr
Poluidor-

ALTO

PORTE

M icro G

Pequeno H

Médio l

G ra nde M

Excepcional o

Potencial Poluiôr- Degradaôr
BAIXO MEDIO ALTO

PORTE

M icro D+ E* G

Pequeno E+ F H

Médio F G 1

Grande I I M

L M o
* Aüvida& suieiE a Licença Única [LU).

GRUPO 22.00 - rNDÚSTRTA QUÍMICA

BeneÍlclamento & Cbro
(Aüvida& 22.o1)

Potencial

Degradaôr
Poluiôr-

ALTO

PORTE

M icro G

Pequeno H

Médio

C rande M

Excepcional o

Fabricação & Artefatos & Fibra
sintéüca
(Auvidae 22.02)

Potencial

Degradador

Poluidor-

ALTO

PREFÊÍÍUPA MUNICIPAL DE SAUTRE.CE

PR E FEITURA MUNICIPAL

@

Outros
(Atividae 21.21)

Excepcional

I
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PORTE

Micro G

Pequeno

Médio I

Grande M

Excepcional o

Fabricâção & Combusdveis Não-
Deriva&s de PeEóbo
(Aüvida& 22.03)

Potencial

Degradador

Poluidor-

AUTO

PORTE

M icro G

Pequeno H

I

Grande M

Excepcional o

Fabricação &
Aromáticos Naurrais,
Sintéücos
(Atividadê 22.04)

Concenfa&s
Artificiais e

Potencial

Degradador

Polui&r-

AUIO

PORTE

F

Pequeno G

Médio I

Grande

Excepcional 0

Fabricação de Domissanitários:
Dêsinfetantes, Saneantes, Inseticidas,
C'ermicidas e Fungicidas
(Atividae 22.05)

Potencial

Degradador

Poluidor-

ALTO

PORTE

Micro G

Pequeno H

Médio L

Gran& M

Excepcional

Fabricação & Espuma & Baixa
Densidade

Potencial

Degradador

PREFEIIURA MUI'ICIPAL OE SAI.JTRE{E

H

Médio

Micro

o

Poluidor-
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(Atividade 22.06) ALTO

PORTE

Micro F

Pequeno Lr

Médio H

Grande I

Excepcional I

Fabricação &
Agroquimicos
(Âtividade 22.O7)

Fertilizantes e Potencial

Degradaôr
Poluidor-

AUIO

PORTE

M icro LI

H

Médio I

Grande M

Excepcional o

Fabricaçâo & Fios & Borracha e

Látex Sintéücos
(Aüvidade 22.O8)

Potencial

Degradador

Poluidor-

ALTO

PORTE

Micro

Pequeno H

Médio I

Grande M

Excepcional

Fabricação de Fósforos de Segurança
e Artigos Pirotécnicos
(Ativida& 22.09)

Potencial

Degradaôr
Poluidor-

ALTO

PORTE

Micro F

Pequeno G

I

Grande M

Excepcional o

Fabricação de Perfumarias e Potencial Poluiôr-

PREFETÍURA MUNICIPAL DE SATJTRE-CE

Pequeno

o

Médio
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PP]ÀçA SÀO FRANCISCO, SN
CEE 631S5-OOO, SALITRE/CEARA
cN PJ: r2.464.49vOOOr-OO
FONE: (84) 3537-1200
www.sAuTRE.cE.Gov.sR

Cosméücos
(Aüvidade 22.10)

Degrada&r

MÉDIo

PORTE

M icro

Pequeno F

Médio H

j
Excepcional M

+Ativida& sujeih a Licença Única (LUJ.

Atividade sujeib a Licença Prévia e de Instalação (LPI) e Licença de

Operação (LO).

Fabricaçâo de Pólvora / Exphsivos /
Detonantes e Muniçáo para Caça /
Desportos
(Aüvidade 22.11)

Potencial

Degradador
Poluidor-

ALTO

PORTE

Micro G

H

Médio I

Grande M

Excepcional P

Fabricaçâo & Preparados para
Limpeza e Polimento
(Ativida& 22.12)

Potencial

Degradador

Polui&rr-

MEDIO

PORTE

Micro E*

Pequeno F

Médio H

Grande I

Excepcional
*Ativida& sujeih a Licença Única [LU).
Aüvida& sujeih a Licença Prévia e de Instalação (LPI) e LÍcença &
Operação ILO).

Fabricaçâo de Produtos Derivados do

Processamento & Petróbo

{Aüúdade 22.13)

Potencial

Degradador

Poluidor-

ALTO

PORTE Micro

9REFÊÍTURA MUI'ICIPAL OE SAUÍRE-CE

)'; 1

E*

Granê

Pequeno

I
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Pequeno H

Médio I

Cranê N

Excepcional P

Fabricaçâo & Produtos Químicos
para Calaôs

Potencial Poluiôr- Degradador

ALTO

Fabricaçâo & Produtos Derivados do

Processamento & Rochas
Beurminosas
(Aüüdade 22.14)

Potencial

Degrada&r
Poluidor-

ALTO

PORTE

Micro G

H

Médio I

Grande M

Excepcional 0

Fabricação & Produtos
Farmacêuticos e Veterinários
(Aüüà&22.1s)

Potencial Poluidor-Degra&ôr

MÉDIo

PORTE

M icro F

Pequeno G

Médio H

Grande L

Excepcional N

Aüvidâde sujeita a Licença Préüa e de Inshhção (LPI) e Licença &
Operação [LO).

Fabricação & Produtos Químicos
para Borracha
(Ativida& 22.16)

Potencial Poluidor-Degrada&r

ALTO

PORTE

Micro

Pequeno H

Médio I

Grande M

Excepcional o

PREÊEÍTURA MUNICIPÂL OE SAUTRE-CE

qa

Pequeno
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{.Atrvtútb22.771

PORTE

Micro G

Pequeno H

Médio I

M

Excepcional o

Fabricação & Resinas para Lonas &
Freio
(Atividae 22.18)

Pote ncial Poluidor- Degradador

ALTO

PORTE

Micro G

Pequeno H

Médio I

Granê M

Excepcional o

Fabricaçâo de Resinas, Fibras e Fios
Artificiais e Sintéücos

ÍAtiüdade 22.19)

Potencial Poluiôr-Degradaôr

ALTO

PORTE

Micro U

Pequeno H

Médio I

G ra nde M

Excepcional o

Fabricação de Sabão e Detergentes
(Aüvidade 22.20)

Potencial Poluidor-Degrada&r

MEDIO

PORTE

Micro F

Pequeno G

Médio H

Grande L

Excepcional N

Atividade sujeih a Licença Prévia e de Inshlação [LPI] e Licença de

Operação [LO].

Fabricação & Vehs Potencial Polui&r- Degradaôr

PREFEÍTURA MUXICIPAL OE SAUTEE.CÉ

o

G ra nde
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PR EFEITUR A MUNICIPAL

O POVO É QUEM FAZ

PRÂçA SÃO FRANCISCO, SN
CEÊ 63'IS5-OOO, SAUINE/CEARÁ
cNPl: t2.464.49vOOOI-OO
FONe (aa) 35yr-r2oo
Wu/l!,.SAUTP€.CE.GOV.BR

(Anvtdtsú22.21) MEDIO

PORTE

M icro D*

Pequeno E+

Médio G

Grande H

Excepcional L
tAüvida& sujeia a Licença Única (LU).

Ativida& sujeih a Licença Prévia e de Instahção (LPIJ e Licença &
Operação (LO).

FâbricaÉo de Solventes Secantes e
Grâxas

ÍArivlú,e22.221

Potencial Polu idor- Degradaôr

PORTE

Micro G

H

Médio I

Grande M

Excepcional

Fabricação & Tinta em Pó, Solventes
e Corantes
(Aüvida& 22.23)

Potencial
Degradador

Poluidor-

ALTO

PORTE

Micro c
H

Médio j

Grande M

Excepcional o

Fabricação & Tintas,
Vernizes, Esmaltes,
Impermeabilizantes
(Aüvida& 22.24)

Â&sivos,
Lacas e

Potencial Poluiôr- Degradaôr

ALTO

PORTE

M icro

Pequeno H

Médio

G rande M

Excepcional o

PRÊFETIURA MUNICIPAL DE SAUÍRE<E

o

ALTO

Pequeno

o

Pequeno

I



SATITRE
PR EFEIT UR A MUNICIPAL

O POVO É QUEM FAZ

pRAçÂ SÃO FRANCTSCO, SN
CEP 63'155.OOO. SALITRUCEARÁ
CN Pl:'12.464.49VOOOI-OO
FONÊ: {84} 353"r-r2OO
\^,WW.SALITPE.CE.GOV.ER

s

Indúsria & Fabricação de

Concenrados & Cor para PHsticos
(Atividae 22.25)

Potencial Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE

Micro tl

H

Médio I

C rande M

Excepcional 0

Indústria & Fabricação de Princípios
Aüvos e Agrotóxico
(Atividade 22.26)

Potencial Poluiôr-Degradador

ALTO

PORTE

M icro G

Pequeno H

Médio L

Grande o
Excepcional P

Indústria & Recuperação
Exüntores & Incêndio
(Anvit&,&22.27)

& Potencial Poluidor-Degradador

MÉDIo

PORTE

Micro E*

Pequeno F

Médio H

Grande L

Excepcional N

*Atividade sujeits a Licença Única [LU).
Ativida& sujeih a Licença Prévia e & Inshhção (LPIJ e Licença &
Operação [LO).

Indúsfia & Cases e Equipamentos
(Atrvttüt}22.2A')

Potencial Polui&r-Degradador

MEDIO

PORTE

Micro G

Pequeno H

Médio I

Grande L

Excepcional N

a

Pequeno

PREFETURA MUNICIPÂL OE SAUTRE<E



SATITRE
PRE FEIÍU R A MUNICIPAL

o Povo É QUEM raz

peaça sÀo FRANcrsco, sN
cEP 63tss-OOO. SALTTRE /CEÂRÁ
CNPIr t2.464.49VOOOl-OO
FONE (8a) 35rrr2oo
Ir,V\MIY.SAUTRE.CE.GOV.BR

Ativida& suieih a Licença Prévia e & lnstahção (LPI) e Licença &
Operação (LO).

Produção & Ábool Edlico, Metanol e
Simihres
(Advida& 2229)

Potencial Polu iôr- Degradador

ALTO

PORTE

Micro G

Pequeno H

Médio I

G ra nde M

Excepcional

Produção de óbos / Gorduras e Ceras

Vegetais e Animais
(Atividae 22.30)

Potencial Polu iôr- Degradaôr

ALTO

PORTE

M icro F

Pequeno G

Médio I

Grande M

Excepcional o

Produção & Óbos Essenciais,
Vegetals e Produtos Slmihres, da

Desühção da Ma&ira
(Aüvidae 22.31)

Potencial Poluiôr- Degradaôr

ALTO

PORTE

Micro F

Pequeno

Médio I

Grande M

Excepcional o

Produçâo & Subsüincias e Fabricaçâo
& Produtos Químicos
(Atividae 22.32)

Potencial Poluiôr-Degradaôr

AUIO

PORTE

Micro G

Pequeno H

Médio I

G rande M

PREFETIURA MUHICIPAL D€ SAI.JTRE.CE

o

o



SALITRE
PR E FEITURA MUNICIPAL

O POVO E QUEM FAZ

PRAçA SÀO FRANCTSCO, SN
CEP: 63155-OOO, SALITRE/CEARA
cNPJ:',t2.464.49IlOOOr-OO
FoNE: {84} 3537-I2OO
WWW.SAUTP€.CE.GOV,BR

Excepcional

Produção & Argamassa e Massa &
Reboco Especiais para Constução
Civil
(Aüvida& 22.33)

MÉDIO

PORTE

E*

Pequeno F

Médio I

Grande M

Excepcional o
*Ativida& sujeia a Licença Unica (LU).

Aüvidade sujeih a Licença Prévia e de Inshhção (LPI) e Licença de

Operação (LO).

Potencial Poluiôr-Degradaôr
MEDIO

PORTE

Micro E*

Pequeno F

Médio H

Grande L

Excepcional N
+Atividaê sujeitr a Licença Única (LU).

Ativida& sujeiE a Licença Prévia e de Instahção (LPI) e Licença de

Operação [LO).

Produção de Gorduras Vegehis
Hidrogenadas
(Atiüdae 22.35)

Potencial Polui&r- Degraàdor

MÉDIO

PORTE

Micro F

Pequeno G

Médio LI

Grande L

Excepcional N

Atividade sujeih a Licença Prévia e & Instahção (LPll e Licença de

Operação (LO).

PREFETTURA MUHICIgAL DE sALjÍRE-CÉ

o

Potencial Poluiôr- Degradador

Micro

Produção & CO,

(Atividade 22.34)



SALITRE
PR E FEITURA MUNICIPAL

O POVO É QUEM FAZ

PRAçA SÀO FRANCTSCO, SN
CEP: 63]55-OOO, SALITRE/CEÂRA
cNPJ: l2.464.49vOOOr-OO
FONE: (84) 35rI-l2OO
www.sAuTRÉ.cE.Gov.aR

Produção & Oxigênio Casoso
(Aüüdae 22.36)

Potencial Poluidor-Degradador

MÉDIo

PORTE

Micro Eir.

Pequeno F

Médio H

L

Excepcional N

+Ativida& sujeih a Licença Única (LU).

Aüvià& sujeia a Licença Prévia e de Insahção (LPI) e Licença de

Operação (LOJ.

Recuperação e Refino de Solventes,
Óbos Minerais, Vegeais e Animais
(Ativida& 22.37)

Potencial Poluidor- Degradaôr

ALTO

PORTE

M icro F

c
Médio

Grande M

Excepcional o

Reembahgem & Produtos Químicos
(Soda Cáusüca)
(Ativida& 22.38)

Potencial Poluidor-Degradaôr

ALTO

PORTE

Micro F

Pequeno G

Médio I

Grande M

Excepcional o

ReÍinaria de Petróbo
(Atiüdae 22.39)

Potencial Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE

Micro H

Pequeno I

Médio L

Grande o
Excepcional P

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUÍRE-CE

Grande

Pequeno

I



SATITRE
PR EFEIÍ UR A MUNICIPÂL

O POVO É QUEM FAZ

PeAçÂ SÃO FRANCTSCO,.SN
cEr 63155-OOO, SALTTRE/CEARA
cN PJ: 12.464,49r,1000l-OO
FONE: (aa) 353a2OO
WWW.SAUTRE.CE.GOV.BR

Tancagem de Hiüocarbonetos
Átoot
(Aüüdae 22.40)

e Potencial Polu idor-Degradaôr

AUIO

PORTE

Micro G

Pequeno H

Médio I
o

Excepcional P

Outos
(Ativida& 22.41)

Pote ncial Poluidor- D egradador

BAIXO MEDIO ALTO

PORTE

M icro Dt F

Pequeno D* E* G

Médio F tr I

Gran& t I M

Excepcional L M o
*Ativida& sujeih a Licença Única (LU).

GRUPO 23.00 - INDÚSTRIA TÊXTIL, DE VESTUÁRrO, CALçADOS E ARTEFATOS

DE TECIDOS, COURO E PETES

BeneÍiciamento & Fibras Têxteis
(Aüüda& 23.01)

Potencial Poluidor-Degrada&r

MEDIO

PORTE

Micro E*

Pequeno F

Médio H

Grande L

Excepcional N
tAtiúda& sujeitr a Licença Única (LU).

Aüvida& suieih a Licença Prévia e & lnstrlação [LPI) e Licença &
Operação [LO].

Confecções
(Atiddae 23.o2)

Potencial Poluidor-Degradaôr

BAIXO

PORTE

Micro ct
Pequeno E+

Médio F

PR€FÊTTURA MUI'ICIPAL DE SAUTRE-C€

@

G rande



SATITRE
PR EFEIT UR A MUNICIPAT

O POVO É QUEM FAZ

PRAçA SÃO FRANCTSCO, SN
CEP: 63155-OOO, SALITRE/CEARÂ
cN PJ: 12.664.491,/000r-OO
FONE: (aa) 35',-'l2OO
WWu/.SAUTEf,.CE.GOV.BR

s

Grande I

Excepcíonal L
*Aüvià& sujeih a Licença Única [LU).
Ativida& sujeitr a Licença Prévia e & InsElação (LP[J e Licença &
Operação (LO).

Fabricação de Artigos de Cama, Mesa e

Banho
(Aüvidade 23.o3)

Potencial Poluidor-Degradador

BAIXO

PORTE

Micro c+

Pequeno
E*

Médio F

Gran& I

Excepcional L
*Ativida& sujeiE a Licença Única (LU).

Ativida& sujeiE a Licença Prévia e & Inshhção (LPI) e Licença de

Operação (LO).

Fabricação & Calçados, Cintos e Bobas
e seus Componentes
(Ativida& 23.04)

Potencial Poluidor-Degradador

MEDIO

PORTE

Micro F

Pequeno

Médio I

G ra nde I

Excepcional o
Ativida& sujeita a Licença Prévia e & InsAhção [LPl) e Licença de Operafo
(Lo).

Fabricação de EnEetelas e Cohrinhos

[Atiüdade 23.05)

Potencial Poluidor-Degrada&r

BAIXO

PORTE

Micro ú'
Pequeno E+

Médio G

Grande L

Excepcional M

PREFEITURA MUI{ICIPAL OE SAUTRE-CE

a



SALITRE
PR EFEITURÂ MUNICIPAT

O POVO E QUEM FAZ

Pe/ÀçA SÀO FRANCTSCO, SN
CEP: 63155-OOO, SAIITRE/CEÂRÁ
CNPI:'12.464.49IIOOOI-OO
FONE: (84) 35rr-r2oo
\,v\,vll,.SALITRE.CE.GOV.BR

+Aüvidaô sujeih a Licença Única (LU).

Ativida& sujeita a Licença Prévia e de lnsuhção [LPI) e Licença de Operação

(Lo).

Fabricação & Estofados
(Aüvidade 23.06)

Potencial Poluidor-Degradador

MEDIO

PORTE

Micro E*

F

Médio H

Grande L

Excepcional N

*Ativida& sujeih a Licença Única [LU).
Ativià& sujeita a Licença Prévia e & lnstahção ILPIJ e Licença de Operação

ILo].

Fabricação ê Eüquetas, Fitas Têxteis,
Zíper, Elásücos e seus componentes
(Aüvidae 23.07)

Potencial Poluiôr-Degradaôr

BAIXO

PORTE

Micro D*
Pequeno E+

Médio G

Grande l
Excepcional M

*Ativida& sujeih a Licença Única (LU).

Afivida& sujeih a Licença Prévia e de Instalação ILPIJ e Licença de OperaÉo
(Lo).

Fabricação & Sanúlias e Sohs para
Calçaôs
(Atividae 23.08)

Potencial Poluidor-DegradaÕr

MÉDIo

PORTE

Micro F

Pequeno G

Médio I

Grande M

Excepcional N

Aüüda& sujeih a Licença Prévia e de InsElação (LPI) e Licença de Operação
(Lol.

9NÊçÊIÍURA MUNICIPAL DE §ATITRECE

ffi

Pequeno



SALITRE
PR EFEITURA MUNICIPÂL

O POVO É QUEM FÀZ

PRAçA SÃO FPANCISCO, SN
cEE 63155-OOO, SÂL|TRUCEARA
cNPJ: r2.464.49vOOOr-OO
FONe (aA) 35yr.r2o0
www.sAlt TE€.cE.Gov.sR

Fiaçâo ê A[odÍio - sem üngimento
(Aüvidae 23.o9)

Potencial Poluidor-Degradador

MÉDIo

PORTE

M icro F

Pequeno H

Médio I

Grande M

Excepcional N

Aüvida& sujeita a Licença Prévia e & Instslação (LPt) e Licença & Operação
(Lol.

Fiação e Tecehgem - sem üngimento
(Aüvidade 23.10)

Potencial PoluiÕr-Degradaôr

MÉDIo

PORTE

Micro F

Pequeno H

Médio I

G rande M

Excepcional N

Ativida& sujeih a LÍcença Prévia e & Inshhção (LPI) e Licença & Operação
(Lol.

Indústia Têxtil - com üngimento
(Atividade 23.11)

Potencial Poluidor- Degradaôr

AIJIO

PORTE

M icro G

Pequeno I

Médio L

Grande o
Excepcional P

Aüvida& suieita a Licença Prévia e & tnsEhção ILPIJ e Licença de Operação

(Lo).

Malharia, Tin raria/Tingimento,
Acabamento e Eshmparia
(Aüvidade 23.12)

Potencial Poluidor- Degraàôr

ALTO

PORTE

Micro F

Pequeno H

Médio I
Grande o

gEEFE|TUEÀ MUXI€IPAL DE SAUTRE,CE

I



SATITRE
PREFEITUR A MUNICIPAL

O POVO E QUTM FÂ2

PRAçA SÃO FRANCTSCO, SN
CEP: 63155-000, SALITRE/CEÀPÁ
cN PJ: r2.ó64.49vOOOt.OO
FoNE: (8a) 3537-l2oo
WWW.SAUTRE,CE.GOV.BR

Excepcional P

Atiüda& sujeih a Licença Prévia e de Instalação [LPl) e Licença de Operação
(Lol.

Outos Acabamentos em peças do

Vesurário e Artigos Diversos &
Teci&s
(Ativida& 23.13)

Potencial Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE

Micro E+

Pequeno F

Médio H

Grande L

Excepcional N

*Ativida& sujeia a Licença Única (LU).

Ativida& sujeiã a Licença Prévia e & InsEhção (LPl) e Licenp & Operação
(Lo).

Fabricação & Re&s
{Âtiviede 23.14}

Potencial Poluidor-Degradador

MÉDIo

PORTE

Micro D*

Pequeno Fi.

Médio C

Grande L

Excepcional M
+Ativida& sujeita a Licença Única (LU).

Ativida& sujeita a Licença Prévia e de Instahção [LPl) e Licença de Operação
(Lo).

OuEos
(Aüvida& 23.15)

PotenciaI Pofu idor-Degradaôr

BAIXO MEDIO ALTO

PORTE

M icro c+ E'T E

Pequeno F F

Médio F H H

I L L

Excepcional L N N
*Atividaô sujeitr a Licença Única [LUJ.

PREçÊTURA MUI'ICIPAL DE'ATJTRE,CE

Grande



SATITRE
PR EFÊITURA MUNICIPAL

O POVO É QU€M FAZ

PPAçA SÃO FRANCISCO, SN
cÊtr 63155-OOO, SALTTR E/CEARÁ
CNPJ: l2.464.49VOOOr-OO
FONe (8a) 35yr-r2oo
Wr/r/II,.SAUTRE.CE.GOV.BQ

GRUPO 24.00 - INDÚSTRIAS DIVERSAS

Produção/Beneficiamento & Viüos e

Simihres
(Aüvida& 24.01)

Potencial Polui&r-Degrada&r

ALTO

PORTE

Micro F

Pequeno G

Médio
1

Crande N

Excepcional o

Fabricaçâo & Artefatos & Cimento /
Concreto
(Aüvidae 24.02)

Potencial Polui&r-Degradaôr

MÉDIo

PORTE

M icro E+

Pequeno F

H

Gran& L

Excepcional N

+Ativida& sujeia a Licença Única (LU).

A[vida& suieih a Licença Prévia e & lnsbhção [LPI) e Licença & Operação
(Lol.

Fabricação & ArteÍatos & Fibra &
Viüo
(Atividae 24.03)

Potencial Polui&r-Degradaôr

ALTO

PORTE

Micro F

Pequeno

Médio I

G ra nde L

Excepcional N

FabricaÉo & Cohhões
(Ativida& 24.04)

Potencial Poluiôr-Degradaôr

PORTE

M icro F

Pequeno G

Médio I

Grande L

PREFEÍTURA MUNICIPAL OE SATJTRE CE

@

Médio

MÉDIO



SALITRE
PREFEITURA MUNICIPAL

O POVO É QUEM FAz

Pe/ÀçA SÀO FRANCTSCO, SN
cEP 63tS5-OOO, SAUTRE/CEÂRÁ
Ct{Pl; I2.464.49VOOOI-OO
FONE: (84) 35Yr-t2OO
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Excepcional N

Ativida& sujeiE a Licença Prévia e & lnshhção [LPI) e Licença de Operação
(Lo).

Fabricação & Giz Escohr
(Ativida& 24.OS)

Potencial Poluiôr-Degradaôr

BAIXO

PORTE

Micro c*
Pequeno D+

Médio F

Grande i

Excepcional L
*Ativida& sujeih a Licença Unica (LUl.
Ativi&& sujeih a Licença Prévia e & Instrhção (LPI) e Licença & Operação

ILo).

Fabricação & Isohntes Térmlcos
(Advida& 24.06)

Potencial Poluiôr-Degradaôr

MÉDIo

PORTE

Micro F

Pequeno

Médio H

Grande L

Excepcional N

Aüviü& sujeita a Licença Prévia e & Ínsbhção (LPI) e Licença ê Operafo
(Lo).

Fabricação & Lentes
(Ativida& 24.07)

Pote n cial Polu iór-Degradaôr

BAIXO

PORTE

Micro E*

Pequeno c
Médio H

Grande L

Excepcional N
*Ativida& sujeiE a Licença Unica (LU).

Ativida& sujeih a Licença Prévia e & Instahção (LPl) e Licença & Operação
(Lo).

Fabricaçâo & Semiioias Potencial Poluiôr-Degradaôr

&

PREFEIrURA MUNICIPAL O€ SAUÍNÉ.CE



SALITRE
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PeÂça sÃo FPANCTSCO, SN
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(Biiuterias) - sem banho
(Ativida& 24.O8)

BAIXO

PORTE

Micro c*
Pequeno D*

Médio G

Grande l

Excepcional M
lAüvida& sujeia a Licença Única (LUJ.

Aüvida& sujeih a Licença Prévia e & lnsAhção [LPI] e Licença de Operação
(Lo).

Fabricação & Semiioias
(Biiuterias) - com banho
(Aüvidade 24.09)

Potencial Poluiôr-Degradaôr

ALTO

PORTE

M icro F

Pequeno

Médio I

Grande M

Excepcional o

Gráficas e Editoras
(Atividade 24.10)

Potencial Polu idor- Degradaôr

MEDIO

PORTE

l'{icro F

Pequeno G

Médio H

Grande L

Excepcional N

Aüvida& sujeita a Licença Unica (LUJ.

Produçâo & Emubões Asfálücas
(Aüvida& 24.11)

Potencial Poluiôr-Degradador

MEDIO

PORTE
Micro F

Pequeno

PREFEÍTUFA MUXICIPAL O€ SÀUÍRÉ.CE

@



SALITRE
PREFEITUR A MUNICIPAL

O POVO E QUEM FÂ2

PRAçA SÃO FPANCTSCO, SN
CEE 63155.000. SALITR VCEÂRÁ
CN PJ: r2.464.49VOOOr-Oo
FONE: (8a) 35:rr-!2OO
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Médio I

Grande M

Excepcional N

Aüvidade sujeita a Licença Prévia e de Instahção (LPI) e Licença de Operação

(Lo).

Produção & Mistsrra Asfálüca
(Atividade 24.12)

Potencial Poluiàr-Degradador

MÉDIo

PORTE

Micro F

Pequent.r G

Médio H

Grande L

Excepcional N

Ativída& sujeita a Licença Prévia e & Insbhção [LPI) e Licença de Operação

[Lo).
Usina & Adaho
(Atividae 24.13)

Potencial Poluiôr-Degradaôr

MÉDIO

PORTE

Micro F

Pequeno

Médio I

Grande L

Excepcional N

Atividaà sujeits a Licença Prévia e de lnstrhção (LPI) e Licença ê Operação

{Lol.

Usina & Produção & Concreto
(Aüúee24.14)

Potencial Poluidor-Degradador

MÉDIo

PORTE

Micro G

H

Médio I

Grande L

Excepcional N

Em caso de usina móvel, ficará sujeih a Autorização Ambienhl;
Atividade sujeih a Licença Prévia e de Instahção (LPI) e Licença & Operação
(Lol.

PNGFÊITURA MUXICIPAL OG SAUTRE-CÊ

@

Pequeno



SALITRE
PR E FEITURA MUNICIPAL

O POVO É QUÉM FAZ

PpAça sÃo FRANCTSCO, SN
CEtr 63155.OOO. SALITPíCEARÁ
CNPJ: 12.464.491/0OOI-OO
FONÊ: (aA) 35rr-r20o
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Potencial Polui&r-Degradaôr

Usina Móvel & Areia Asfálüca usinada a
quente ou Usina de Asfalto Móvel
(Aüüdade 24.1S)

MÉDIO

PORTE

Micro H

Pequeno I

Médio I

Grande L

Excepcional N

OuEos
(Atiúda& 24.16)

Potencial Poluidor-Degradaôr

BAIXO MÉDIo AUTO

PORTE

E+ G G

Pequeno F H H

Médio G I I

Grande I L L

Excepcional L N N
+Atividade sujeih a Licença Única (LUJ.

GRUPO 25.00 - TNFRAESTRUTURÂ URBANÍSTICA / PATSAGÍST|CA

Áreas para Reâssentamentos

Humanos Urbanosl
(Aüúdae 25.01)

Potencial Poluiôr-Degra&ôr

MEDIO

Area tohl Ô
terreno (ha)

Mc <5 E+

Pe > 5 < 1.0 F

Me > 10 < 20 H

Gr > 20 < 30 L

Ex >30 N
+Ativida& sujeita a Licença por Adesão e Compromisso (LACJ;
lAüvidade não sujeita a Licença de Operação.

Imphntação & Equipamentos Sociaisr
(Atiüdae 2s.02)

Potencial

Degradador

Poluidor-

BAIXO

>200
<2500

D+

9E€F€ÍTUNÂ MUHICIPÀL OC SAUTRE.CE

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

Micro

Mc



SALITRE
O POVO E QUEM FAZ

pPAçA SÃO FPANCTSCO, SN
CEP 63155.OOO, SALITRíCEÂRÁ
CN Pl: 12.464.491lOOOI-OO
FONE: (48) 3537-l2oo
WlÀ,Yl/.SALITPE.CE.GOV.BP

Area

consuuída (m2)
Pe >2500

<5000
E*

Me >5000

<7500
G

Gr >7500

<10000
J

Ex >10000 M
+Aüvida& sujeiu a Licença Única (LUJ;
1Âtiúdade não sujeih a Licença de Operação;

Inferior a 1.000 mz fica sujeita a Licença por A&são e Compromisso
(LACI.

Proietos Urbanísücos/Paisagísücos
diversosr
(Aüvidade 25.O3)

Potencial Poluiôr-Degradador

MÉDIo

Área totat

urbanizada
(ha)

Mc < 1,0 E+

Pe > 1,0 < 2,5 F

Me > 2,5 < 5,0 H

Gr > 5,0 < 15,0 L

Ex > 15,0 N
*Ativida& sujeih a Licença Licença Única (LAUJ;
lAüvidade não sujeita a Licença de Operação.

Requalilicação Urbana 1

(Atividade 25.04)
Potencial PoluiÕr-Degradador

MÉDIO

Area

requalificada

[ha)

Mc < 10 E*

Pe >10<30 F

Me > 30 < 50 H

Gr >50<100 L

Ex > 100 N
iAtivida& sujeih a Licença Única (LAU);
lAtividade não sujeih a Licença de Operação.

Balneárior
(Âtivida& 25.05)

Potencial Poluidor- Degradador

MÉDIO

Área

[ha)

total Mc < 0,5 E*

Pe > 0,5 < 2,0 F

PREFETTURA MUI'ICIPAL O€ SAUTRÊ-CÊ

PREFEITUR A MUNICIPÂt



SALITRE
PR EFEITURA MUNICIPAL

O POVO E QUEM FAZ

PPAçA SÃO FRANCISCO, SN
CEP: 63155-OOO. SAUTR E/CEARA
cN pJ: 12.464.4911000r-OO
FONE: (aa) a5r,n2oo
\lílIv\,V.SAL| TRE,CE.OOV.BR

s

Me > 2,0 < 3,5 H

Gr > 3,5 s 5,0 L

Ex > 5,0 N

+Aüvidade sujeita a Licença Única (LAU);
lAtividade não sujeita a Licença de Operação.

Pólo & lazer
(Atividade 25.06)

Potencial Poluidor-Degradaôr

BAIXO

Área total
urbanizada

[ha)

Mc s 1,0 D*

Pe > 7,0 < 2,0 E,'

Me > 2,0 < 5,0 H

Gr > 5,0 < 10,0 L

Ex > 10,0 N

*Atividade sujeita a Licença Única (LAUI.

Imphntação & Praça Pública, Ginásio
Poliesportivo, Areninhas e Campo &
Futeboll

[Aüüda& 25.07)

Potencial Pohriôr-Degra&&r

BAIXO

Área total
urbanizada

Iha]

Mc >0,2<2,0 C

Pe >2,0<3,0

Me >3,0<5,0 c

Gr > 5,0 < 10,0 F

Ex > 10,0 G

Aüvidade sujeib a Licença Unica [LU).
1Aüvidade não sujeita a Licença de Operação;

[nferior a 1,0 hectare fica sujeita a Licença por Adesão e Compromisso
(LAc).

EsÉdio & Futeboll
(Aüvida& 25.08)

Potencial Polu idor-Degradador

BAIXO

Área total
urbanizada

[ha)

>0,3<2,0 c*
Pe >2,0<3,0 D*

Me >3,0<5,0 E

Gr > 5,0 < 10,0 F

Ex > 10,0 tJ

PREFEÍTURA MUXICIPÀL OE SÀUÍNE-CE

a

D



SALITRE
PR E FEITUR A MUNICIPAL

O POVO É QUEM FAZ

PEAçA SÃO FPANCISCO, SN
cEtr 63155-OOO, SALTTRE/CEARÁ
CNPJ: l2.464.49yOOOr-OO
FONE: (84) 35Yrl2oo
W\MW.SÁ LITRE.CE.GOV.BP

*Ativida& sujeita a Licença Única (LUJ;
lAtividade não sujeita a Licença de Operação;

lnferior a 1,0 hecbre fica sujeih a Licença por Adesão e Compromisso

[LAC).

Outas atividades
especificadas
anteriormente
(Aüvidae 25.o9)

nao Potencial Pofu idor- Degradaór

BAIXO MÉDIo ALTO

PORTE

M icro E+ E

Pequeno D* F F

Médio F H H

I L L

Excepcional L N N
*Ativida& sujeih a Licença Única [LU].

GRUPO 26.00 - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E DE OBRAS DEARTE

Ferrovias
(Aüvidade 26.01)

Potencial

Degradador

Poluiôr-

MEDIO

Extensão da

via [km)

Mc <20 I

Pe >20 < 50 L

Me >50 < 100 M

Gr > 100 < 300 N

Ex > 300 P

Metrô/VLT
(Aüvida& 26.02)

Potencial

Degradaôr
Poluidor-

MÉDIO

Extensão da

via (km)

Mc <20 I

Pe >20 < 50 L

Me >50 < 100 M

Gr > 100 < 300 N

Ex > 300 P

Passagem Molhada sem Potencial Polui&r-Degradador

PNGFÉTÍURA MUXICIPAL DE SAUÍNE-CÉ

@

Grande



SALITRE
PREFEITUR A MUNICIPAT

O POVO E QUÉM FAZ

PRAçA SÂO FPANCTSCO, SN
CEP 63155-000, SÂLITRE/CEARÁ
cN PJ: r2.ó64.49vOOOr-OO
FONE: (Aa) I557.I2OO
IIVWW.SALITRE.CE.GOV.BR

barramento & recurso híüico
(Ativida& 26.03)

BAIXO

Até 50 metros de extensão

D

Licença por Adesão

Compromisso (LAC)
e

Com extensão acima de 50 metros
E

Licença Única - LU

Passagem Molhada com barramento
& recurso hiüico
(Aüüdae 26.04)

Potencial
Degradaór

Poluiôr-

BAIXO

Qua§uer extensão
E

(Licença Única - LU)

Pontilhões, Pontes e Túneis1
(Advida& 26.05)

Potencial

Degradador

Poluidor-

AUI-O

Comprimento
total do

tabuleiro (m)

Mc <20 F

Pe >20<50
Me >50<100 I

Gr > 100 < 150 M

Ex > 150 o
rAüvi&de não suieitr a Licença de Operação.

Ests'adas e Rodovias - Consruçãol
(Atividae 26.06)

Potencial

Degradaôr
Poluidor-

MÉDIO

Extensão da

via (kmJ

Mc s20 H

Pe >20<50

Me >50<100 I

Gr > 100 < 200 M

Ex > 200 o
RODOVIA: via
Brasileiro

rural pavimentrda, conforme Código de Trânsito

PREFETTURA MUNICIPAL DE SAU'RE,CE

@

I



SALITRE
PR EFEIT UR A MUNICIPAT

O POVO É QUTM FAZ

PpaçA sÂo FRANCTSCO, SN
CEP 63155.OOO. SALITPE./CEARÁ
CN PJ: 12.464,49 1/OOOI-OO
FONÊ: (A8) a537.r2OO
\,r/Wu/.SALITRE.CE.GOV.BR

rAtividade não sujeitr a Licença de Operação.

Estradas e Rodovlas - Ampliaçãol
(Aüvidade 26.O7)

Potencial

Degradador

Poluidor-

t, cnt^

Extensão da

via (km)

Mc <20 F

Pe > 20 < 50 C

Me >50<100 I

Gr > 100 s 200 L

Ex > 200 N

RODOVIA: via rural pavimentrda, conforme Código de Trânsito
Brasileiro
lAüvidade não sujeitr a Licença de Operação.

Vias terresües urbanas e rurais
Manutenção e Restauraçãol
(Atiüda& 26.08)

Potencial

Degradaôr
Poluiôr-

MÉDTo

Extensão da

via (km)

Mc <10 E+

Pe >10<30 F+

Me >30<60 H

Gr >60í90 L

Ex >90 N

RODOVIA: via
Brasibiro

rural pavimentada, conforme Código de Trânsito

lAtividade não sujeita a Licença de Operação.
*Ativida& sujeib a licença única;

lnferior a 1km fica sujeià a Licença por A&são e Compromisso (LAC).

Oubas ativida&s
especificaàs
anteriormente
(Ativida& 26.09)

nao Potencial Poluidor-Degradador

BAIXO MEDIO AUIO

PORTE

M icro E* E

Pequeno D* F

Médio F H H

Grande I L L

PNÊFEIÍURA MUNICIPAL DE SÀUÍRÉ.CÉ

o



SATITRE
PR EF€IT URA MUNICIPAL

O POVO É QUEM FAZ

PeiÀçA SÀO FRANCTSCO, SN
cEP 631S5-OOO, SALTTR E/CEÂpÁ
cN PJ: 12á64.491 /OOOI-OO
FONÉ (aA) 35rr-r2oo
WWYI,.SAUTP€.CE.GOV.BR

Excepcional L N N

*Ativi&& sujeiE a Licença Única (LU).

GRUPO 27.00 - SANEAMENTO AMBIENTAL

BAIXO

+Aüvida& sujeih a Licença Ambienhl por Adesão e Compromisso
(LAC);
+*Aüvidaê sujeita a Licença Única (LU).

Ativi&& sujeita a Licença Prévia e Licença & lnsbbção e OperaÉo
(Lro).

Estação & IYaamento & Água
(EIA Convencional)
(Aüvidae 27.01)

Potencial

Degradaôr
Poluidor-

MÉDIo

Yazão

Máxima
Prevista (L/s)

Mc <5 E*

Pe > 5 s 20

Me >20<80 H

Gr >80<250 L

Ex > 250 N

Poluiôr-Potencial

Degradaôr
EstaÉo & Tratamento & Agua com
simpbs &sinfecçâo ou sem adlção &
coaguhntes e correlatos com fllfaçâo
seguida & &slnfecção
(Atiddae 27.o2)

Mc <20 B*

Pe >20<50 E+*

Me >50<150 G

Gr > 150 < 250 l

Vazão (m3lh)

Fv > 250 M

Potencial

Degradaôrcom simpbs &slnfecção ou sem
adição & coaguhntes e correlatos
com filEaçâo seguida & &sinfecçãot
(Aüüdade 27.O3)

BAIXO

Sistema & Abastecimento de a

9EEFÊÍTURA MUNICIPAL O€ SAUTRE-CÊ

l

F

Poluidor-



SATITRE
PR ÊFEITURA MUNICIPAT

O POVO E QUEM FAZ

PRAçA SÃO FRANCISCO, SN
CEP 63'155.OOO, SALITPUCEÂPA
cNPJ: I2.464,491,/0OOI-OO
FONE: (84) 3537-l2OO
\ivu/u,.SALITPE.CE.GOV.BR

s

Vazão [m3/h)

Mc <20 Bi.

Pe >20s50 D*

Me >50<150 G

Gr > 150 < 250 l
Ex > 250 M

*Ativida& sujeita a Licença Ambienhl por A&são e Compromisso

ILAc);
+*Atividade sujeita a Licença Única (LU).

Aüvida& sujeih a Licença Prévia e Licença de InsEhção e Operação

ILro);

Sistema de Abastecimento & Água
com ETA convencionall
(Aüúda& 27.04)

Potencial

Degradador

Poluidor-

MÉDIO

Yazão &
Adução

Máxima
Prevish [L/s)

Mc <5 E

Pe >5<20 F

Me >20<80 H

Gr >80<250 L

EX > 250

Ativida& sujeita a Licença Prévia e Licença & lnstahção e Operação

(LroJ.

Sistema & Esgotamento Sanitário
(Aüvidade 27.Os)t

Potencial

Degradador

Poluidor-

ALTO

Vazão

Máxima
Prevista [L/s)

Mc <5 G

Pe > 5 < 20 H

Me >20<80 I

Gr >80<250 M

Ex > 250 o
A[vida& sujeita a Licença Prévia e Licença de Inshhção e Operação
(Lro).

Estação de Tratamento de Efluentes -

ETE
(Atiúda& 27.06) ALTO

PREFETTURA MUNICIPAL DE SAUTRE.CE

Potencial Poluidor-
Degradador



SALITRE
PR E FEIÍ URÂ MUNICIPAL

O POVO E QUEM FAZ

pRAçA SÃO FPANCTSCO, SN
CEP 63'155-OOO. SALITR E/CEARÁ
cNpJ: 12.464.49110OOI-OO
FONE: (84) 15rr.l2oo
www.sal-rTp€.cE.Gov.sR

Mc <5 E

Pe >5<20 F

Me >20<80 H

Gr L

Ex > 250 N

Estaçâo Ebvatória & EÍluente (EEE)

com ou sem trahmento preliminar
(Atividae 27.07)

Potencial

Degradaôr
Poluidor-

ALTO

Yazão

Máxima
Previsb (L/s)

Mc <5 E

Pe > 5 < 10

Me >10<40 H

Gr >40<80 L

Ex >80 N

Imphntação & Banheiros Químicos
(A[vida& 27.08)

Potencial

Degrada&r
Poluiôr-

MEDIO

Número
Banheiros

&

Mc <10 E*

Pe >10s20 F

Me > 20 < 30 H

Cr > 30 < 50 L

Ex > 50 N

*Aüvida& sujeih a LÍcença Única (LU).

Aüvida& sujeita a Autorização Ambiental

Potencial Polui&r-Degradaór

BAIXO MÉDIo AUTO

PORTE

M icro E* E

Pequeno D* F

Médio F H H

Crande I L L

Excepcional L N N
*Ativida& sujeih a Licença Única (LU)

PREFEÍTURA MUXICIPAL DE SAUTNE.CE

@
Yazão

Máxima
Prevista (L/s) >80<250

F

Outras adüdades não
especifi cadas anteriormêntê
(Aüviàe 27.0e)

F



SALITRE
PR EFEIÍURA MUNICIPAL

O POVO É QUIM FÂZ

PeÂçA SÀO FRANCISCO. SN
CEP 63'I55-OOO, SALITRE/CEARÁ
CNPJ: 12.464.49VOOOI-OO
FONE: €A) 55rr-l2oo
WTA'W.SALITPE.CE.GOV.BR

GRUPO 28.00 - SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO

Estação de Rádio Base para Tebfonia
Móvel
(Adüdae 28.01)

Potencial

Degradador

Poluiôr-

MEDIO

Potência

Transmissor
Irradiada [w)

Pe <1
Me >1<45 H

Gr >45<200 L

Ex > 200 N

A[vida& sujeih a Licença por Adesão e Compromisso (LACJ.

Estação Repetiúra
Tebcomunicações
(Atividade 28.02)

Sistema de Potencial

Degradador

Poluidor-

BATXO

Potência

Transmissor
Irradiada (w)

Pe <1 E

Me >1.<45
Gr >45<200 I

Ex > 200 L

Ativida& sujeitr a Licença por A&são e Compromisso (LAC).

Imphnbção &
Tehcomunicações
(Aüvidae 28.03)

Sistemas & Potencial

Degradaôr
Poluiôr-

BAIXO

PORTE

M icro G

Pequeno H

Médio J

Grande L

Excepcional M

Re& & Tebfonia e & Ftbra Óüca sem
infraesEuüra existente
(Aüvidae 28.04)

Potencial

Degrada&r
Poluiôr-

BAIXO

Extensão
(km)

Mc < 10 E

Pe >10<30 G

Me >30<60 I

Gr >60<100 l

9REFEÍTURA MUI{ICIPAL DE SAUTRE-CE



SALITRE
PR EFEIÍURA MUNICIPAT

O POVO E QUÉM FAZ

PRAÇÂ SÃO FRANCTSCO, SN
cEÊ 63155-OOO, SÂLITnE/CEÂRÁ
CN PJ: 12.464.49IlOOOI-OO
FONE: (Aa) 35r-t2oo
WWW.SALITRÊ.CE.GOV.BR

Outras ativida&s
especificadas
anteriormente
(Aüvida& 28.OS)

não Potencial Poluiôr- Degradador

BAIXO MÉDIo ALTO

PORTE

M icro E* E

Pequeno D+ F F

Médio F H

Grande I L L

Excepcional L N

*Ativida& sujeih a Licença Única (LU)

Ex > 100 M

Ativida& sujeih a Licença Ambiental por A&são e Compromisso (LAC).

GRUPO 29.00 - OBRAS HÍDRICÂS

Imphntação & Slstema Adutorl
(Aüvidae 29.03)

Poluidor-

Açuês, Barragens e Dlquesl
(Atiüda& 29.01)

Potencial

DegradaÕr
Poluiôr-

MÉDIo

Area

Superficie
Hidráulica

[ha)2

da
Mc s10 I

Pe >10<100 I

Me > 100 < 500 L

Cr > 500 s 5000 N

Ex > 5000 P

Canais & Derlvaçâo, Interligação &
Bacias Hiüográficas
(Aüddae 29.02)

Potencial

Degradaôr
Poluidor-

MEDIO

Extensão

Tohl (km)

Mc <5 F

Pe >5<20 H

Mc > z0 < 50 I

Cr >50<100 M

Ex > 100 o

PÍIEFEÍTURA MUNICIPAL O€ SATJTRE CE

o

H

N

Potencial

Degradaôr



SATITRE
PR E FEITUR A MUNICIPAI

O POVO E QUEM FAZ

Pe/Àça sÀo FPANCTSCO, SN
CIP: 63155-000, SALITRE/CEÂRÁ
cNPl: t2.464.49VOOOI-OO
FONE: {ea} 35f,7"I2OO
www.saLtTRE.cE.cov.BR

BAIXO

Extensão

Tohl (km)

Mc <5 n

Pe > 5 < 20 F

Me > 20 < 50 G

Gr >50<100 H

Ex > 100 I

rNão esüio incluídos neste código os sistemas adutores de monhgem
Épida.

Canais paÍa Drenagem
(Ativlda& 29.04)

Potencial

Degradador

Poluíôr-

MÉDIO

Extensão

Total (km)

Mc < 1,5 F

Pe > 1,5 < 3,0

Me > 3,0 < 6,0 I

Gr > 6,0 < 10,0 M

Ex > 10,0
N

lnferior a 0,2

hechre fica

sujeih a

Licença por
A&são e

Compromisso
(LAc)

Dragagem e

Corpos & Água
(Aüvida& 29.05)

Derrocamento em Potencial

Degradador
Poluidor-

MÉDIo

Volume Totrl
(m')

Mc < 500 F

Pe > 500 < 2000 G

Me
> 2000
5000

H

Cr
> 5000
15000 I

PREFEÍTURA MUI{ICIPAL OE SATITRE<E



SATITRE
PREFEIT UR A MUNICIPÂT

O POVO É QUEM FAZ

PeaçÂ sÃo FRANCTSCO, SN
CEÊ 63'155.OOO, SALITP UCEARÁ
cN PJ: 12.464,491/000I-oO
FOxÉ: (aa) fSYr-t2OO
l^,l\/W.SALITRE.CE.GOV.BR

Ex > 15000 M

Ativida& Sujeih a Autorização Ambiental

Reüficação & Corpos Hídricos
Lóücos
(Ativida& 29.06)

Potencial

Degradaôr
Poluidor-

Extensão (mJ

Mc < 500 I

Pe > 500 < 1000 l

Me
> 1000
1500

L

Gr
> 1500
2000

N

Ex > 2000 P

DesassoÍlamento não submerso &
corpos hÍdricos (açu&s, hgos, Iagoas,
rios e riachos)
(Código 29.07)

Potencial

Degradaôr
Poluiôr-

BAIXO

Mc <5 D

Pe > 5 < 20 I,

Me >20<40 F

Gr >40<60 G

>60 H

Ativida& sujeib a Licença Única [LU);

Inferior a 0,2 hectrre fica sujeih a Licença por A&são e Compromisso
(LAC).

OuEas adüdâ&s
especincaüs
anteriormente
(Aüvlda& 29.08)

nao Potencial Poluiôr- Degradaôr

BAIXO MÉDIo AUTO

PORTE

Micro c+ E+ E

Pequeno D+ F F

Médio F H H

G rande L L

Excepcional L N N

'Atividade sujeiE a Licença Única [LU)

PREFE|rURA MUXICIPAL O€ SAUÍEE.CE

@

ALTO

Área a ser

êsassoreada
(ha)

Ex

I



SALITRE
PREFEIÍ UR À MUNICIPÂt

O POVO É QUEM FÂZ

peaça sÀo FRANctsco, sN
CEP 63T55.OOO, SAIITRUCEARÁ
cxpJ: 12.464.49rlOOOt-OO
FOI{E: (Aa} 35,-I2OO
www.saLrTPE.cE.cov.BP

GRUPO 3O.OO - EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS

Compbxo TurÍsüco e &
Lazer, inclusive Parques
Temáücos
(Código 30.01)

Área do Projeto (ha)

Mc Pe Me Gr Ex

<5 >5 < 10
>10<
30

>30<
90

>90

L* M+ N o P

Potencial

Degradaôr:
MÉDIo

Poluiôr-
Un idades H abitaci o nais

< 75
>75<
150

>150s
300

>300<
600

> 600

L* M+ N o P
+Aüvida& sujeih a Licença Prévia e & Inshlação (LPl) e Licença & Operação (LOJ.

Hotéis
(Código 30.02)

Unida&s Habiacionais (UHJ

Mc Pe Me Gr Ex

s15 15<
60

>60<
120

>L20=
240

> 240

Potencial

Degradaôr:
BAIXO

Polui&r-
E* F+ G** l** M**

+Ativida& sujeih a Licença Única (LUJ.
**Aüvida& sujeitr a Licença Prévia e & lnsalação (LPI) e Licença & Operação (LO).

Pousadas e Hospedarias
(Código 30.03)

Unida&s Habitacionais/quartos [U H)

Mc Pe Me Gr Ex

<20
20<

40

>40 <

60

>60<
80

>80

Potencial

Degra&dor:
BAIXO

Poluidor-

c* D* F** H+* L**

*Âtivida& sujeita a Licença Única [LU)
**Atividade sujeita a Licença Prévia e de Instahção (LPI) e Licença ê Operação [LOJ.
Inferior a 5 Unida&s Habihcionais fica suleih a Licença por A&são e Compromisso ILAC).

PR€FETTURA MUT'ICIPA! DE SAUÍRE.CE



SATITRE
PREFEITUR A MUNICIPAL

O POVO É QUEM FAZ

Pe/ÀÇa sÃo FRANCTSCO, SN
CER 63155.OOO, SALITRE/CEARÁ
cN P3: 12.464.4911000l-OO
FO e (8A) 3537-r2OO
Wr,t/Yl/.SALITRE.CE.GOV.BR

u

CenEo & Eventos,
Congressos
e Convenções e/ou Feirasl
(Ativida& 30.04)

Culürrais, Potencial Poluidor-DegradaÕr

MÉDIO

PORTE

Micro F

Pequeno G

Médio I

Grande M

Excepcional o

Marinas
(Atividade 3o.05)

Potencial Poluiôr-Degradador

ALTO

Capacidade de

Atracação
(Nq &
Barcos)

Mc < 30 r
Pe >30 <50 n

Me I

Gr >80 <120 L

Ex >720 M

fardins Boánicos e/ou
Zoobgicos
(código 30.06)

Area (ha)

Pe Gr Ex

>5 >5<20 >20=40 >40

Potencial

DegradaÕr:
MÉDIo

Poluidor-

F* G** I M**

*Ativiàde sujeits a Licença Única (LU).
**Aüvidade sujeih a Licença Prévia e de lnsUhção [LPI) e Licença & OperaÉo [LO).

Ouüas aüvida&s não
especifi cadas anteriormente
(código 30.08)

Potencial Poluidor-Degradador

BAIXO MÉDIo ALTO

PORTE

Micro E* F* G

Pequeno I

Médio H I I

Grande M N

Excepcional o P P
* Atividade sujeita a Licença Única [LU].

PNÊFETÍURA MUHICIPAL DE SAUÍNE-CE
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TABEUI 1: VAI,ORES PARÀ REMUNERÁçÃO DA EMISSÂO DE UCENçÁS E AUTORIZAçüES (REÁT)

LPI Ltl LOI LPI' uos LIAM' UÂLI' utÇ)

300,00 500,o0 300,00 700,00 ,150,O0 4ZO.OO 270,OO 250,O0 330,00 t2,oo
B 350,00 450,00 350,00 400,00 530,00 450,00 350,00 330,00 340,00 45,00
c 410,00 5AO,O0 420,00 950,00 ó10,00 sao,00 ,l10,oo 390,00 450,00 75,OO

D 510,00 630,00 510,00 1130,00 7S0,O0 630,00 510,00 a70,00 550.00 115,00
E 610,00 420,00 610,00 1.500,00 900,00 420,00 610,00 590,00 690,00 290,O0

6,t0,00 1150.00 aoo,00 1.750,00 1.400,00 1.140,00 780,00 900,00 900,00 290,00
c 1.050.00 1.650,00 1.300,00 2.«)0,00 2.3S0,00 1.650,00 900,00 1.300,00 1.300,00 3«),00
H 1.300,00 2.350,00 1.450,00 3.700,00 3_600,00 2.350,00 1.050,00 1.900,00 1.900,00 .120,00

I 1.850,00 ,i.oo0,o0 2.700,00 5.200,00 4.400,00 3.,4o0,00 1.600,00 2.600,00 2.600,00 550,00
I 2.,100,00 5.000,00 ,1.000,00 8.000,00 7.000,00 s.ooo,00 2.400,00 .t 000,00 3.aoo,oo ó30,00
L 3.900,00 a.oo0,o0 s.200.00 12.000,00 10.000,00 4.000,00 2.900,00 6.O00.o0 5.700,00 600,00
Itl 5.700.00 11.000,00 a.oo0,o0 16.000,00 12.000,oo 10.200,00 4.000,00 8.O00,oo 4.000.00 1.100,oo
N 9,OO0.O0 16.000,00 l2.ooo,00 25.000,00 13.500,00 16.000,00 6.000,o0 t2.ooo,oo 12.000,00 1.300.00
o 11.000,00 21.000,00 16.000,00 32.000,00 ?1.000,00 8.000,00 16.000,00 16.000,00 1.600,00

13.500,00 26.000,00 21.000,00 36.000,00 26.000,00 10.500,00 2t.000,00 21.500.00 1.900,o0

a 2.200,oo
R 2.350,00
s 2.600,00
T 2.mo,oo
U 3.1OOOO
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rlicença Prévia / zlicença ê Instahção / 3Licença & Operação / aLicenca Prévia e

& lnsEhção / slicença & tnsAhção e Operação / 6Licença & lnshhção e

Amptiação / TLicenç de Alteração / slicença Única / eLicença por Adesão e

Compromisso / loAutorização Ambiental

a) Empreendimentos ou atividades requeren& a Licençâ de Operação sem
possuírem Licença Prévia e Licença de lnstahção, eshrão sujeitos à cobrança
peh soma toEl das tês licenças.

b) Em caso ê licença para regubrização de empreendimentos não licenciados,
o vabr cobraô será a soma das Licenças Prévia (LP), Insuhção (LIJ e
Operação (LO).

c) Empreendimentos, que por sua naurreza, não é obrigatória a Licença &
Operaçãq a valida& da Licença & Inshhção deverá ser renovada enquanto o
empreendimento estiver sendo negociado.

d) Nos casos & empreendimentos a serem inshhôs em áreas & krteamentos,
áreas industriais ou distitos industriais previamente Iicenciados, caso não se

verifique mudança do uso defini& na licença original o licenciamento para o
novo empreendirnento será iniciado à partir da Licença de lnshhção (Lt).

e) Sempre que solicihôs esUdos ambientais a remuneração ê análise seÉ
calcuhda peh fórmuh proposh para esse fim, todavia, o número & técnicos
e horas técnicas & rabaiho seráo &finidos como segue:

TIPO DE ESTUDO N9 DE TÉCNICOS
HORAS

TRÁBALHÂDAS

Análise de Risco [01] (t4)
Esurô AmbienEl Simplificaô (EAS) [01) [14]
Esuô & Viabiliadade Ambienul
(EVA)

(011 (14',)

Gerenciamento de Risco (01) t14l
Phno & Conrob Ambiental IPCAJ (01) (14)
Pbno & Confole e Monitramento
Ambientrl (PCMAI

(01) (14)

Phno & Recuperação & Areas
Degradadas (PRAD)

(011 (141

Rehtório
(RAP)

Ambiental Preliminar
(011 (141

Perícia Ambienul (011 (141

PE€FEÍTURA MUNICIPÀL D€ SAUTPE-CE
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Rehtório & Contob Ambienal
(RCAI

(01) [14)

Esurdo & lmpacto sobre Vizinhança (01) (14)

Auditoria Ambienhl (011 (141

Phno de Desmatamento Racional

(PDR)
(01) t14l

Phno & Manejo Floresbl (PM FJ [01) (24)
Projeto & Exploração de Fbresta

Phnhda IPEFPJ
(01) [14]

Rehtório Ambiental Simplificaô
(RAS)

(011 (24)

Phno & ConüngêncÍa [01) [14]
Phno & Emergência (01) (14)

Phno ô Gerenciamento & Resíduos

Sóliôs (PGRS)
(011 (14)

Phno & Gerenciamento de Resíduos

da Constução Civil (PGRCC) [01] (141

Phno de Gerenciamento de Resíduos

& Serviços de Saúde IPGRSSJ
(011 {t4)

Esu& & Impacto Ambienhl e

Relatorio & Impacto Ambiental (EIA/
RIMA)

A definir para cada

caso

A &finir para cada

caso

Avaliação AmbienEl Estatégica de

Políücas, Programas e Phnos
Públicos IAAEPPPP)

A definir para cada

caso

A definir para cada

(ilso

fJ As vistorias exEas, necessárias para emissão &s licenças ou causadas por
descumprimento & requerente das exigências da Secretsria Municipal & Meio
Ambiente, implicam em acréscimo & l0o/o (bz por centoJ Õ vabr original da

licença;

Remuneração da Análise & Esürdos Ambientais

9REçÊÍTUNA MUNICIPAL §E SAIITRE-CE
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Nos processos de licenciamento de empreendimentos ou atividades sujeitos a

EIA/RIMA e ouEos esUdos ambienhis, o cálcub da remuneração dessa análise
consi&rará os seguintes parâmetros:

al Número & técnicos envolvidos; e

b) Horas técRicas toEis de mbalho dâ equipe de ânálise (cônsiderànô consulEs,

&sbcamentos para visihs técnicas e vistorias). O total mínimo de horas técnicas a

consi&rat para o EIA/RIMA, não poderá ser inferior a 96 fnovenb e seis).

A remuneração será dada peh fórmuh:

V = ( [(NT * THT* FCHT)] * P2 ]
On&:

V= Vabr em reais da remuneração dos serviços;

NT = Número total & técnicos uülizaôs na análise;

THT = ToAl de horas técnicas necessárias para análise do processo até sua

conclusão;

FCHT = Fator custo uniúrio de hora tecnica = 14,07 UFIR/hora;

P2 = Peso atribuíô ao fator análise tecnica = 1,50.

Observação: Tofus as fuspesas e custos referentes à realizoção & audiências
ptévias e públicas serão fu lnteira e exclusiva responsabilifub ú requerentc
b licenciamento

PR€FEÍTURA MUNICIPAL OE SArJÍRE-CE
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NaUrreza do Serviço
Vabr
(R$)

Consulta Prévia 150,00

Consulh Técnica 200,o0
Rehtorio & Acompanhamento Técnico (RAT) 180,00
Revalidação & Phntas 50,00
Segunda via & Licença expedida 50,o0

Cadastro Técnico Municipal - CTM 100,00

Dechração de Isenção

Solicihção de Geração & Créditos & Reposição Fbrestal para

&tentores & Autorização para Uso Alternativo do Sob por Supressão
Vegeul e/ou Consumi&res & Matéria-prima & Origem Fbresul
Solicibção & Geração & Créditos & Reposição Floresul por
Associações de ou Cooperaüvas & Fomento ao phntio fbresEl ou por
Empresa Adminisfaôra de Fomento

100,00

250,OO

250,00

170,00

Tabeh 2. TAXAS DE SERVIÇOS PRESTADOS (REAIS)

coDtco ATIVIDADE Ne.

Técnico
Horas
Trabalhadas

01.o0 AGROPECUARIA

PPD MÉDIO 04 24
PPD ALTO 05
02.00 AQUICULTURA

MEDIO 05 30
PPD ALTO

03.00
COLETA, TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO E TRATAMENTO DE
REsÍDUos sórrDos

PPD MEDIO 04 24
PPD At;IO 05
04.00 ATIVIDADES FLORESTAIS

PPD MEDIO o4 24
PPD o5 30

PQEFEÍTURA MUNICIPAL E»€ SAUTRE.CE

t
:;'l

Mudança & Tiuhridade

Tabeh 3. Número & técnicos e horas Eabalhadas para cábub da
remuneração & análise & EIA/RIMA.

30

PPD

30

ALTO
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PPD MEDIO 05 30
PPD ALTO 06 36
30.00 EMPREENDIMENTOS TURISTICOS

PPD MEDIO 05 30

PPD AI;IO o6 36
31.O0 EMPREENDIMENTOS DE FAUNA

PPD MEDIO 05 30
PPD ALTO 06 36

gNÊFEÍTURA MUNICIPAL DE SAIITRE-CE


